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O Congresso Nacional Decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.1º Esta Lei se aplica: 

I - aos órgãos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo 

e Judiciário da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - às autarquias, às agências reguladoras, às fundações públicas, às fundações de 

direito privado vinculadas ou a serviço de órgãos ou entidades da administração, aos 

fundos especiais, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às 

demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelos Estados, 

Distrito Federal e Municípios; 

III - aos agentes em colaboração com a administração pública e às pessoas jurídicas 

prestadoras de serviços públicos na condição de concessionárias, permissionárias, 

credenciadas, autorizadas, delegadas ou licenciadas;  

IV – aos serviços notariais e de registros de que trata a Lei nº 8.935, de 18 de 

novembro de 1994 - Lei dos Cartórios; e 

V – às autarquias vinculadas a corporações profissionais, no que couber. 

Art. 2º São objetivos desta Lei desburocratizar e simplificar as relações: 

I - da administração pública e seus agentes com os usuários; 

II - dos órgãos e entidades da administração direta e indireta, entre si; 

III - dos agentes reguladores com o setor regulado; 

IV - do setor regulado com os usuários; 

V - dos entes da Federação entre si, nos casos de convênio ou delegação; 

VI - dos serviços notariais e de registros de que trata o inciso IV do caput do art. 1º 

com os usuários; e 

VII - das autarquias vinculadas a corporações profissionais com os seus membros. 

Art. 3º Para os fins desta Lei considera-se: 

I - usuário prioritário: pessoa física inscrita no Cadastro Único de Programas Sociais; 

II - microempresa e empresa de pequeno porte: a pessoa jurídica beneficiária de 

tratamento diferenciado e favorecido, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006 - Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;  

III - Município de menor população: Município com até cinquenta mil habitantes; e 

IV – usuário: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, atendido direta ou 

indiretamente por um serviço público. 

Art. 4º Nas relações prevista nesta Lei é obrigatória a observância dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, eficácia, 
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tempestividade, economia processual, razoabilidade, proporcionalidade e, em 

especial: 

I - a presunção de boa-fé do usuário; 

II - a presunção de autenticidade dos documentos apresentados pelo usuário; 

III - a transparência dos atos administrativos, principalmente por meio de tecnologias 

de informação e comunicação; 

IV - a desburocratização e a objetividade na edição de normas; 

V - a previsibilidade dos atos decisórios e regulatórios;  

VI - o amplo acesso à informação, ressalvadas as hipóteses constitucionais e legais 

de sigilo e de proteção à intimidade; 

VII - a utilização de linguagem simples na comunicação com a sociedade;  

VIII - a racionalização de métodos e o controle;  

IX - o uso de estudos de impacto de custo e efetividade das regulamentações;  

X- a articulação entre os agentes públicos para a integração, racionalização, 

disponibilização e desburocratização de serviços públicos prestados aos usuários;  

XI - a atuação integrada e sistêmica no compartilhamento de informações e expedição 

de atestados, certidões e documentos comprobatórios de regularidade; 

XII - a eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja 

superior ao risco envolvido; 

XIII - a aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e 

procedimentos de atendimento aos usuários dos serviços públicos e a propiciar 

melhores condições para o compartilhamento das informações; e 

XIV - a priorização de medidas simplificadoras destinadas aos hipossuficientes, às 

microempresas e empresas de pequeno porte e aos Municípios de menor população. 

Art. 5º Regulamento disporá sobre o uso de mecanismos de composição de conflitos 

envolvendo convênios, contratos ou instrumentos administrativos de qualquer 

natureza que envolvam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, entre 

si ou com usuários. 

CAPÍTULO II 

DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ 

Art. 6º Não se fará qualquer restrição ao documento de identificação civil do 

administrado em razão da data de sua expedição, salvo no caso de passaporte ou de 

suspeita de prática criminosa, a qual deverá ser objeto de representação à autoridade 

policial. 

§ 1º Salvo suspeita fundada de fraude, não se exigirá a comprovação de identidade 

por mais de um documento. 

§ 2º A exigência de apresentação da certidão de casamento apenas poderá ocorrer 

em atos que dependam da outorga conjugal ou para atos relativos ao exercício do 
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poder familiar. 

§ 3º Em caso de suspeita de fraude, o agente público deverá informar o ocorrido às 

autoridades administrativas e policiais competentes para as devidas providências. 

Art. 7º É vedada a exigência de apresentação de certidões, declarações ou traslados 

de documentos comprobatórios de atos, fatos ou informações constantes de registros, 

cadastros, bancos de dados ou arquivos de órgãos ou entidades públicas, 

disponibilizados por meio da rede mundial de computadores ou da integração de 

sistemas. 

Parágrafo único. A proibição compreende a exigência relativa a qualquer registro, 

cadastro, banco de dados ou arquivo, independentemente de sua vinculação direta 

ao órgão ou à entidade pública que o requerer ao administrado. 

Art. 8º Não será criada exigência de apresentação de documento, certidão, declaração 

ou traslado sem previsão expressa em lei ou decreto. 

Art. 9º É vedado à administração pública exigir a autenticação de documentos ou o 

reconhecimento de firma para o exercício de direitos, especialmente a inscrição em 

certame ou concurso público e a posse em cargo público, ressalvado o cumprimento 

de obrigações previstas em lei ou decreto. 

§ 1º A administração pública poderá requerer a apresentação do documento original, 

em caso de atendimento presencial, quando não puder obter a confirmação da 

informação por meio eletrônico ou de outro documento que a contenha. 

§ 2º A apresentação do documento original poderá ser exigida quando houver dúvida 

fundada quanto à sua existência ou à sua autenticidade. 

Art. 10. A administração pública, sempre que possível, disponibilizará ambiente para 

a utilização de mecanismos digitais de autenticação segura da identidade do cidadão 

para permitir a verificação e troca de informações em canal digital. 

Art. 11. É vedada a cobrança de taxas ou valores a qualquer título para o fornecimento 

de certidões, declarações ou traslados de documentos comprobatórios de atos, fatos 

ou informações constantes de registro, cadastro, banco de dados ou arquivo de órgão 

ou ente público. 

Parágrafo único. Serão obrigatoriamente disponibilizadas em meio eletrônico e de 

acesso público as certidões e declarações referidas no caput, excetuadas aquelas 

relativas a informações que possuam restrição de acesso nos termos da Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação. 

Art. 12. É proibida a exigência de apresentação de atestados como: 

I - atestado de vida; 

II - atestado de residência; 

III - atestado de pobreza ou hipossuficiência; 

IV - atestado de dependência econômica; 

V - atestado de idoneidade moral; e 
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VI - atestado de bons antecedentes. 

Parágrafo único. Aceita-se em substituição aos atestados a declaração de próprio 

punho do interessado ou de seu procurador, ou ainda a declaração prestada em 

ambiente digital com autenticação segura da identidade do usuário. 

Art. 13. A juntada de documento, quando decorrente de disposição legal, poderá ser 

feita por cópia autenticada, dispensada nova conferência com o documento original. 

Parágrafo único. A pedido do administrado, a autenticação poderá ser feita pelo 

agente público. 

Art. 14. É vedada a renovação de exigência documental já atendida pelo administrado 

feita pelo mesmo órgão ou entidade pública, salvo: 

I - previsão em lei ou decreto; ou 

II - dúvida quanto à autenticidade do documento apresentado. 

Parágrafo único. A administração poderá pedir documentação já entregue pelo 

administrado somente com relação ao próprio fato, sempre que houver: 

I - mudança do estado civil, do gênero ou nome da pessoa; ou 

II - alteração em relação aos descendentes, caso seja pertinente para o ato. 

Art. 15. As certidões de regularidade fiscal da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios serão unificadas em um único documento eletrônico por ente 

federativo, no prazo de vinte e quatro meses, contados da data de publicação desta 

Lei. 

Art. 16. Os tributos com mesma base de cálculo serão objeto de um único documento 

de arrecadação, ainda que sejam nele discriminados os valores e respectivos 

destinatários das receitas. 

§ 1º Regulamento poderá unificar, em um mesmo documento de arrecadação, tributos 

com diferentes bases de cálculo ou hipóteses de incidência, sem prejuízo do disposto 

no caput. 

§ 2º É de três anos, contados da data de publicação desta lei, o prazo para cada ente 

ou Poder promover a unificação do documento previsto no caput. 

§ 3º É vedada ao órgão ou entidade pública a exigência de pagamento de 

contraprestação pecuniária relativa a um mesmo ato ou procedimento em locais 

diversos. 

§ 4º Salvo situação excepcional e devidamente comprovada, não se pode exigir novo 

pagamento após o cumprimento da exigência referida no § 3º. 

Art. 17. Quando a apresentação de documento de identificação pessoal decorrer de 

dispositivo legal expresso, o agente público ou privado anotará os elementos 

essenciais do documento, restituindo-o imediatamente ao administrado. 

Parágrafo único. É vedada a retenção, ainda que temporária, de documentos de 

identificação pessoal por agente público ou privado. 

Art. 18. As regras sobre documento de identificação pessoal contidas nesta lei não se 
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aplicam para fins de identificação ou instrução criminal ou para o exercício do poder 

de polícia, quando houver previsão legal específica. 

Parágrafo único. As regras das quais trata o caput não se aplicam às hipóteses de 

exigência documental fundada em tratado válido no Brasil. 

Art. 19. O sistema, método, processo, modelo, técnica, padrão, serviço ou produto 

aprovado por agência estrangeira não será objeto de novas exigências para a sua 

aprovação no Brasil, independentemente de reciprocidade, quando a agência 

estrangeira for reconhecida como de excelência pelas autoridades competentes no 

Brasil, salvo demonstração inequívoca e justificada da necessidade de novas 

exigências em função de peculiaridades específicas do território nacional. 

CAPÍTULO III 

DA MELHOR QUALIDADE DAS NORMAS 

Art. 20. Em caso de não previsão explícita sobre a obrigatoriedade de exigência 

burocrática ou obrigações acessórias, a norma jurídica será interpretada sempre em 

favor do administrado, dispensando-o da obrigação. 

Art. 21. Condiciona-se a eficácia das normas de efeitos abstratos a sua publicação na 

rede mundial de computadores. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, o acesso virtual será exigido no 

prazo de um ano, contado da data de entrada em vigor desta Lei. 

Art. 22. Toda norma jurídica publicada após a entrada em vigor desta Lei, ressalvada 

vigência expressa, submete-se ao regime de vigência temporária, previsto no art. 2º 

do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 - Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro, nos seguintes prazos: 

I - decreto do chefe do Poder Executivo, em dez anos; 

II – ato de órgão de controle externo, em dez anos; 

III - norma editada por agente regulador, em oito anos; e 

IV - demais normas editadas por agentes previstos no art. 1º não incluídos nos incisos 

I, II e III do caput, em seis anos. 

§ 1º Os agentes públicos responsáveis deverão procurar consolidar normas novas e 

antigas de forma sistemática para facilitar a compreensão dos afetados, bem como 

revogar normas obsoletas. 

§ 2º Os prazos de que trata o caput serão contados a partir da data de entrada em 

vigor de cada norma. 

§ 3º Não se submetem ao regime de vigência temporária de que trata o caput os 

decretos de promulgação de tratados, de nomeações, exonerações, e demais atos 

relativos a pessoal. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica a normas que gerem direitos para os 

cidadãos. 

Art. 23. Os agentes previstos no art. 1º publicarão na rede mundial de computadores, 
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no prazo de quatro meses contados da data de entrada em vigor desta Lei, cadastro 

atualizado de suas normas em sequência cronológica, da mais recente para a mais 

antiga, classificando-as por área temática sempre que possível. 

§ 1º O prazo para a consolidação das normas infralegais é de cinco anos, contados a 

partir da data de entrada em vigor desta Lei. 

§ 2º No âmbito do Poder Executivo, os Ministros de Estado e os Secretários dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios são as autoridades responsáveis pela 

consolidação prevista no § 1º. 

Art. 24. A norma jurídica infralegal expressará, sempre que possível, tratamento 

diferenciado e favorecido ao usuário prioritário, à microempresa e empresa de 

pequeno porte e ao Município de menor população. 

Art. 25. Os órgãos e entidades do Poder Executivo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios limitarão o quantitativo de suas normas de efeitos abstratos 

na data de entrada em vigor desta Lei, com o objetivo de consolidar e conferir 

racionalidade às normas jurídicas sobre um mesmo tema. 

§ 1º Uma norma de efeitos abstratos existente será revogada sempre que uma nova 

norma, de mesma natureza e hierarquia, entrar em vigor. 

§ 2º A norma nova fica com sua vigência suspensa até que se proceda a revogação 

nos termos do § 1º. 

Art. 26. A edição ou alteração de atos normativos infralegais pelos órgãos e entidades 

da administração pública federal que imponham exigências ou criem novos 

procedimentos para os usuários de serviços públicos serão precedidas da realização 

de análise de impacto. 

§ 1º Órgãos e entidades deverão observar, na elaboração de normas, a devida 

adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquela necessária ao atendimento do interesse público. 

§ 2º A proposição e a adoção de alteração de atos normativos de interesse dos 

usuários dos serviços prestados serão precedidas da realização de análise de 

impacto. 

§ 3º Ato do Poder Executivo definirá o conteúdo e a metodologia da análise de 

impacto, a ser publicado no prazo de noventa dias contados da data de entrada em 

vigor desta Lei. 

Art. 27. Toda norma com impactos sociais ou econômicos de efeitos abstratos será 

objeto de consulta ou audiência pública, nos termos do regulamento. 

§ 1º Quando do início da consulta pública, o órgão ou entidade responsável pela 

consulta deverá disponibilizar, na sede e no respectivo sítio na rede mundial de 

computadores, o relatório da análise de impacto, os estudos, os dados e o material 

técnico utilizado como fundamento para as propostas apresentadas, ressalvados 

aqueles de caráter sigiloso. 

§ 2º As contribuições encaminhadas pelos interessados deverão ser disponibilizadas 

na sede e no sítio de que trata o § 1º no prazo de dez dias úteis, contados da data do 
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término da consulta pública. 

§ 3º A análise e a decisão sobre as contribuições apresentadas no processo de 

consulta pública serão disponibilizadas na sede e no sítio de que trata o § 1º no prazo 

de trinta dias, contados da data da tomada de decisão pelo órgão ou entidade 

responsável. 

CAPÍTULO IV 

DA SIMPLIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES 

Art. 28. Aprovação tácita é instituto de defesa do administrado, em relação ao silêncio 

da administração face a uma solicitação, pelo qual se presume o deferimento do 

pedido em caso de ausência de resposta no prazo previsto. 

Parágrafo único. Regulamento do Poder Executivo disporá sobre as hipóteses em que 

se aplica a aprovação tácita, bem como os prazos necessários para sua aplicação em 

cada tipo de ato. 

Art. 29. A administração pública deverá formular todas as exigências necessárias ao 

atendimento de solicitação de uma única vez, indicando eventuais pendências no 

prazo máximo de sessenta dias contados da data da solicitação, exceto quando 

houver prazo mais favorável ao usuário previsto em lei ou regulamento. 

Parágrafo único. O usuário será dispensado, para todos os efeitos, do cumprimento 

da exigência de novas informações apresentada após o prazo de que trata o caput. 

Art. 30. A resposta negativa da administração à solicitação do administrado sem 

justificativa fundamentada e com o objetivo de burlar os prazos previstos nesta lei 

sujeitará o titular do órgão ou entidade e os servidores responsáveis pela negativa à 

responsabilização administrativa. 

Art. 31. O titular do órgão ou entidade e os servidores que deram causa, por omissão 

ou desídia, ao silêncio da administração, responderão administrativamente. 

CAPÍTULO V 

DOS BANCOS DE DADOS, REGISTROS E CADASTROS PÚBLICOS E PRIVADOS 

Art. 32. Observado o disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 2011, todas as 

informações de caráter pessoal, tributário e administrativo do administrado deverão 

estar em bases de dados com padrões abertos, acesso remoto e interoperáveis, para 

livre acesso ao próprio cidadão e aos órgãos de controle. 

§ 1º Para os fins desta Lei, padrões abertos são formatos de disponibilização de dados 

em texto plano com marcadores de separação de campo, planilhas ou outros formatos 

de arquivos amplamente documentados e que não exijam qualquer licença ou 

software específico para leitura e acesso aos dados. 

§ 2º A administração utilizará padrões abertos para dados, informações, interfaces de 

aplicativos, formatos de arquivos, nomenclatura, taxonomia e periodicidade de 

atualização, desde que disponíveis aos órgãos e entidades públicas. 

§ 3º No caso da União, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão é 
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responsável pelas obrigações previstas no caput. 

§ 4º As informações de interesse do administrado, sob controle de entidades ou 

agentes em colaboração com a administração pública, deverão ser reunidas em portal 

específico com acesso individualizado e submetido às mesmas regras estabelecidas 

para aqueles mantidos por órgãos ou entes públicos. 

Art. 33. Serão obtidas por meio de portal eletrônico nacional:  

I - as certidões de protesto de títulos e registro imobiliário; 

II – as certidões e declarações emitidas pelos órgãos do Poder Judiciário; e 

III – as certidões e declarações emitidas pelos Tribunais de Contas da União, dos 

Estados e dos Municípios. 

§ 1º Ato do Conselho Nacional de Justiça – CNJ disporá sobre o portal eletrônico 

nacional das certidões previstas nos incisos I e II do caput. 

§ 2º O portal eletrônico será implementado no prazo de três anos, a partir da data de 

publicação desta Lei. 

Art. 34. Os órgãos e entidades públicas deverão digitalizar os processos e 

procedimentos de interesse do administrado, independentemente de sua natureza 

judicial ou extrajudicial, protegido o sigilo nos termos dos arts. 22 a 30 da Lei nº 12.527, 

de 2011. 

Art. 35. Os documentos públicos existentes em formato não eletrônico e considerados 

pela administração de interesse difuso da sociedade serão digitalizados e 

disponibilizados em ambiente virtual, independentemente de sua natureza judicial ou 

extrajudicial, protegido o sigilo nos termos dos arts. 22 a 30 da Lei nº 12.527, de 2011. 

Art. 36. É proibida a recusa ao protocolo de petições, requerimentos ou documentos 

de caráter extrajudicial de interesse do administrado. 

§1º Após realizado o protocolo, caso o agente público ou o agente privado verifique 

que o órgão ou entidade é incompetente para o exame ou decisão da matéria deverá 

providenciar a remessa imediata do documento ao órgão ou entidade competente. 

§2º Se a remessa não for possível, o administrado deverá ser comunicado 

imediatamente do fato para adoção das providências a seu cargo. 

§3º Ato do Poder Executivo federal definirá os casos em que a remessa não poderá 

ser feita de ofício pela própria administração. 

Art. 37. Observada a superposição de atribuições administrativas em algum processo 

ou procedimento, o agente público deverá imediatamente notificar o outro órgão ou 

entidade pública competente para que manifeste seu interesse em participar da 

instrução. 

CAPÍTULO VI 

DAS SANÇÕES 

Art. 38. As pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado abrangidas por 

esta Lei, em caso de violação de seus dispositivos, sem prejuízo do direito de 
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regresso, ficam sujeitas às seguintes sanções: 

I – para os órgãos ou entidade públicas: 

a) advertência; 

b) inscrição no Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias para 

Estados e Municípios - Cauc; e 

c) suspensão de repasse de receitas voluntárias. 

II – para as entidades particulares: 

a) advertência; 

b) suspensão de concessão, permissão, autorização ou licença para a prestação de 

serviço público pelo prazo de um a seis meses, contados da condenação; e 

c) multa. 

Parágrafo único. A aplicação das sanções independe de outras previstas em 

legislação especial ou daquelas decorrentes dos contratos firmados com a 

administração ou do direito de regresso contra o agente público. 

Art. 39. As pessoas naturais que violarem dispositivos desta Lei, quando dotadas dos 

meios necessários à execução de suas tarefas, estarão sujeitas às seguintes sanções: 

I - para os agentes públicos: 

a) advertência; 

b) suspensão de trinta dias, sem remuneração ou subsídio; e 

c) multa. 

II – para os agentes privados: 

a) advertência; e 

b) multa. 

Parágrafo único. A sanção aplicável à pessoa jurídica não é impeditiva de 

concomitante processo de responsabilização da pessoa natural que a dirija ou 

represente. 

Art. 40. O processo administrativo interposto em face do descumprimento de 

dispositivos desta lei por órgãos ou entidades públicas e por seus agentes públicos 

correrão no âmbito do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria Geral 

da União ou das respectivas procuradorias estaduais, distritais ou municipais, a 

depender do âmbito da ocorrência que os originou. 

§ 1º Caberá ao titular máximo de cada órgão de procuradoria aplicar a sanção 

administrativa decorrente do processo de que trata o caput, admitida a delegação. 

§ 2º Quando não houver procuradoria organizada no Município, caberá essa atribuição 

ao órgão de controle interno ou ao prefeito, em último caso. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 41. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - Lei de Registros Públicos, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 71.................................................................. 

............................................................................................ 

4º A data da celebração do casamento; 

....................................................................................”(NR) 

“Art. 216-A ...................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um dos titulares de direitos 

reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel 

usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes, esse será notificado pelo 

registrador competente, pessoalmente, para manifestar seu consentimento expresso 

em 30 (trinta) dias úteis, interpretado o seu silêncio como concordância, permitindo a 

lavratura do ato. 

.....................................................................................(NR) 

Art. 42. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 32-A. Quando a comprovação das condições de habilitação se der por meio de 

certidões e atestados fornecidos por órgão ou entidade da administração pública, eles 

deverão ser providenciados pela própria administração promotora do certame quando: 

I - esta detiver as informações em seus registros e bancos de dados; ou 

II - as certidões e atestados forem obteníveis por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos dos órgãos ou entidades expedidores.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput somente se exigirá do licitante o fornecimento 

dos dados que permitam a identificação dos atestados e certidões a serem obtidos”. 

(NR) 

Art. 43. A Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 54. A prova da publicidade de atos societários, quando exigida em lei, será feita 

mediante anotação nos registros da junta comercial à vista da apresentação da folha 

do Diário Oficial, dispensada a juntada da mencionada folha. 

Parágrafo único. A apresentação de que trata o caput poderá ser realizada por meio 

de versão eletrônica do Diário Oficial.” (NR) 

Art. 44. O Poder Público poderá delegar a realização de atos a terceiros, com fé 

pública, de qualquer ente federativo, quando se exigir a verificação pessoal de 

documentos, desde que haja interligação por sistema público eletrônico de 

transmissão de informações. 

Art. 45. Os fluxos administrativos previstos em lei ou decreto, que exijam o contato 

presencial ou eletrônico do cidadão ou de representantes de empresas a mais de um 
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órgão público, poderão ser revistos por ato interministerial dos órgãos envolvidos, 

sempre que houver implementação de sistema eletrônico interoperável entre os 

órgãos públicos, independentemente da edição de nova lei ou decreto. 

Art. 46. A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 69. O policial que tomar conhecimento de infração penal de menor potencial 

ofensivo fará o Registro Circunstanciado de Ocorrência, liberando os envolvidos. 

§ 1º O Poder Executivo disponibilizará sistema eletrônico de integração de 

informações e atos entre as Polícias Civil e Militar, respeitados os limites 

constitucionais de atuação de cada órgão. 

§ 2º O sistema de registro de ocorrência deverá possuir mecanismo de controle 

individualizado e não poderá permitir o acesso a procedimentos investigatórios de 

competência das polícias judiciárias, cujo sigilo é obrigatório, respeitado o acesso do 

advogado ou defensor público da parte, do membro do Ministério Público e do 

magistrado. 

§ 3º Não se imporá a prisão em flagrante nas infrações penais de menor potencial 

ofensivo, ressalvados os casos em que a parte se negar a comparecer à delegacia, 

nos termos do §5º. 

§ 4º Na impossibilidade de apresentação imediata dos envolvidos pessoalmente ao 

Juizado, eles serão cientificados da obrigação de manter o endereço atualizado e 

comparecer perante a autoridade todas as vezes que forem intimados para atos de 

investigação ou instrução criminal e para julgamento. 

§ 5º Poderá ser requisitada a apresentação imediata dos envolvidos à delegacia de 

polícia, nos casos envolvendo: 

I – dúvidas quanto à classificação da infração penal como crime de menor potencial 

ofensivo; 

II – drogas ilícitas; 

III - infrações penais de menor potencial ofensivo que se procedam mediante queixa 

ou representação do ofendido, hipótese em que se procederá conforme disposto no 

art. 69-A, quando houver núcleo de conciliação criminal instalado na delegacia de 

polícia competente. 

§ 6º A investigação dos crimes previstos nesta lei, quando necessária, será realizada 

pela Polícia Civil, por meio de procedimento simplificado.” (NR) 

“Art. 69-A. Nas hipóteses de infrações penais de menor potencial ofensivo que se 

procedam mediante queixa ou representação do ofendido, a autoridade policial 

responsável pela apuração da infração penal, após a lavratura do Registro 

Circunstanciado de Ocorrência e antes do encaminhamento ao Juizado, poderá 

promover audiência de conciliação entre o autor do fato e a vítima, na presença de 

seus advogados, inclusive visando à composição dos danos civis. 

§ 1º Reduzida a conciliação a termo assinado pelas partes será ele remetido ao 

Juizado juntamente com o Registro Circunstanciado de Ocorrência e as demais 
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provas colhidas na investigação policial, inclusive para os fins do art. 74. 

§ 2º A composição civil dos danos acarreta a renúncia ao direito de queixa ou 

representação." (NR) 

"Art. 76-A Nos crimes de ação penal de iniciativa do ofendido, a proposta prevista no 

artigo anterior será formulada pelo querelante. 

§ 1º Em caso de recusa injustificada do querelante, a proposta deverá ser ofertada 

pelo Ministério Público. 

§ 2º Em caso de recusa injustificada do Ministério Público em formular a proposta de 

aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multa, fica o Juiz autorizado a 

aplicar o disposto no art. 28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941. 

§ 3º Os procedimentos de homologação do acordo e as consequências quanto ao 

descumprimento observarão o previsto no artigo anterior.” (NR) 

Art. 47. Ficam revogados o § 5º do art. 67 e o § 1º do art. 69 da Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973. 

Art. 48. Esta Lei entra em vigor trezentos e sessenta e cinco dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Ministério da Justiça e Segurança Pública promoveu, de maio a junho deste ano, 

um debate público sobre proposta normativa visando à desburocratização de 

procedimentos administrativos. 

A proposta abrangeria os órgãos integrantes da administração direta dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; as autarquias, inclusive em regime especial, e as fundações públicas, as 

fundações de direito privado vinculadas ou a serviço de órgãos ou entidades da 

administração, os fundos especiais, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios; os agentes em colaboração com a 

administração pública e as pessoas jurídicas prestadoras de serviços públicos na 

condição de concessionárias, permissionárias, credenciadas, autorizadas, delegadas 

ou licenciadas;  os serviços notariais e de registros; e as autarquias vinculadas a 

corporações profissionais. 

Após o debate foram compiladas e registradas as sugestões, que resultaram em 

minuta de projeto de lei da qual subtraímos apenas o capítulo relativo à avaliação dos 

usuários, que a nosso ver estará melhor colocado na regulamentação da lei. 

Desta forma, a proposta congrega tanto a observação dos agentes internos à 

administração pública e aos prestadores privados de serviços públicos, quanto a visão 

dos usuários, ou seja, da população em geral, que pode opinar sobre os 

procedimentos burocratizados que dificultam o acesso aos serviços de que 

necessitam, contribuindo para aprimorar a proposição. 

Isto posto, e tendo em vista o grande alcance social do presente projeto de lei, o qual 
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apresentamos em acordo com seus desenvolvedores, solicitamos o apoio de nossos 

Pares para lograr sua célere aprovação. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2017. 

Deputado JULIO LOPES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e de registro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E FINS 

 

Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e administrativa destinados 

a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos.  

Art. 2º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 
Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 
10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 
revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 
favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se 
refere:  
I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações 
acessórias;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações 
acessórias;  
III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de bens e 
serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de inclusão.  
IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo único 
do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de revisão, a 
partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei Complementar.  
§ 2º (VETADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação do 
tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata o § 3º, 
deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, para que os 
órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, realização de 
vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do 
tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 
inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 
para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da 
determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova obrigação 
inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e garantias 
legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas 
de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas instâncias a 
seguir especificadas:  
I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 4 
(quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como representantes da 
União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos 
aspectos tributários; e  
II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a participação 
dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar dos demais 
aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  
III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 
Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida 
pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 
pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão presididos e 
coordenados por representantes da União.  
§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos incisos I e 
III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - 
CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa das Secretarias 
de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos Municípios 
brasileiros.  
§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste artigo serão 
aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação desta Lei 
Complementar.  
§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão seus regimentos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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internos mediante resolução.  
§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar e assessorar 
a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das microempresas e 
empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua implantação, sendo presidido 
e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 
§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a opção, 
exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e demais 
itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as demais 
disposições desta Lei Complementar.  
§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da lei, 
regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 
autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 
empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 
societária.  
§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da Micro e 
Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e entidades 
vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de pequeno porte 
optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  
I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única declaração com 
dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição para a 
Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 
trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 
informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 
artigo; e  
II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de forma 
unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma regulamentada 
pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários e declarações a 
que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive 
relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações Sociais e ao Cadastro 
Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste artigo, deve-se 
assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 
gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, constituindo 
instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos débitos 
fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 
Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 
37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991; e dá outras providências.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou 
administrativa de direitos fundamentais.  
Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que impliquem 
violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades 
públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso.  
Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de segredo de 
justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de atividade 
econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer vínculo 
com o poder público.  
 

Seção II 
Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

 
Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, 
passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:  
I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;  
II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do País, 
ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos 
internacionais;  
III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;  
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;  
VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou 
tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;  
VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras 
e seus familiares; ou  
VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em 
andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.  
Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e em 
razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada 
como ultrassecreta, secreta ou reservada.  
§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a classificação prevista 
no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:  
I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;  
II - secreta: 15 (quinze) anos; e  
III - reservada: 5 (cinco) anos.  
§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e Vice-Presidente 
da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão 
sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição.  
§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º, poderá ser estabelecida como termo final 
de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra antes do 
transcurso do prazo máximo de classificação.  
§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu termo final, 
a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.  
§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser observado o 
interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:  
I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e  
II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.  
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Seção III 
Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas 

 
Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações sigilosas 
produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção.  
§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como sigilosa ficarão 
restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente 
credenciadas na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes públicos 
autorizados por lei.  
§ 2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele que a obteve 
de resguardar o sigilo.  
§ 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados para o tratamento 
de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, acesso, 
transmissão e divulgação não autorizados.  
Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências necessárias para que o pessoal a elas 
subordinado hierarquicamente conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de 
segurança para tratamento de informações sigilosas.  
Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo com o 
poder público, executar atividades de tratamento de informações sigilosas adotará as 
providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem as 
medidas e procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação desta Lei.  
 

Seção IV 
Dos Procedimentos de Classificação, Reclassificação e Desclassificação 

 
Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da administração pública federal é 
de competência:  
I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades:  
a) Presidente da República;   
b) Vice-Presidente da República;   
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;   
d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e   
e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;   
II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos titulares de autarquias, 
fundações ou empresas públicas e sociedades de economia mista; e  
III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e das que exerçam funções 
de direção, comando ou chefia, nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com regulamentação 
específica de cada órgão ou entidade, observado o disposto nesta Lei.  
§ 1º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere à classificação como ultrassecreta 
e secreta, poderá ser delegada pela autoridade responsável a agente público, inclusive em 
missão no exterior, vedada a subdelegação.  
§ 2º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas autoridades previstas 
nas alíneas "d" e "e" do inciso I deverá ser ratificada pelos respectivos Ministros de Estado, no 
prazo previsto em regulamento.  
§ 3º A autoridade ou outro agente público que classificar informação como ultrassecreta deverá 
encaminhar a decisão de que trata o art. 28 à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
a que se refere o art. 35, no prazo previsto em regulamento.  
Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada em 
decisão que conterá, no mínimo, os seguintes elementos:  
I - assunto sobre o qual versa a informação;  
II - fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 24;  
III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que defina o 
seu termo final, conforme limites previstos no art. 24; e  
IV - identificação da autoridade que a classificou.  
Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau de sigilo da 
informação classificada.  
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Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora ou por 
autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, nos termos e prazos 
previstos em regulamento, com vistas à sua desclassificação ou à redução do prazo de sigilo, 
observado o disposto no art. 24.  
§ 1º O regulamento a que se refere o caput deverá considerar as peculiaridades das informações 
produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos.  
§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a permanência dos motivos 
do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação.  
§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de restrição manterá 
como termo inicial a data da sua produção.  
Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente, em sítio à 
disposição na internet e destinado à veiculação de dados e informações administrativas, nos 
termos de regulamento:  
I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) meses;  
II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para referência 
futura;  
III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, atendidos 
e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes.  
§ 1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publicação prevista no caput para 
consulta pública em suas sedes.  
§ 2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de informações classificadas, 
acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação.  
 

Seção V 
Das Informações Pessoais 

 
Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com 
respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e 
garantias individuais.  
§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida privada, 
honra e imagem:  
I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo máximo 
de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados 
e à pessoa a que elas se referirem; e  
II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou 
consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.  
§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será responsabilizado por 
seu uso indevido.  
§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será exigido quando as informações 
forem necessárias:  
I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, e 
para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;  
II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral, 
previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se referirem;  
III - ao cumprimento de ordem judicial;  
IV - à defesa de direitos humanos; ou  
V - à proteção do interesse público e geral preponderante.  
§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de pessoa não 
poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em 
que o titular das informações estiver envolvido, bem como em ações voltadas para a 
recuperação de fatos históricos de maior relevância.  
§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação pessoal.  
 

CAPÍTULO V 
DAS RESPONSABILIDADES 

 
Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou 
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militar:  
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o 
seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;  
II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, 
total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso ou 
conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública;  
III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;  
IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à informação 
sigilosa ou informação pessoal;  
V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de 
ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;  
VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para beneficiar 
a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e  
VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações 
de direitos humanos por parte de agentes do Estado.  
§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as 
condutas descritas no caput serão consideradas:  
I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões militares médias 
ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime 
ou contravenção penal; ou  
II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações, 
infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os 
critérios nela estabelecidos.  
§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, também, 
por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, de 10 de abril de 1950, 
e 8.429, de 2 de junho de 1992. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 
Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. (Ementa com redação dada pela Lei 
nº 12.376, de 30/12/2010) 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, decreta: 
 
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco dias 
depois de oficialmente publicada. 
§ 1º Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, se inicia 
três meses depois de oficialmente publicada.  (Vide Lei nº 5.338, de 16/10/1967) 
§ 2º  (Revogado pela Lei nº 12.036, de 1/10/2009) 
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, destinada a 
correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da nova publicação. 
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova.  
Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou 
revogue.  
§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela 
incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.  
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga 
nem modifica a lei anterior. 
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora 
perdido a vigência. 
Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%204.657-1942?OpenDocument
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-publicacao-131221-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-publicacao-131221-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5338-16-outubro-1967-375981-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12036-1-outubro-2009-591434-publicacao-116515-pl.html
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 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO 
 
Art. 67. Na habilitação para o casamento, os interessados, apresentando os documentos exigidos 
pela lei civil, requererão ao oficial do registro do distrito de residência de um dos nubentes, que 
lhes expeça certidão de que se acham habilitados para se casarem.  
§ 1º Autuada a petição com os documentos, o oficial mandará afixar proclamas de casamento 
em lugar ostensivo de seu cartório e fará publicá-los na imprensa local, se houver. Em seguida, 
abrirá vista dos autos ao órgão do Ministério Público, para manifestar-se sobre o pedido e 
requerer o que for necessário à sua regularidade, podendo exigir a apresentação de atestado de 
residência, firmado por autoridade policial, ou qualquer outro elemento de convicção admitido 
em direito.  
§ 2º Se o órgão do Ministério Público impugnar o pedido ou a documentação, os autos serão 
encaminhados ao juiz, que decidirá sem recurso.  
§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias a contar da afixação do edital em cartório, se não aparecer 
quem oponha impedimento nem constar algum dos que de ofício deva declarar, ou se tiver sido 
rejeitada a impugnação do órgão do Ministério Público, o oficial do registro certificará a 
circunstância nos autos e entregará aos nubentes certidão de que estão habilitados para se casar 
dentro do prazo previsto em lei.  
§ 4º Se os nubentes residirem em diferentes distritos do Registro Civil, em um e em outro se 
publicará e se registrará o edital.  
§ 5º Se houver apresentação de impedimento, o oficial dará ciência do fato aos nubentes, para 
que indiquem em três dias prova que pretendam produzir, e remeterá os autos a juízo; 
produzidas as provas pelo oponente e pelos nubentes, no prazo de dez dias, com ciência do 
Ministério Público, e ouvidos os interessados e o órgão do Ministério Público em cinco dias, 
decidirá o juiz em igual prazo.  
§ 6º Quando o casamento se der em circunscrição diferente daquela da habilitação, o oficial do 
registro comunicará ao da habilitação esse fato, com os elementos necessários às anotações nos 
respectivos autos.  
Art. 68. Se o interessado quiser justificar fato necessário à habilitação para o casamento, 
deduzirá sua intenção perante o juiz competente, em petição circunstanciada indicando 
testemunhas e apresentando documentos que comprovem as alegações.  
§ 1º Ouvidas as testemunhas, se houver, dentro do prazo de cinco dias, com a ciência do órgão 
do Ministério Público, este terá o prazo de vinte e quatro horas para manifestar-se, decidindo o 
juiz em igual prazo, sem recurso.  
§ 2º Os autos da justificação serão encaminhados ao oficial do registro para serem anexados ao 
processo da habilitação matrimonial.  
Art. 69. Para a dispensa de proclamas, nos casos previstos em lei, os contraentes, em petição 
dirigida ao juiz, deduzirão os motivos de urgência do casamento, provando-a, desde logo, com 
documentos ou indicando outras provas para demonstração do alegado.  
§ 1º Quando o pedido se fundar em crime contra os costumes, a dispensa de proclamas será 
precedida da audiência dos contraentes, separadamente e em segredo de justiça.  
§ 2º Produzidas as provas dentro de cinco dias, com a ciência do órgão do Ministério Público, 
que poderá manifestar-se, a seguir, em vinte e quatro horas, o juiz decidirá, em igual prazo, sem 
recurso, remetendo os autos para serem anexados ao processo de habilitação matrimonial. 
 

CAPÍTULO VI 
DO CASAMENTO 
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Art. 70. Do matrimônio, logo depois de celebrado, será lavrado assento, assinado pelo 
presidente do ato, os cônjuges, as testemunhas e o oficial, sendo exarados:  
1º) os nomes, prenomes, nacionalidade, naturalidade, data de nascimento, profissão, domicílio 
e residência atual dos cônjuges; (Item com redação dada pela Medida Provisória nº 776, de 26/4/2017, 
convertida na Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 
2º) os nomes, prenomes, nacionalidade, data de nascimento ou de morte, domicílio e residência 
atual dos pais;  
3º) os nomes e prenomes do cônjuge precedente e a data da dissolução do casamento anterior, 
quando for o caso;  
4°) a data da publicação dos proclamas e da celebração do casamento;  
5º) a relação dos documentos apresentados ao oficial do registro;  
6º) os nomes, prenomes, nacionalidade, profissão, domicílio e residência atual das testemunhas;  
7º) o regime de casamento, com declaração da data e do cartório em cujas notas foi tomada a 
escritura antenupcial, quando o regime não for o da comunhão ou o legal que, sendo conhecido, 
será declarado expressamente;  
8º) o nome, que passa a ter a mulher, em virtude do casamento;  
9°) os nomes e as idades dos filhos havidos de matrimônio anterior ou legitimados pelo 
casamento; 
10) à margem do termo, a impressão digital do contraente que não souber assinar o nome.  
Parágrafo único. As testemunhas serão pelo menos, duas, não dispondo a lei de modo diverso.  

 
CAPÍTULO VII 

DO REGISTRO DO CASAMENTO RELIGIOSO PARA EFEITOS CIVIS 
 
Art. 71. Os nubentes habilitados para o casamento poderão pedir ao oficial que lhes forneça a 
respectiva certidão, para se casarem perante autoridade ou ministro religioso, nela mencionando 
o prazo legal de validade da habilitação.  
 
Art. 72. O termo ou assento do casamento religioso, subscrito pela autoridade ou ministro que 
o celebrar, pelos nubentes e por duas testemunhas, conterá os requisitos do art. 70, exceto o 5°.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DE REGISTRO 
....................................................................................................................................................... 
Art. 216. O registro poderá também ser retificado ou anulado por sentença em processo 
contencioso, ou por efeito do julgado em ação de anulação ou de declaração de nulidade de ato 
jurídico, ou de julgado sobre fraude à execução. 
Art. 216-A. Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento 
extrajudicial de usucapião, que será processado diretamente perante o cartório do registro de 
imóveis da comarca em que estiver situado o imóvel usucapiendo, a requerimento do 
interessado, representado por advogado, instruído com: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 
I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo de posse do requerente e de seus 
antecessores, conforme o caso e suas circunstâncias, aplicando-se o disposto no art. 384 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); (Inciso acrescido pela Lei nº 13.105, 

de 16/3/2015, com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
II - planta e memorial descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, com prova de 
anotação de responsabilidade técnica no respectivo conselho de fiscalização profissional, e 
pelos titulares de direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo ou na 
matrícula dos imóveis confinantes; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, com redação dada 

pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
III - certidões negativas dos distribuidores da comarca da situação do imóvel e do domicílio do 
requerente; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 

ano após a publicação) 
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IV - justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a continuidade, a 
natureza e o tempo da posse, tais como o pagamento dos impostos e das taxas que incidirem 
sobre o imóvel. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 

1 ano após a publicação) 
§ 1º O pedido será autuado pelo registrador, prorrogando-se o prazo da prenotação até o 
acolhimento ou a rejeição do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no 

DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 
§ 2º Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um dos titulares de direitos registrados 
ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo ou na matrícula dos imóveis confinantes, o 
titular será notificado pelo registrador competente, pessoalmente ou pelo correio com aviso de 
recebimento, para manifestar consentimento expresso em quinze dias, interpretado o silêncio 
como concordância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, com redação dada pela Lei nº 

13.465, de 11/7/2017) 
§ 3º O oficial de registro de imóveis dará ciência à União, ao Estado, ao Distrito Federal e ao 
Município, pessoalmente, por intermédio do oficial de registro de títulos e documentos, ou pelo 
correio com aviso de recebimento, para que se manifestem, em 15 (quinze) dias, sobre o pedido. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a 

publicação) 
§ 4º O oficial de registro de imóveis promoverá a publicação de edital em jornal de grande 
circulação, onde houver, para a ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se 
manifestar em 15 (quinze) dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU 

de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 
§ 5º Para a elucidação de qualquer ponto de dúvida, poderão ser solicitadas ou realizadas 
diligências pelo oficial de registro de imóveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, 

publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 
§ 6º Transcorrido o prazo de que trata o § 4º deste artigo, sem pendência de diligências na forma 
do § 5º deste artigo e achando-se em ordem a documentação, o oficial de registro de imóveis 
registrará a aquisição do imóvel com as descrições apresentadas, sendo permitida a abertura de 
matrícula, se for o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.465, de 11/7/2017) 
§ 7º Em qualquer caso, é lícito ao interessado suscitar o procedimento de dúvida, nos termos 
desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 

ano após a publicação) 
§ 8º Ao final das diligências, se a documentação não estiver em ordem, o oficial de registro de 
imóveis rejeitará o pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 

17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 
§ 9º A rejeição do pedido extrajudicial não impede o ajuizamento de ação de usucapião. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a 

publicação) 
§ 10. Em caso de impugnação do pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, 
apresentada por qualquer um dos titulares de direito reais e de outros direitos registrados ou 
averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes, por 
algum dos entes públicos ou por algum terceiro interessado, o oficial de registro de imóveis 
remeterá os autos ao juízo competente da comarca da situação do imóvel, cabendo ao requerente 
emendar a petição inicial para adequá-la ao procedimento comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 
§ 11. No caso de o imóvel usucapiendo ser unidade autônoma de condomínio edilício, fica 
dispensado consentimento dos titulares de direitos reais e outros direitos registrados ou 
averbados na matrícula dos imóveis confinantes e bastará a notificação do síndico para se 
manifestar na forma do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
§ 12. Se o imóvel confinante contiver um condomínio edilício, bastará a notificação do síndico 
para o efeito do § 2º deste artigo, dispensada a notificação de todos os condôminos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
§ 13. Para efeito do § 2º deste artigo, caso não seja encontrado o notificando ou caso ele esteja 
em lugar incerto ou não sabido, tal fato será certificado pelo registrador, que deverá promover 
a sua notificação por edital mediante publicação, por duas vezes, em jornal local de grande 
circulação, pelo prazo de quinze dias cada um, interpretado o silêncio do notificando como 
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concordância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
§ 14. Regulamento do órgão jurisdicional competente para a correição das serventias poderá 
autorizar a publicação do edital em meio eletrônico, caso em que ficará dispensada a publicação 
em jornais de grande circulação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
§ 15. No caso de ausência ou insuficiência dos documentos de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo, a posse e os demais dados necessários poderão ser comprovados em procedimento 
de justificação administrativa perante a serventia extrajudicial, que obedecerá, no que couber, 
ao disposto no § 5º do art. 381 e ao rito previsto nos arts. 382 e 383 da Lei nº 13.105, de 16 
março de 2015 (Código de Processo Civil). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

CAPÍTULO IV 
DAS PESSOAS 

 
Art. 217. O registro e a averbação poderão ser provocados por qualquer pessoa, incumbindo-
lhe as despesas respectivas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Habilitação 
....................................................................................................................................................... 
Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  
§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, no todo ou 
em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão.  
§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os documentos 
enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema informatizado 
de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, 
a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto nesta Lei.  
§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão, nas 
licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos 
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, 
devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente.  
§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de taxas ou 
emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com os seus 
elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da 
documentação fornecida.  
§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se aplica às 
licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o 
produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil 
faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de contratação com 
empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8970/2017 

que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos 
de aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.  
§ 7º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá ser dispensada, nos 
termos de regulamento, no todo ou em parte, para a contratação de produto para pesquisa e 
desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou até o valor previsto na alínea "a" do inciso 
II do caput do art. 23.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-
ão as seguintes normas:  
I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados;  
II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de 
liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;  
III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de cada 
consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores 
de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a Administração 
estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos 
para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua 
totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em Lei;  
IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais 
de um consórcio ou isoladamente;  
V - responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato.  
§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, 
à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.  
§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste 
artigo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras 
providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
....................................................................................................................................................... 
Art. 54. A prova da publicidade de atos societários, quando exigida em lei, será feita mediante 
anotação nos registros da junta comercial à vista da apresentação da folha do Diário Oficial, ou 
do jornal onde foi feita a publicação, dispensada a juntada da mencionada folha.  
Art. 55. Compete ao DNRC propor a elaboração da tabela de preços dos serviços pertinentes 
ao Registro Público de Empresas Mercantis, na parte relativa aos atos de natureza federal, bem 
como especificar os atos a serem observados pelas juntas comerciais na elaboração de suas 
tabelas locais.  
Parágrafo único. As isenções de preços de serviços restringem-se aos casos previstos em lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e Criminais e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da fase preliminar 

 
Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo 
circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, 
providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários.  
Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente 
encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão 
em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá determinar, 
como medida de cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a 
vítima. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.455, de 13/5/2002) 
Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não sendo possível a realização imediata 
da audiência preliminar, será designada data próxima, da qual ambos sairão cientes.  
Art. 71. Na falta do comparecimento de qualquer dos envolvidos, a Secretaria providenciará 
sua intimação e, se for o caso, a do responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 desta Lei.  
Art. 72. Na audiência preliminar, presente o representante do Ministério Público, o autor do 
fato e a vítima e, se possível, o responsável civil, acompanhados por seus advogados, o Juiz 
esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos danos e da aceitação da proposta de 
aplicação imediata de pena não privativa de liberdade.  
Art. 73. A conciliação será conduzida pelo Juiz ou por conciliador sob sua orientação.  
Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da Justiça, recrutados, na forma da lei local, 
preferentemente entre bacharéis em Direito, excluídos os que exerçam funções na 
administração da Justiça Criminal.  
Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, homologada pelo Juiz mediante 
sentença irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no juízo civil competente.  
Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal pública 
condicionada à representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito de queixa ou 
representação.  
Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será dada imediatamente ao ofendido a 
oportunidade de exercer o direito de representação verbal, que será reduzida a termo.  
Parágrafo único. O não oferecimento da representação na audiência preliminar não implica 
decadência do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei.  
Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública incondicionada, 
não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a aplicação imediata de 
pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta.  
§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-la até a metade.  
§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:  
I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa de liberdade, 
por sentença definitiva;  
II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela aplicação de pena 
restritiva ou multa, nos termos deste artigo;  
III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os 
motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida.  
§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à apreciação do 
Juiz.  
§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o Juiz aplicará 
a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo registrada 
apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos.  
§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art. 82 desta Lei.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10455-13-maio-2002-386398-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de certidão de 
antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não terá efeitos 
civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível.  
 

Seção III 
Do procedimento sumaríssimo 

 
Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de pena, pela ausência 
do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta Lei, o Ministério 
Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver necessidade de diligências 
imprescindíveis.  
§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de ocorrência 
referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do exame do 
corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim médico ou prova 
equivalente.  
§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da denúncia, o 
Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, na forma 
do parágrafo único do art. 66 desta Lei.  
§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral, cabendo ao Juiz 
verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção das providências 
previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 
Código de Processo Penal.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 
....................................................................................................................................................... 
Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o 
arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de 
considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 
informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 
Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 
estará o juiz obrigado a atender.  
Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia 
substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, interpor 
recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como parte 
principal.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.904, DE 2018 
(Do Sr. Valdir Colatto) 

 
Regulamenta o princípio da legalidade administrativa em todas as esferas 
da administração pública direta e indireta. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8970/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A edição de norma infralegal, regulamentadora de lei, bem 

como as decisões administrativas oriundas de autoridades gestoras, em todas as 

esferas da administração pública direta e indireta, deverão estar expressamente 

estabelecidas em lei. 

§ 1º A edição de norma infralegal, por qualquer autoridade gestora de 

interesse público deverá trazer de forma explícita a legislação e seus dispositivos 

legais em que se fundamenta, bem como sua justificativa técnica. 

§ 2º A decisão administrativa concedendo ou negando direito a 

qualquer administrado deverá trazer de forma objetiva e explícita a legislação que deu 

causa, bem como suas razões técnicas. 

§ 3º Os pareceres técnicos emitidos com qualquer finalidade, dentro 

de processo administrativo ou para subsidiar qualquer posicionamento de autoridade 

gestora, deverão ser emanados por agente público com capacidade técnica 

profissional específica para o ato analisado, em estrita consonância com o 

estabelecido nas normas legais em que se fundamenta, e com citação expressa de 

cada uma delas. 

Art. 2º A edição de norma infralegal ou decisão administrativa que 

extrapole o estabelecido em lei, criando, alterando ou suprimindo direitos de 

administrado ou da própria administração pública, sujeita o agente público ou a 

autoridade gestora que lhe deu causa, à sanção de advertência e, em caso de 

reincidência, à suspensão do cargo, emprego ou função, sem remuneração ou 

subsídio, conforme a gravidade da infração, pelo prazo: 

I – de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias, se a infração for leve; 

II – acima de 60 (sessenta) a 90 (noventa) dias, se a infração for 

média; 
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III – acima de 90 (noventa) a 180 dias (cento e oitenta), se a infração 

for grave. 

Parágrafo único. Quando a entidade gestora é colegiada e a edição 

de norma ou decisão administrativa decorre desse colegiado, sofrerão a sanção 

prevista neste artigo somente aqueles integrantes da entidade que participaram 

diretamente da decisão. 

Art. 3º As recomendações administrativas deverão cumprir os 

requisitos legais gerais estabelecidos nesta Lei, sendo considerado abusivas as que 

possuam interpretações de cunho pessoal, que sejam intimidatórias, ameaçadoras ou 

que invadam a esfera de poder de outra autoridade gestora. 

Art. 4º A norma infralegal ou decisão administrativa, emanadas de 

autoridade incompetente ou desprovida de fundamentação legal, ou que não 

contenham sua base legal correspondente, serão anuladas ex-officio pela autoridade 

imediatamente superior, de forma fundamentada, no prazo máximo de 30 dias. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O princípio da legalidade está expressamente previsto no art. 37, 

caput, da Constituição Federal, que dispõe que “a administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência”. Encontra-se fundamentado também no art. 5º, II, do texto 

constitucional, prescrevendo que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa senão em virtude de lei”. 

Esse princípio obriga o administrador público, em sua atividade 

funcional, a respeitar os mandamentos da lei e o interesse público, deles não podendo 

se afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e se submeter à 

responsabilização disciplinar, civil e criminal, conforme a gravidade do ato. Ou seja, 

ao gestor público só é permitido fazer aquilo que a lei autorize de forma prévia e 

expressa. 

O poder normativo da Administração Pública se expressa por meio de 

resoluções, portarias, deliberações, instruções, decretos, regimentos, não podendo 

contrariar a lei, nem criar direitos ou impor obrigações, proibições ou penalidades que 
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não estejam previstas na lei.  

Como se sabe, a característica fundamental da função legislativa é a 

sua absoluta submissão à lei. Assim, a presente proposição visa regulamentar a 

legalidade administrativa, impondo sanções ao agente público ou à autoridade 

administrativa que, de forma deliberada, edita ato administrativo contrariando lei 

vigente. 

Em razão do exposto, pede-se o endosso dos nobres Pares para a 

aprovação deste relevante Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2018. 

Deputado VALDIR COLATTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
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evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
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seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
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pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
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39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
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e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
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(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 623, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Nishimori) 

 
Regulamenta o princípio da legalidade administrativa em todas as esferas 
da administração pública direta e indireta. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9904/2018.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A edição de norma infralegal, regulamentadora de lei, bem como as decisões 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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administrativas oriundas de autoridades gestoras, em todas as esferas da administração pública direta 

e indireta, deverão estar expressamente estabelecidas em lei. 

§ 1º A edição de norma infralegal, por qualquer autoridade gestora de interesse 

público deverá trazer de forma explícita a legislação e seus dispositivos legais em que se fundamenta, 

bem como sua justificativa técnica. 

§ 2º A decisão administrativa concedendo ou negando direito a qualquer 

administrado deverá trazer de forma objetiva e explícita a legislação que deu causa, bem como suas 

razões técnicas. 

§ 3º Os pareceres técnicos emitidos com qualquer finalidade, dentro de processo 

administrativo ou para subsidiar qualquer posicionamento de autoridade gestora, deverão ser 

emanados por agente público com capacidade técnica profissional específica para o ato analisado, em 

estrita consonância com o estabelecido nas normas legais em que se fundamenta, e com citação 

expressa de cada uma delas. 

Art. 2º A edição de norma infralegal ou decisão administrativa que extrapole o 

estabelecido em lei, criando, alterando ou suprimindo direitos de administrado ou da própria 

administração pública, sujeita o agente público ou a autoridade gestora que lhe deu causa, à sanção 

de advertência e, em 

caso de reincidência, à suspensão do cargo, emprego ou função, sem remuneração 

ou subsídio, conforme a gravidade da infração, pelo prazo: 

I – de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias, se a infração for leve; 

II – acima de 60 (sessenta) a 90 (noventa) dias, se a infração for média; 

III – acima de 90 (noventa) a 180 dias (cento e oitenta), se a infração for grave. 

Parágrafo único. Quando a entidade gestora é colegiada e a edição de norma ou 

decisão administrativa decorre desse colegiado, sofrerão a sanção prevista neste artigo somente 

aqueles integrantes da entidade que participaram diretamente da decisão. 

Art. 3º As recomendações administrativas deverão cumprir os requisitos legais 

gerais estabelecidos nesta Lei, sendo considerado abusivas as que possuam interpretações de cunho 

pessoal, que sejam intimidatórias, ameaçadoras ou que invadam a esfera de poder de outra autoridade 

gestora. 

Art. 4º A norma infralegal ou decisão administrativa, emanadas de autoridade 

incompetente ou desprovida de fundamentação legal, ou que não contenham sua base legal 

correspondente, serão anuladas ex-officio pela autoridade imediatamente superior, de forma 

fundamentada, no prazo máximo de 30 dias. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em homenagem ao nobre Deputado Valdir Colatto, ciente da importância do 
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mérito da proposta em questão, peço vênia para apresentar este Projeto de Lei, Regulamenta o 

princípio da legalidade administrativa em todas as esferas da administração pública direta e indireta. 

O princípio da legalidade está expressamente previsto no art. 37, caput, da 

Constituição Federal, que dispõe que “a administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”. Encontra-se fundamentado 

também no art. 5º, II, do texto constitucional, prescrevendo que 

 “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei”. 

Esse princípio obriga o administrador público, em sua atividade funcional, a 

respeitar os mandamentos da lei e o interesse público, deles não podendo se afastar ou desviar, sob 

pena de praticar ato inválido e se submeter à responsabilização disciplinar, civil e criminal, conforme 

a gravidade do ato. Ou seja, ao gestor público só é permitido fazer aquilo que a lei autorize de forma 

prévia e expressa. 

O poder normativo da Administração Pública se expressa por meio de resoluções, 

portarias, deliberações, instruções, decretos, regimentos, não podendo contrariar a lei, nem criar 

direitos ou impor obrigações, proibições ou penalidades que não estejam previstas na lei. 

Como se sabe, a característica fundamental da função legislativa é a sua absoluta 

submissão à lei. Assim, a presente proposição visa regulamentar a legalidade administrativa, impondo 

sanções ao agente público ou à autoridade administrativa que, de forma deliberada, edita ato 

administrativo contrariando lei vigente. 

Em razão do exposto, pede-se o endosso dos nobres Pares para a aprovação deste 

relevante Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em de 12 de fevereiro de 2019. 
 

Deputado Luiz Nihimori (PR/PR) 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 772, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o artigo 3º da Lei 13.726 de 8 de outubro de 2018 para 
desburocratizar a relação dos entes públicos com as pessoas jurídicas de 
direito privado.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8970/2017.  
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta lei altera o artigo 3º da Lei 13.726 de 8 de outubro de 2018 

para desburocratizar a relação dos entes públicos com as pessoas jurídicas de 

direito privado.  

Art. 2º - O artigo 3º da Lei 13.726 de 8 de outubro de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º. Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão e com as 

pessoas jurídicas de direito privado, é dispensada a exigência de: 

................................................................................................................. 

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do 

Distrito Federal ou de Município não poderão exigir dos sujeitos constantes 

no caput deste artigo a apresentação de certidão ou documento expedido por 

outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes 

hipóteses: 

......................................................................................................”(NR). 

Art. 3º. Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 13.726 de 8 de outubro de 2018 estabelece a racionalização de atos 
e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação. 

Dentre vários aspectos normatizados pelo diploma legal em comento, seu 
artigo terceiro dispensa a exigência de execução de alguns atos e apresentação de 
certos documentos na relação do cidadão com os órgãos e entidades dos diversos 
Entes Federados. Tal medida, recentemente aprovada, configura evolução legislativa 
na busca pela desburocratização. 

Reconhecemos o progresso conquistado pela norma em tela, mas 
entendemos que um reparo em seu texto pode contribuir ainda mais com a 
desburocratização.  

O atual texto da Lei 13.726/18 não possibilita às pessoas jurídicas de 
direito privado à dispensa dos atos e documentos supramencionados. Neste interim, 
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sociedades empresárias, sociedades individuais, bem como as empresas individuais 
de responsabilidade limitada, por exemplo, quando se propõem a pactuar com a 
Administração Pública, ficam sujeitas a enfadonha burocracia.  

Imaginemos uma habilitação para participação em licitação pública: com 
a alteração que pretendemos, todo o trâmite licitatório ficaria sobremodo 
simplificado. Pela economia no serviço público e principalmente pela facilitação das 
relações com o Estado, entendemos que as pessoas jurídicas de direito privado 
também devem ser titulares deste direito.  

Assim, por ser a presente proposição deveras relevante e significativa é 
que submetemos a mesma a ínclita apreciação de Vossas Excelências e pugnamos 
pelo reconhecimento e consequente aprovação. 

 

 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019.   

 

Deputado Rubens Pereira Júnior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018 
Racionaliza atos e procedimentos 

administrativos dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 

institui o Selo de Desburocratização e 

Simplificação. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios mediante a supressão ou a 

simplificação de formalidades ou exigências desnecessárias ou superpostas, cujo custo 

econômico ou social, tanto para o erário como para o cidadão, seja superior ao eventual risco 

de fraude, e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação.  

Art. 2º (VETADO).  

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:  

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este 

presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento;  

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, 

mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;  

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
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autenticada pelo próprio agente administrativo;  

IV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída por cédula 

de identidade, título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de fiscalização 

profissional, carteira de trabalho, certificado de prestação ou de isenção do serviço militar, 

passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público;  

V - apresentação de título de eleitor, exceto para votar ou para registrar candidatura;  

VI - apresentação de autorização com firma reconhecida para viagem de menor se 

os pais estiverem presentes no embarque.  

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado 

pela apresentação de outro documento válido.  

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter 

diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os 

fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em 

caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.  

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito 

Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou 

documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes 

hipóteses:  

I - certidão de antecedentes criminais;  

II - informações sobre pessoa jurídica;  

III - outras expressamente previstas em lei.  

Art. 4º (VETADO).  

Art. 5º Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

poderão criar grupos setoriais de trabalho com os seguintes objetivos:  

I - identificar, nas respectivas áreas, dispositivos legais ou regulamentares que 

prevejam exigências descabidas ou exageradas ou procedimentos desnecessários ou 

redundantes;  

II - sugerir medidas legais ou regulamentares que visem a eliminar o excesso de 

burocracia.  

Art. 6º Ressalvados os casos que impliquem imposição de deveres, ônus, sanções 

ou restrições ao exercício de direitos e atividades, a comunicação entre o Poder Público e o 

cidadão poderá ser feita por qualquer meio, inclusive comunicação verbal, direta ou telefônica, 

e correio eletrônico, devendo a circunstância ser registrada quando necessário.  

Art. 7º É instituído o Selo de Desburocratização e Simplificação, destinado a 

reconhecer e a estimular projetos, programas e práticas que simplifiquem o funcionamento da 

administração pública e melhorem o atendimento aos usuários dos serviços públicos.  

Parágrafo único. O Selo será concedido na forma de regulamento por comissão 

formada por representantes da Administração Pública e da sociedade civil, observados os 

seguintes critérios:  

I - a racionalização de processos e procedimentos administrativos;  

II - a eliminação de formalidades desnecessárias ou desproporcionais para as 

finalidades almejadas;  

III - os ganhos sociais oriundos da medida de desburocratização;  

IV - a redução do tempo de espera no atendimento dos serviços públicos;  

V - a adoção de soluções tecnológicas ou organizacionais que possam ser replicadas 

em outras esferas da administração pública.  

Art. 8º A participação do servidor no desenvolvimento e na execução de projetos e 

programas que resultem na desburocratização do serviço público será registrada em seus 

assentamentos funcionais.  

Art. 9º Os órgãos ou entidades estatais que receberem o Selo de Desburocratização 
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e Simplificação serão inscritos em Cadastro Nacional de Desburocratização.  

Parágrafo único. Serão premiados, anualmente, 2 (dois) órgãos ou entidades, em 

cada unidade federativa, selecionados com base nos critérios estabelecidos por esta Lei.  

Art. 10. (VETADO).  

 

Brasília, 8 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Eliseu Padilha  

Grace Maria Fernandes Mendonça  

 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.065, DE 2019 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Altera a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras 
providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8970/2017.  
 

 
 O CONGRESSO Nacional decreta:  
 
 Art. 1º Esta Lei altera os arts. 41, 42 e 63 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro 

de 1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 

Afins e dá outras providências.   

 Art. 2º  A Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 41. 

...................................................................................................... 

............................................................................................................  

 Parágrafo único. Os pedidos de arquivamento de que trata o inciso I do caput 

serão decididos no prazo de cinco dias úteis, contado da data de seu recebimento, 

sob pena de os atos serem considerados arquivados, mediante provocação dos 

interessados, sem prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria.” (NR)  

“Art. 42. 

...................................................................................................... 

 § 1º Os vogais e os servidores habilitados a proferir decisões 

singulares serão designados pelo presidente da junta comercial. 
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 § 2º Os pedidos de arquivamento de atos constitutivos não previstos no 

inciso I do caput do art. 41 serão decididos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de seu recebimento, sob pena de os atos serem 

considerados arquivados, mediante provocação dos interessados, sem 

prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria. 

 § 3º O arquivamento dos atos constitutivos não previstos no inciso I do 

caput do art. 41 terá o registro deferido automaticamente caso cumpridos 

os requisitos de:  

I - aprovação da consulta prévia da viabilidade do nome empresarial e 

da viabilidade de localização; e 

 II - utilização pelo requerente do instrumento padrão estabelecido pelo 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da 

Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia. 

 § 4º O disposto no § 3º não se aplica às sociedades cooperativas.  

§ 5º Na hipótese de que trata o § 3º, a análise do cumprimento das 

formalidades legais será feita posteriormente, no prazo de dois dias 

úteis, contado da data do deferimento automático do registro. 

 § 6º Após a análise de que trata o § 5º, na hipótese de identificação da 

existência de vício: 

 I - insanável, o arquivamento será cancelado; ou  

II - sanável, será seguido o procedimento estabelecido pelo 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da 

Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia.” (NR) 

 “Art. 63. 

...................................................................................................... 

 § 1º A cópia de documento, autenticada na forma prevista em lei, 

dispensará nova conferência com o documento original. 

 § 2º A autenticação do documento poderá ser realizada por meio de 

comparação entre o documento original e a sua cópia pelo servidor a 

quem o documento seja apresentado.  

§ 3º Fica dispensada a autenticação a que se refere o 1º quando o 

advogado ou o contador da parte interessada declarar, sob sua 

responsabilidade pessoal, a autenticidade da cópia do documento.” (NR)  

 Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 8.934, de 1994: 

 I - o parágrafo único do art. 42; 
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 II - o art. 43; e  

III - o parágrafo único do art. 63.  

 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 A Medida Provisória nº 876, de 13 de março de 2019, altera a Lei nº 8.934, de 

18 de novembro de 1994, que  dispõe sobre o Registro Público de Empresas  

Mercantis e Atividades Afins. Sua vigência está prestes a ser encerrada, posto que 

não foi ainda apreciado por esta Câmara dos Deputados o Relatório aprovado pela 

Comissão Mista.  

 Os méritos da proposta são, contudo, inquestionáveis. Trata-se de avançar na 

melhoria do ambiente de negócios, com a simplificação e desburocratização da 

formalização do registro de empresas. Como destaca a Exposição de Motivos que 

acompanha a Medida Provisória, a primeira modificação tem por objetivo diminuir o 

tempo de abertura de pequenos empreendimentos, determinando que o deferimento 

do registro, após a etapa inicial de viabilidade  - aprovação prévia do nome empresarial 

e endereço- , seja automático.  

 Em relação à segunda alteração ”(...) a exigência de autenticação de 

documentos em cartório é medida arcaica e que há tempos vem sendo objeto de 

dispensas e relativizações.” Permite, então, que a autenticação do documento seja 

realizada por meio de comparação entre o documento original e a sua cópia pelo 

servidor a quem o documento seja apresentado, e   dispensada quando o advogado 

ou o contador da parte interessada declarar, sob sua responsabilidade pessoal, a 

autenticidade da cópia do documento 

 Pelas razões alinhadas, entendemos que a proposta merece prosperar, razão 

pela qual apresentamos os termos da Medida Provisória nº 876, de 2019, na forma de 

um Projeto de Lei, contando com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.  

 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2019. 
 

Deputado CARLOS SAMPAIO 
PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
(Vide Medida Provisória nº 876 de 13 de Março de 2019) 

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E 

ATIVIDADES AFINS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Ordem dos Serviços 
....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 

Do Processo Decisório 
 

Art. 41. Estão sujeitos ao regime de decisão colegiada pelas juntas comerciais, na 

forma desta Lei:  

I - o arquivamento:  

a) dos atos de constituição de sociedades anônimas, bem como das atas de 

assembléias gerais e demais atos, relativos a essas sociedades, sujeitos ao Registro Público de 

Empresas Mercantis e Atividades Afins;   

b) dos atos referentes à transformação, incorporação, fusão e cisão de empresas 

mercantis;   

c) dos atos de constituição e alterações de consórcio e de grupo de sociedades, 

conforme previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;   

II - o julgamento do recurso previsto nesta Lei.  

Art. 42. Os atos próprios do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 

Afins, não previstos no artigo anterior, serão objeto de decisão singular proferida pelo 

presidente da junta comercial, por vogal ou servidor que possua comprovados conhecimentos 

de Direito Comercial e de Registro de Empresas Mercantis.  

Parágrafo único. Os vogais e servidores habilitados a proferir decisões singulares 

serão designados pelo presidente da junta comercial.  

Art. 43. Os pedidos de arquivamento constantes do art. 41 desta Lei serão decididos 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento; e os pedidos constantes 

do art. 42 desta Lei serão decididos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de ter-se 

como arquivados os atos respectivos, mediante provocação dos interessados, sem prejuízo do 

exame das formalidades legais pela procuradoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.598, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11598-3-dezembro-2007-565460-norma-pl.html
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de 3/12/2007) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 63. Os atos levados a arquivamento nas juntas comerciais são dispensados de 

reconhecimento de firma, exceto quando se tratar de procuração.  

Parágrafo único. A cópia de documento, autenticada na forma da Lei, dispensa nova 

conferência com o original; poderá, também, a autenticação ser feita pelo cotejo da cópia com 

o original por servidor a quem o documento seja apresentado.  

Art. 64. A certidão dos atos de constituição e de alteração de sociedades mercantis, 

passada pelas juntas comerciais em que foram arquivados, será o documento hábil para a 

transferência, por transcrição no registro público competente, dos bens com que o subscritor 

tiver contribuído para a formação ou aumento do capital social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 876, DE 13 DE MARÇO DE 2019 
Altera a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 

1994, que dispõe sobre o Registro Público de 

Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º A Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art.41.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

Parágrafo único. Os pedidos de arquivamento de que trata o inciso I do caput 

serão decididos no prazo de cinco dias úteis, contado da data de seu 

recebimento, sob pena de os atos serem considerados arquivados, mediante 

provocação dos interessados, sem prejuízo do exame das formalidades legais 

pela procuradoria." (NR) 

"Art.42............................................................................................................. 

§ 1º Os vogais e os servidores habilitados a proferir decisões singulares serão 

designados pelo presidente da junta comercial. 

§ 2º Os pedidos de arquivamento de atos constitutivos não previstos no inciso 

I do caput do art. 41 serão decididos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de seu recebimento, sob pena de os atos serem considerados arquivados, 

mediante provocação dos interessados, sem prejuízo do exame das 

formalidades legais pela procuradoria. 

§ 3º O arquivamento dos atos constitutivos não previstos no inciso I do caput 

do art. 41 terá o registro deferido automaticamente caso cumpridos os 

requisitos de: 

I - aprovação da consulta prévia da viabilidade do nome empresarial e da 

viabilidade de localização; e 

II - utilização pelo requerente do instrumento padrão estabelecido pelo 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria 

de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11598-3-dezembro-2007-565460-norma-pl.html
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Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica às sociedades cooperativas. 

§ 5º Na hipótese de que trata o § 3º, a análise do cumprimento das 

formalidades legais será feita posteriormente, no prazo de dois dias úteis, 

contado da data do deferimento automático do registro. 

§ 6º Após a análise de que trata o § 5º, na hipótese de identificação da 

existência de vício: 

I - insanável, o arquivamento será cancelado; ou 

II - sanável, será seguido o procedimento estabelecido pelo Departamento 

Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo 

Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia." (NR) 

"Art.63.............................................................................................................. 

§ 1º A cópia de documento, autenticada na forma prevista em lei, dispensará 

nova conferência com o documento original. 

§ 2º A autenticação do documento poderá ser realizada por meio de 

comparação entre o documento original e a sua cópia pelo servidor a quem o 

documento seja apresentado. 

§ 3º Fica dispensada a autenticação a que se refere o § 1º quando o advogado 

ou o contador da parte interessada declarar, sob sua responsabilidade pessoal, 

a autenticidade da cópia do documento." (NR) 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 8.934, de 1994: 

I - o parágrafo único do art. 42; 

II - o art. 43; e 

III - o parágrafo único do art. 63. 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 13 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.140, DE 2019 
(Do Sr. Delegado Pablo) 

 
Altera os arts. 4°, 9º, 19, 22, 23, 31, 32, 35, 37, 41,42, 44, 45, 46, 47, 54, 
55 e 63 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4065/2019.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
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Art. 1° Os arts. 4°, 9, 19, 22, 23, 31, 32, 35, 37, 41, 42, 44, 45, 46, 47, 54, 55 e 63 

da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 "Art. 4° O Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) 

da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia tem por finalidade:  

...................................................... 

Parágrafo único. O cadastro nacional, a que se refere o inciso IX do caput deste 

artigo, será mantido com as informações originárias do cadastro estadual de empresas, 

sendo vedada a exigência de preenchimento de formulário pelo empresário ou o 

fornecimento de novos dados ou informações, bem como a cobrança de preço pela 

inclusão das informações no cadastro nacional." (NR)  

“Art. 9° ...........................................  

I - a Presidência, como órgão diretivo, representativo e deliberativo superior;  

..................................................... 

§ 2° As juntas comerciais, por sua Presidência, poderão resolver pela criação de 

delegacias, órgãos locais do registro do comércio, nos termos da legislação estadual 

respectiva."(NR)  

“Art. 19. À Presidência da Junta Comercial o julgamento dos processos em grau de 

recurso, nos termos previstos no regulamento desta Lei." (NR)  

“Art. 22. Compete aos respectivos governadores a nomeação para os cargos em 

comissão de presidente e vice-presidente das juntas comerciais dos Estados e do Distrito 

Federal" (NR) 

 "Art. 23. Compete à Presidência da Junta Comercial:  

I - ............................................... 

 II - superintender todos os serviços e velar pelo fiel cumprimento das normas legais 

e regulamentares.  

III - deliberar sobre os recursos interpostos das decisões dos servidores e dos órgãos 

colegiados das juntas comerciais, na forma do regulamento." (NR)  

“Art. 31. Os atos decisórios serão publicados em sítio da rede mundial de 

computadores da junta comercial do respectivo ente federativo." (NR)  

“Art. 32 ..................................... 

................................................. 

 § 1º Os atos, documentos e declarações que contenham informações meramente 

cadastrais serão levados automaticamente a registro se puderem ser obtidos de outras 

bases de dados disponíveis em órgãos públicos.  

§ 2º Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) 

definirá os atos, documentos e declarações que contenham informações meramente 

cadastrais." (NR) 

“Art. 35. Não podem ser arquivados:  

................................................... 
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Parágrafo único. O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções, 

ocorrerá independentemente de autorização governamental prévia, sendo os órgãos 

públicos, pela Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas Negócios - REDESIM, informados sobre os registros que manifestarem 

interesse." (NR) 

“Art. 37. ..................................... 

.................................................  

II - declaração do titular, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de 

exercer a atividade empresarial em virtude de condenação criminal;  

............................................... 

VI – certidão de feitos ajuizados, em nome do administrador, desde que disponível 

por meio eletrônico, comprobatória de não estar impedido para o exercício da função, de 

acordo com o que dispõe o art. 1.011 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código 

Civil; 

VII - certidão em nome do administrador, desde que disponível por meio eletrônico, 

comprobatória de sua capacidade civil.  

Parágrafo único ............................ (NR)  

“Art. 41. ....................................... 

I - o arquivamento:  

a) dos atos de constituição de sociedades anônimas; 

 b) ............................................. 

 c) .............................................  

II - o julgamento do recurso previsto nesta lei.  

§ 1° Os pedidos de arquivamento de que trata o inciso I do caput deste artigo serão 

decididos no prazo de cinco dias úteis, contado da data de seu recebimento, sob pena de 

os atos serem considerados arquivados, mediante provocação dos interessados, sem 

prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria.  

§ 2° Os órgãos colegiados serão criados por ato da Presidência da Junta Comercial 

e compostos por servidores habilitados a proferir decisões singulares" (NR) " 

“Art. 42. Os atos próprios do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 

Afins, não previstos no artigo anterior, serão objeto de decisão singular proferida pelo 

presidente da junta comercial ou servidor que possua comprovados conhecimentos de 

Direito Comercial e de Registro de Empresas Mercantis.  

§ 1° Os servidores habilitados a proferir decisões singulares serão designados pelo 

presidente da junta comercial. 

 § 2° Os pedidos de arquivamento não previstos no inciso I do caput do art. 41 desta 

Lei serão decididos no prazo de dois dias úteis, contado da data de seu recebimento, sob 

pena de os atos serem considerados arquivados, mediante provocação dos interessados, 

sem prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria.  

§ 3° O arquivamento dos atos constitutivos e de alterações não previstos no inciso 

I do caput do art. 41 desta Lei terá o registro deferido automaticamente caso cumpridos 

os requisitos de: 



52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8970/2017 

I - aprovação da consulta prévia da viabilidade do nome empresarial e da 

viabilidade de localização, quando o ato exigir; e  

II - utilização pelo requerente do instrumento padrão estabelecido pelo 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo 

Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia.  

§ 4° O arquivamento dos atos de extinção não previstos no inciso I do caput do art. 

41 desta Lei terá o registro deferido automaticamente no caso de utilização pelo 

requerente do instrumento padrão estabelecido pelo Departamento Nacional de Registro 

Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.  

§ 5° O disposto nos §§ 3° e 4° do caput deste artigo não se aplica às sociedades 

cooperativas. 

 § 6° Na hipótese de que tratam os §§ 3° e 4° do caput deste artigo, a análise do 

cumprimento das formalidades legais será feita posteriormente, no prazo de dois dias 

úteis, contado da data do deferimento automático do registro. 

§ 7° Após a análise de que trata o § 6° do caput deste artigo, na hipótese de 

identificação da existência de vício: 

I - insanável, o arquivamento será cancelado; ou  

II-sanável será seguido o procedimento estabelecido pelo Departamento Nacional 

de Registro Empresarial e Integração (DREI). " (NR)  

“Art. 44. O processo revisional pertinente ao Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins dar-se-á mediante: 

I - Pedido de reconsideração; 

II - Recurso à Presidência da Junta Comercial;  

III- Recurso ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

(DREI). "(NR)  

“Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter a revisão de despachos 

que formulem exigências para o deferimento do arquivamento e será apresentado no 

prazo para cumprimento da exigência para apreciação pela autoridade recorrida em três 

dias úteis ou cinco dias úteis, respectivamente." (NR)  

“Art. 46. Das decisões definitivas, cabe recurso à Presidência da Junta Comercial, 

que deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a contar da data do recebimento 

da peça recursal, ouvida a procuradoria, no prazo de dez dias, quando a mesma não for 

recorrente.  

§ 1° O julgamento dos recursos interpostos na forma do caput deste artigo poderá 

ser delegado aos órgãos colegiados criados na forma do § 2° do art. 41.  

§ 2° O servidor que proferiu a decisão não pode participar do julgamento do recurso 

interposto contra ela." (NR)  

“Art. 47. Das decisões do Presidente da junta comercial cabe recurso ao 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) como última 

instância administrativa." (NR)  

“Art. 54. A prova da publicidade de atos societários, quando exigida em lei, será 
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feita mediante anotação nos registros da junta comercial à vista da apresentação da folha 

dei Diário Oficial, em sua versão eletrônica, dispensada a juntada da mencionada folha." 

(NR)  

“Art. 55. Compete ao Departamento Nacional de Registro Empresarial Integração 

propor a elaboração da tabela de preços dos serviços pertinentes ao Registro Público de 

Empresas Mercantis, na parte relativa aos atos de natureza federal, bem como especificar 

os atos a serem observados pelas juntas comerciais na elaboração de suas tabelas locais.  

§ 1° As isenções de preços de serviços restringem-se aos casos previstos em lei.  

§ 2° É vedada a cobrança de preço pelo serviço de arquivamento dos documentos 

relativos à extinção do registro do empresário individual, da Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada (Eireli) e da Sociedade Limitada (Ltda)." (NR) 

“Art. 63.................................... 

§ 1° A cópia de documento, autenticada na forma prevista em lei, dispensará nova 

conferência com o documento original. 

§ 2° A autenticação do documento poderá ser realizada por meio de comparação 

entre o documento original e a sua cópia pelo servidor a quem o documento seja 

apresentado.  

§ 3° Fica dispensada a autenticação a que se refere o § 1° do caput deste artigo 

quando o advogado ou o contador da parte interessada declarar, sob sua responsabilidade 

pessoal, a autenticidade da cópia do documento." (NR)  

Art. 2° É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais vogais e, 

posteriormente ao término, resta garantido ao Presidente, manter o vocalato no âmbito do 

órgão, sem qualquer tipo de remuneração, nos termos de ato normativo próprio.  

Parágrafo único. As Juntas Comerciais deverão criar Conselhos Consultivos de 

Usuários, nos termos ·da Lei nº 13.460, de 26 de junho 2017 e de regulamentação do 

DREI.  

Art. 3° Os prazos de registro previstos na Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, 

aplicam-se, no que couber, às sociedades não empresárias de direito privado previstas no 

inciso II do art. 44 da Lei nº 10.406 de 2002 (Código Civil).  

Art. 4° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 8.934, de 18 de 

novembro de 1994: 

 I - Parágrafo único do art. 2°;  

II - Incisos II e III do art. 9°; 

III- Art.10;  

IV - Art. 11;  

V - Art. 12;  

VI - Art. 13;  

VII - Art. 14;  

VIII - Art. 15;  

IX - Art. 16;  

X - Art. 17;  
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XI- Art. 18;  

XII - Art. 20;  

XIII - Art. 21;  

XIV - Inciso VIII do art. 35;  

XV - Art. 43; e  

XVI – Parágrafo único do art. 47.  

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 13 de março de 2019, o Governo Federal editou a Medida Provisória nº 876, 

alterando a Lei nº 9.934, de 18 de novembro de 1994, que trata do Registro Público de 

Empresas Mercantis e Atividades Afins.  

De acordo com a Exposição de Motivos a proposta visa à melhoria do ambiente de 

negócios no Brasil, mediante a simplificação e a desburocratização da formalização do 

registro de empresas, especialmente para: 

 a) determinar o deferimento imediato do registro de constituição de empresários 

individuais, empresas individuais de responsabilidade limitada e sociedades limitadas, 

quando preenchidos determinados requisitos; e  

b) permitir que advogados e contadores declararem a autenticidade de documentos 

submetidos a registro nas Juntas Comerciais. 

Segundo as regras propostas, este procedimento abrangerá apenas os atos de 

constituição do Empresário Individual, da Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada (EIRELI) e da Sociedade Limitada (LTDA). Esses tipos jurídicos possuem atos 

constitutivos mais simples e, somados, representam a maioria dos pedidos de registro 

(96%, segundo dados da Federação Nacional de Juntas Comercias – FENAJU). 

Por meio de Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 26, de 2 de maio 

de 2019, a MP 876/2019 teve sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.  

A Comissão Mista que apreciou a MP 876 foi designada em 18 de março de 2019 

e instalada em 10 de abril de 2019, sob a Presidência do Senador Jorginho Mello e a 

Relatoria do Deputado Áureo Ribeiro. À medida foram oferecidas 28 (vinte e oito) 

emendas subscritas por Senadores e Deputados com sugestões de aprimoramento do texto 

original.  

Em 21 de maio de 2019, foram realizadas duas Audiências Públicas com a 

participação de representantes de órgãos do Governo Federal e de Cartórios, Notários, 

Juntas Comerciais dos Estados do Ceará, Distrito Federal, Pará, FENAJU e OAB-PA. 

Após avaliação das emendas e das sugestões apresentadas a Comissão Mista emitiu o 

Parecer nº 1, de 2019-CN, que concluiu pelo Projeto de Lei de Conversão – PLV nº 15, 

de 2019.        

No entanto, em 14 de julho de 2019, a MP 876/2019 perdeu a sua eficácia por não 

ter sido apreciada pelos Plenários da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Levando em consideração que a proposição trata da melhoria dos negócios no 

Brasil e está em consonância com os ditames da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, 
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que cria a Avaliação Continuada dos Serviços Públicos, e com os critérios do Doing 

Business. Por seu turno, o Doing Business – relatório elaborado pelo Banco Mundial, que 

avalia e classifica a facilidade para abertura de empresas nos países, é o mais importante 

indicador para a atração de investimentos. O processo de coleta de informações que gera 

o ranking conclui-se em março de cada ano. As medidas ora propostas impactam 

diretamente no tempo de registro de empresas, refletindo-se assim na posição do Brasil 

naquele ranking.  

Portanto, a implementação das referidas medidas ensejará a melhoria da posição do 

Brasil no ranking neste exercício, justificando-se desta forma a apreciação do presente 

projeto de lei na forma discutida pela Comissão Mista do Congresso Nacional.     

O Projeto de Lei, ora apresentado, permite que os advogados e contadores declarem 

a autenticidade de documentos. Atualmente, a autenticação é feita em cartório ou com o 

comparecimento do empresário à junta comercial para apresentação dos papéis. Outro 

fator que cabe ressaltar é que na discussão na Comissão Mista abrangeu o registro, a 

alteração e a extinção automáticos, nas juntas comerciais, de firmas constituídas como 

empresário individual, empresa individual de responsabilidade limitada (Eireli) e 

sociedade limitada (Ltda.). O texto original previa apenas o registro automático.  

Para o Governo, a mudança desburocratiza o processo de registro, reduz custos para 

o empresário e também a possibilidade de fraudes, pois facilita a penalização dos 

responsáveis em caso de sua ocorrência.   

Assim, acreditamos que o Projeto de Lei apresentado para análise poderá 

representar considerável fomento ao desenvolvimento das microempresas e das empresas 

de pequeno porte, bem como a melhoria da oferta de emprego e da renda dos cidadãos 

brasileiros.   

 

Sala das Sessões, 17 de julho de 2019.  

 

Deputado Delegado Pablo 

PSL/AM 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
Dispõe sobre o Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 
 

CAPÍTULO I 
DAS FINALIDADES E DA ORGANIZAÇÃO 

 
Seção I 

Das Finalidades 
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Art. 1º O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, observado o 

disposto nesta Lei, será exercido em todo o território nacional, de forma sistêmica, por órgãos 
federais, estaduais e distrital, com as seguintes finalidades: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

I - dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos 
das empresas mercantis, submetidos a registro na forma desta Lei;  

II - cadastrar as empresas nacionais e estrangeiras em funcionamento no País e 
manter atualizadas as informações pertinentes;  

III - proceder à matrícula dos agentes auxiliares do comércio, bem como ao seu 
cancelamento.  

Art. 2º Os atos das firmas mercantis individuais e das sociedades mercantis serão 
arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, independentemente 
de seu objeto, salvo as exceções previstas em lei.  

Parágrafo único. Fica instituído o Número de Identificação do Registro de 
Empresas  - NIRE, o qual será atribuído a todo ato constitutivo de empresa, devendo ser 
compatibilizado com os números adotados pelos demais cadastros federais, na forma de 
regulamentação do Poder Executivo.  

Seção II 
Da Organização 

 
Art. 3º Os serviços do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins 

serão exercidos, em todo o território nacional, de maneira uniforme, harmônica e 
interdependente, pelo Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM, 
composto pelos seguintes órgãos:  

I - o Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, órgão central 
do Sinrem, com as seguintes funções: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 
861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

a) supervisora, orientadora, coordenadora e normativa, na área técnica; e (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida e com redação dada pela 
Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

b) supletiva, na área administrativa; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

II - as Juntas Comerciais, como órgãos locais, com funções executora e 
administradora dos serviços de registro.  

 
Subseção I 

Do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
(Denominação da Subseção com redação dada pela Medida Provisória nº 861, de 4/12/2018, 

convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 
 
Art. 4º O Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração tem por 

finalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 
I - supervisionar e coordenar, no plano técnico, os órgãos incumbidos da execução 

dos serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;  
II - estabelecer e consolidar, com exclusividade, as normas e diretrizes gerais do 

Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;  
III - solucionar dúvidas ocorrentes na interpretação das leis, regulamentos e demais 

normas relacionadas com o registro de empresas mercantis, baixando instruções para esse fim;  
IV - prestar orientação às Juntas Comerciais, com vistas à solução de consultas e à 

observância das normas legais e regulamentares do Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins;  

V - exercer ampla fiscalização jurídica sobre os órgãos incumbidos do Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, representando para os devidos fins às 
autoridades administrativas contra abusos e infrações das respectivas normas, e requerendo 
tudo o que se afigurar necessário ao cumprimento dessas normas;  

VI - estabelecer normas procedimentais de arquivamento de atos de firmas 
mercantis individuais e sociedades mercantis de qualquer natureza;  
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VII promover ou providenciar, supletivamente, as medidas tendentes a suprir ou 
corrigir as ausências, falhas ou deficiências dos serviços de Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins;  

VIII - prestar colaboração técnica e financeira às juntas comerciais para a melhoria 
dos serviços pertinentes ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;  

IX - organizar e manter atualizado o cadastro nacional das empresas mercantis em 
funcionamento no País, com a cooperação das juntas comerciais;  

X - instruir, examinar e encaminhar os processos e recursos a serem decididos pelo 
Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, inclusive os pedidos de autorização 
para nacionalização ou instalação de filial, agência, sucursal ou estabelecimento no País, por 
sociedade estrangeira, sem prejuízo da competência de outros órgãos federais;  

XI - promover e elaborar estudos e publicações e realizar reuniões sobre temas 
pertinentes ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 
4/6/2019) 

Subseção II 
Das Juntas Comerciais 

 
Art. 5º Haverá uma junta comercial em cada unidade federativa, com sede na capital 

e jurisdição na área da circunscrição territorial respectiva.  
 
Art. 6º As juntas comerciais subordinam-se, administrativamente, ao governo do 

respectivo ente federativo e, tecnicamente, ao Departamento Nacional de Registro Empresarial 
e Integração, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 861, 
de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 861, de 4/12/2018, 
convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

Art. 7º As juntas comerciais poderão desconcentrar os seus serviços, mediante 
convênios com órgãos públicos e entidades privadas sem fins lucrativos, preservada a 
competência das atuais delegacias.  

Art. 8º Às Juntas Comerciais incumbe:  
I - executar os serviços previstos no art. 32 desta lei;  
II - elaborar a tabela de preços de seus serviços, observadas as normas legais 

pertinentes;  
III - processar a habilitação e a nomeação dos tradutores públicos e intérpretes 

comerciais;  
IV - elaborar os respectivos Regimentos Internos e suas alterações, bem como as 

resoluções de caráter administrativo necessárias ao fiel cumprimento das normas legais, 
regulamentares e regimentais;  

V - expedir carteiras de exercício profissional de pessoas legalmente inscritas no 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;  

VI - o assentamento dos usos e práticas mercantis.  
Art. 9º A estrutura básica das juntas comerciais será integrada pelos seguintes 

órgãos:  
I - a Presidência, como órgão diretivo e representativo;  
II - o Plenário, como órgão deliberativo superior;  
III - as Turmas, como órgãos deliberativos inferiores;  
IV - a Secretaria-Geral, como órgão administrativo;  
V - a Procuradoria, como órgão de fiscalização e de consulta jurídica.  
§ 1º As juntas comerciais poderão ter uma assessoria técnica, com a competência 

de preparar e relatar os documentos a serem submetidos à sua deliberação, cujos membros 
deverão ser bacharéis em Direito, Economistas, Contadores ou Administradores.  

§ 2º As juntas comerciais, por seu plenário, poderão resolver pela criação de 
delegacias, órgãos locais do registro do comércio, nos termos da legislação estadual respectiva.  

Art. 10. O Plenário, composto de Vogais e respectivos suplentes, será constituído 
pelo mínimo de onze e no máximo de vinte e três Vogais. (Artigo com redação dada pela Lei 
nº 10.194, de 14/2/2001) 

Art. 11. Os vogais e os respectivos suplentes serão nomeados, salvo disposição em 
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contrário, pelos governos dos Estados e do Distrito Federal, dentre brasileiros que atendam às 
seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 861, de 
4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

I - estejam em pleno gozo dos direitos civis e políticos;  
II - não estejam condenados por crime cuja pena vede o acesso a cargo, emprego e 

funções públicas, ou por crime de prevaricação, falência fraudulenta, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a propriedade, a fé pública e a economia popular;  

III - sejam, ou tenham sido, por mais de cinco anos, titulares de firma mercantil 
individual, sócios ou administradores de sociedade mercantil, valendo como prova, para esse 
fim, certidão expedida pela junta comercial;  

IV - estejam quites com o serviço militar e o serviço eleitoral.  
Parágrafo único. Qualquer pessoa poderá representar fundadamente à autoridade 

competente contra a nomeação de vogal ou suplente, contrária aos preceitos desta Lei, no prazo 
de quinze dias, contados da data da posse.  

Art. 12. Os vogais e respectivos suplentes serão escolhidos da seguinte forma:  
I - a metade do número de vogais e suplentes será designada mediante indicação de 

nomes, em listas tríplices, pelas entidades patronais de grau superior e pelas Associações 
Comerciais, com sede na jurisdição da junta;  

II - um Vogal e respectivo suplente, representando a União, por nomeação do 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.194, de 14/2/2001) 

III - quatro vogais e respectivos suplentes representando a classe dos advogados, a 
dos economistas, a dos contadores e a dos administradores, todos mediante indicação, em lista 
tríplice, do Conselho Seccional ou Regional do Órgão Corporativo dessas categorias 
profissionais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.829, de 2/9/1999) 

IV - os demais vogais e suplentes serão designados, nos Estados e no Distrito 
Federal, por livre escolha dos respectivos governadores. (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

§ 1º Os vogais e respectivos suplentes de que tratam os incisos II e III deste artigo 
ficam dispensados da prova do requisito previsto no inciso III do art. 11, mas exigir-se-á a prova 
de mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercício da profissão em relação aos vogais e suplentes 
de que trata o inciso III.  

§ 2º As listas referidas neste artigo devem ser remetidas até 60 (sessenta) dias antes 
do término do mandato, caso contrário será considerada, com relação a cada entidade que se 
omitir na remessa, a última lista que não inclua pessoa que exerça ou tenha exercido mandato 
de vogal.  

Art. 13. Os vogais serão remunerados por presença, nos termos da legislação da 
unidade federativa a que pertencer a junta comercial.  

Art. 14. O vogal será substituído por seu suplente durante os impedimentos e, no 
caso de vaga, até o final do mandato.  

Art. 15. São incompatíveis para a participação no colégio de vogais da mesma junta 
comercial os parentes consangüíneos e afins até o segundo grau e os sócios da mesma empresa.  

Parágrafo único. Em caso de incompatibilidade, serão seguidos, para a escolha dos 
membros, sucessivamente, os critérios da precedência na nomeação, da precedência na posse, 
ou do membro mais idoso.  

Art. 16. O mandato de vogal e respectivo suplente será de 4 (quatro) anos, permitida 
apenas uma recondução.  

Art. 17. O vogal ou seu suplente perderá o mandato nos seguintes casos:  
I - mais de 3 (três) faltas consecutivas às sessões, ou 12 (doze) alternadas no mesmo 

ano, sem justo motivo;  
II - por conduta incompatível com a dignidade do cargo.  
Art. 18. Na sessão inaugural do plenário das juntas comerciais, que iniciará cada 

período de mandato, serão distribuídos os vogais por turmas de três membros cada uma, com 
exclusão do presidente e do vice-presidente.  

Art. 19. Ao plenário compete o julgamento dos processos em grau de recurso, nos 
termos previstos no regulamento desta Lei.  

Art. 20. As sessões ordinárias do plenário e das turmas efetuar-se-ão com a 
periodicidade e do modo determinado no regimento da junta comercial; e as extraordinárias, 
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sempre justificadas, por convocação do presidente ou de dois terços dos seus membros.  
Art. 21. Compete às turmas julgar, originariamente, os pedidos relativos à execução 

dos atos de registro.  
Art. 22. Compete aos respectivos governadores a nomeação para os cargos em 

comissão de presidente e vice-presidente das juntas comerciais dos Estados e do Distrito 
Federal, escolhidos dentre os vogais do Plenário. (Artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

Art. 23. Compete ao presidente:  
I - a direção e representação geral da junta;  
II - dar posse aos vogais, convocar e dirigir as sessões do Plenário, superintender 

todos os serviços e velar pelo fiel cumprimento das normas legais e regulamentares.  
Art. 24. Ao vice-presidente incumbe substituir o presidente em suas faltas ou 

impedimentos e efetuar a correição permanente dos serviços, na forma do regulamento desta 
Lei.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA PUBLICIDADE DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E 

ATIVIDADES AFINS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Publicação dos Atos 

 
Art. 31. Os atos decisórios da junta comercial serão publicados no órgão de 

divulgação determinado em portaria do presidente, publicada no Diário Oficial do Estado e, no 
caso da Junta Comercial do Distrito Federal, no Diário Oficial do Distrito Federal. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

 
CAPÍTULO III 

DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E 
ATIVIDADES AFINS 

 
Seção I 

Da Compreensão dos Atos 
 
Art. 32. O registro compreende:  
I - a matrícula e seu cancelamento: dos leiloeiros, tradutores públicos e intérpretes 

comerciais, trapicheiros e administradores de armazéns-gerais;  
II - O arquivamento:  
a) dos documentos relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de 

firmas mercantis individuais, sociedades mercantis e cooperativas;   
b) dos atos relativos a consórcio e grupo de sociedade de que trata a Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976;   
c) dos atos concernentes a empresas mercantis estrangeiras autorizadas a funcionar 

no Brasil;   
d) das declarações de microempresa;   
e) de atos ou documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos ao Registro 

Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou daqueles que possam interessar ao 
empresário e às empresas mercantis;   

III - a autenticação dos instrumentos de escrituração das empresas mercantis 
registradas e dos agentes auxiliares do comércio, na forma de lei própria.  

Art. 33. A proteção ao nome empresarial decorre automaticamente do arquivamento 
dos atos constitutivos de firma individual e de sociedades, ou de suas alterações.  

§ 1º (Vetado)  
§ 2º (Vetado)  
Art. 34. O nome empresarial obedecerá aos princípios da veracidade e da novidade.  
 

Seção II 
Das Proibições de Arquivamento 
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Art. 35. Não podem ser arquivados:  
I - os documentos que não obedecerem às prescrições legais ou regulamentares ou 

que contiverem matéria contrária aos bons costumes ou à ordem pública, bem como os que 
colidirem com o respectivo estatuto ou contrato não modificado anteriormente;  

II - os documentos de constituição ou alteração de empresas mercantis de qualquer 
espécie ou modalidade em que figure como titular ou administrador pessoa que esteja 
condenada pela prática de crime cuja pena vede o acesso à atividade mercantil;  

III - os atos constitutivos de empresas mercantis que, além das cláusulas exigidas 
em lei, não designarem o respectivo capital, bem como a declaração precisa de seu objeto, cuja 
indicação no nome empresarial é facultativa;  

IV - a prorrogação do contrato social, depois de findo o prazo nele fixado;  
V - os atos de empresas mercantis com nome idêntico ou semelhante a outro já 

existente;  
VI - a alteração contratual, por deliberação majoritária do capital social, quando 

houver cláusula restritiva;  
VII - os contratos sociais ou suas alterações em que haja incorporação de imóveis 

à sociedade, por instrumento particular, quando do instrumento não constar:  
a) a descrição e identificação do imóvel, sua área, dados relativos à sua titulação, 

bem como o número da matrícula no registro imobiliário;   
b) a outorga uxória ou marital, quando necessária;   
VIII - os contratos ou estatutos de sociedades mercantis, ainda não aprovados pelo 

Governo, nos casos em que for necessária essa aprovação, bem como as posteriores alterações, 
antes de igualmente aprovadas.  

Parágrafo único. A junta não dará andamento a qualquer documento de alteração 
de firmas individuais ou sociedades, sem que dos respectivos requerimentos e instrumentos 
conste o Número de Identificação de Registro de Empresas - NIRE.  

 
Seção III 

Da Ordem dos Serviços 
 

Subseção I 
Da Apresentação dos Atos e Arquivamento 

 
Art. 36. Os documentos referidos no inciso II do art. 32 deverão ser apresentados a 

arquivamento na junta, dentro de 30 (trinta) dias contados de sua assinatura, a cuja data 
retroagirão os efeitos do arquivamento; fora desse prazo, o arquivamento só terá eficácia a partir 
do despacho que o conceder.  

Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:  
I - o instrumento original de constituição, modificação ou extinção de empresas 

mercantis, assinado pelo titular, pelos administradores, sócios ou seus procuradores;  
II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar 

impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de 
condenação criminal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.194, de 14/2/2001)  

III - a ficha cadastral de acordo com o modelo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração; (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes;  
V - a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa mercantil.  
Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento será 

exigido das firmas individuais e sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do art. 32.  
Art. 38. Para cada empresa mercantil, a junta comercial organizará um prontuário 

com os respectivos documentos.  
Subseção II 

Das Autenticações 
 
Art. 39. As juntas comerciais autenticarão:  
I - os instrumentos de escrituração das empresas mercantis e dos agentes auxiliares 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
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do comércio;  
II - as cópias dos documentos assentados.  
Parágrafo único. Os instrumentos autenticados, não retirados no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da sua apresentação, poderão ser eliminados.  
Art. 39-A. A autenticação dos documentos de empresas de qualquer porte realizada 

por meio de sistemas públicos eletrônicos dispensa qualquer outra. (Artigo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 39-B. A comprovação da autenticação de documentos e da autoria de que trata 
esta Lei poderá ser realizada por meio eletrônico, na forma do regulamento. (Artigo acrescido 
pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

 
Subseção III 

Do Exame das Formalidades 
 
Art. 40. Todo ato, documento ou instrumento apresentado a arquivamento será 

objeto de exame do cumprimento das formalidades legais pela junta comercial.  
§ 1º Verificada a existência de vício insanável, o requerimento será indeferido; 

quando for sanável, o processo será colocado em exigência.  
§ 2º As exigências formuladas pela junta comercial deverão ser cumpridas em até 

30 (trinta) dias, contados da data da ciência pelo interessado ou da publicação do despacho.  
§ 3º O processo em exigência será entregue completo ao interessado; não devolvido 

no prazo previsto no parágrafo anterior, será considerado como novo pedido de arquivamento, 
sujeito ao pagamento dos preços dos serviços correspondentes.  

 
Subseção IV 

Do Processo Decisório 
 
Art. 41. Estão sujeitos ao regime de decisão colegiada pelas juntas comerciais, na 

forma desta Lei:  
I - o arquivamento:  
a) dos atos de constituição de sociedades anônimas, bem como das atas de 

assembléias gerais e demais atos, relativos a essas sociedades, sujeitos ao Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins;   

b) dos atos referentes à transformação, incorporação, fusão e cisão de empresas 
mercantis;   

c) dos atos de constituição e alterações de consórcio e de grupo de sociedades, 
conforme previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;   

II - o julgamento do recurso previsto nesta Lei.  
Art. 42. Os atos próprios do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 

Afins, não previstos no artigo anterior, serão objeto de decisão singular proferida pelo 
presidente da junta comercial, por vogal ou servidor que possua comprovados conhecimentos 
de Direito Comercial e de Registro de Empresas Mercantis.  

Parágrafo único. Os vogais e servidores habilitados a proferir decisões singulares 
serão designados pelo presidente da junta comercial.  

Art. 43. Os pedidos de arquivamento constantes do art. 41 desta Lei serão decididos 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento; e os pedidos constantes 
do art. 42 desta Lei serão decididos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de ter-se 
como arquivados os atos respectivos, mediante provocação dos interessados, sem prejuízo do 
exame das formalidades legais pela procuradoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.598, 
de 3/12/2007) 

Subseção V 
Do Processo Revisional 

 
Art. 44. O processo revisional pertinente ao Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins dar-se-á mediante:  
I - Pedido de Reconsideração;  
II - Recurso ao Plenário;  
III - Recurso ao Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter a revisão de despachos 
singulares ou de Turmas que formulem exigências para o deferimento do arquivamento e será 
apresentado no prazo para cumprimento da exigência para apreciação pela autoridade recorrida 
em 3 (três) dias úteis ou 5 (cinco) dias úteis, respectivamente. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 11.598, de 3/12/2007) 

Art. 46. Das decisões definitivas, singulares ou de turmas, cabe recurso ao plenário, 
que deverá ser decidido no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da peça recursal, ouvida a procuradoria, no prazo de 10 (dez) dias, quando a mesma não for a 
recorrente.  

Art. 47. Das decisões do plenário cabe recurso ao Ministro de Estado da Indústria, 
do Comércio e do Turismo, como última instância administrativa.  

Parágrafo único. A capacidade decisória poderá ser delegada, no todo ou em parte.  
Art. 48. Os recursos serão indeferidos liminarmente pelo presidente da junta quando 

assinados por procurador sem mandato ou, ainda, quando interpostos fora do prazo ou antes da 
decisão definitiva, devendo ser, em qualquer caso, anexados ao processo.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 54. A prova da publicidade de atos societários, quando exigida em lei, será feita 
mediante anotação nos registros da junta comercial à vista da apresentação da folha do Diário 
Oficial, ou do jornal onde foi feita a publicação, dispensada a juntada da mencionada folha.  

Art. 55. Compete ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
propor a elaboração da tabela de preços dos serviços federais pertinentes ao registro público de 
empresas mercantis e especificar os atos a serem observados pelas juntas comerciais na 
elaboração de suas tabelas locais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

Parágrafo único. As isenções de preços de serviços restringem-se aos casos 
previstos em lei.  

Art. 56. Os documentos arquivados pelas juntas comerciais não serão retirados, em 
qualquer hipótese, de suas dependências, ressalvado o previsto no art. 58 desta Lei.  

Art. 57. Os atos de empresas, após microfilmados ou preservada a sua imagem por 
meios tecnológicos mais avançados, poderão ser devolvidos pela juntas comerciais, conforme 
dispuser o regulamento.  

Art. 58. Os processos em exigência e os documentos deferidos e com a imagem 
preservada postos à disposição dos interessados e não retirados em 60 (sessenta) dias da 
publicação do respectivo despacho poderão ser eliminados pelas juntas comerciais, exceto os 
contratos e suas alterações, que serão devolvidos aos interessados mediante recibo.  

Art. 59. Expirado o prazo da sociedade celebrada por tempo determinado, esta 
perderá a proteção do seu nome empresarial.  

Art. 60. A firma individual ou a sociedade que não proceder a qualquer 
arquivamento no período de dez anos consecutivos deverá comunicar à junta comercial que 
deseja manter-se em funcionamento.  

§ 1º Na ausência dessa comunicação, a empresa mercantil será considerada inativa, 
promovendo a junta comercial o cancelamento do registro, com a perda automática da proteção 
ao nome empresarial.  

§ 2º A empresa mercantil deverá ser notificada previamente pela junta comercial, 
mediante comunicação direta ou por edital, para os fins deste artigo.  

§ 3º A junta comercial fará comunicação do cancelamento às autoridades 
arrecadadoras, no prazo de até dez dias.  

§ 4º A reativação da empresa obedecerá aos mesmos procedimentos requeridos para 
sua constituição.  

Art. 61. O fornecimento de informações cadastrais aos órgãos executores do 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins desobriga as firmas individuais e 
sociedades de prestarem idênticas informações a outros órgãos ou entidades das Administrações 
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Federal, Estadual ou Municipal.  
Parágrafo único. O Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

manterá à disposição dos órgãos ou das entidades de que trata este artigo os seus serviços de 
cadastramento de empresas mercantis. (Parágrafo único com redação dada pela Medida 
Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

Art. 62. (Revogado pela Medida Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei 
nº 13.833, de 4/6/2019) 

Art. 63. Os atos levados a arquivamento nas juntas comerciais são dispensados de 
reconhecimento de firma, exceto quando se tratar de procuração.  

Parágrafo único. A cópia de documento, autenticada na forma da Lei, dispensa nova 
conferência com o original; poderá, também, a autenticação ser feita pelo cotejo da cópia com 
o original por servidor a quem o documento seja apresentado. 

Art. 64. A certidão dos atos de constituição e de alteração de sociedades mercantis, 
passada pelas juntas comerciais em que foram arquivados, será o documento hábil para a 
transferência, por transcrição no registro público competente, dos bens com que o subscritor 
tiver contribuído para a formação ou aumento do capital social.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO I 

DAS PESSOAS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 
I - as associações; 
II - as sociedades; 
III - as fundações. 
IV - as organizações religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 

22/12/2003) 
V - os partidos políticos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 
VI - as empresas individuais de responsabilidade limitada. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento 
das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou 
registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente às 
sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. (Parágrafo único 
transformado em § 2º pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto em 
lei específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a 
inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de 
autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por 
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que passar o ato constitutivo. 
Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas 

jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de sua 
inscrição no registro. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 
....................................................................................................................................................... 

SUBTÍTULO II 
DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

 
CAPÍTULO I 

DA SOCIEDADE SIMPLES 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Administração 

 
Art. 1.010. Quando, por lei ou pelo contrato social, competir aos sócios decidir 

sobre os negócios da sociedade, as deliberações serão tomadas por maioria de votos, contados 
segundo o valor das quotas de cada um. 

§ 1º Para formação da maioria absoluta são necessários votos correspondentes a 
mais de metade do capital. 

§ 2º Prevalece a decisão sufragada por maior número de sócios no caso de empate, 
e, se este persistir, decidirá o juiz. 

§ 3º Responde por perdas e danos o sócio que, tendo em alguma operação interesse 
contrário ao da sociedade, participar da deliberação que a aprove graças a seu voto. 

Art. 1.011. O administrador da sociedade deverá ter, no exercício de suas funções, 
o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de 
seus próprios negócios. 

§ 1º Não podem ser administradores, além das pessoas impedidas por lei especial, 
os condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos 
da condenação.  

§ 2º Aplicam-se à atividade dos administradores, no que couber, as disposições 
concernentes ao mandato. 

Art. 1.012. O administrador, nomeado por instrumento em separado, deve averbá-
lo à margem da inscrição da sociedade, e, pelos atos que praticar, antes de requerer a averbação, 
responde pessoal e solidariamente com a sociedade. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
Dispõe sobre participação, proteção e defesa 
dos direitos do usuário dos serviços públicos da 
administração pública.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas para participação, proteção e defesa dos 
direitos do usuário dos serviços públicos prestados direta ou indiretamente pela administração 
pública.  

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se à administração pública direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do inciso I do § 3º do art. 
37 da Constituição Federal.  

§ 2º A aplicação desta Lei não afasta a necessidade de cumprimento do disposto:  
I - em normas regulamentadoras específicas, quando se tratar de serviço ou 

atividade sujeitos a regulação ou supervisão; e  
II - na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, quando caracterizada relação de 

consumo.  
§ 3º Aplica-se subsidiariamente o disposto nesta Lei aos serviços públicos prestados 

por particular.  
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
I - usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou 

potencialmente, de serviço público;  
II - serviço público - atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de 

bens ou serviços à população, exercida por órgão ou entidade da administração pública;  
III - administração pública - órgão ou entidade integrante da administração pública 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a 
Advocacia Pública e a Defensoria Pública;  

IV - agente público - quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza 
civil ou militar, ainda que transitoriamente ou sem remuneração; e  

V - manifestações - reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais 
pronunciamentos de usuários que tenham como objeto a prestação de serviços públicos e a 
conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização de tais serviços.  

Parágrafo único. O acesso do usuário a informações será regido pelos termos da Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.960, DE 2019 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Dispõe sobre o acesso e compartilhamento de dados de titularidade de 
pessoas físicas e jurídicas por meio da abertura e integração de 
plataformas e sistemas de informação 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8970/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º O acesso e o compartilhamento de dados a que se refere esta Lei dar-se-ão 
por iniciativa e a critério de seus titulares, pessoas físicas e jurídicas, por meio da 
abertura e integração de plataformas de sistemas de informação. 

Art. 2º A disciplina de sistemas abertos tem como fundamentos: 

I - o respeito à privacidade; 
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II - a garantia do sigilo, como um direito; 

III – a autodeterminação informativa e o empoderamento dos titulares de dados; 

IV - a livre iniciativa e livre concorrência; 

V – a defesa do consumidor; 

VI – a transparência; 

VII - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; 

VIII - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação; 

IX - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o 
exercício da cidadania pelas pessoas naturais; 

X – livre acesso do titular. 

Art. 3º Esta Lei se aplica às entidades públicas e privadas que manipulam dados de 
titularidade de pessoas físicas e jurídicas com atuação nos seguintes setores: 

I – órgãos da administração pública federal, estadual e municipal; 

II - autarquias, fundações, sociedades de economia mista ou empresas públicas;  

III – concessionárias, permissionárias e autorizatárias de serviços regulados pelas 
agências reguladoras federais; 

IV – instituições financeiras e de pagamentos; 

V – operadoras de seguro e previdência; 

VI – gestoras de bancos de dados de crédito; 

Art. 4º Esta Lei não se aplica aos sistemas de: 

I – segurança pública; 

II – defesa nacional;  

III – segurança do Estado; ou 

IV - investigação e repressão de infrações penais; 

V – dados abertos. 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – sistemas de informação: plataformas computacionais destinadas a coletar, 
produzir, recepcionar, classificar, utilizar, acessar, reproduzir, transmitir, distribuir, 
processar, arquivar, armazenar, controlar, comunicar, extrair ou difundir informações; 

II – titular: pessoa física ou jurídica a quem se referem os dados manipulados por 
sistemas de informação; 

III - controlador: pessoa jurídica de direito público ou privado, elencada no art. 3º, a 
quem compete as decisões referentes aos sistemas de informação que armazenam 
dados dos titulares; 

IV – controlador externo: pessoa jurídica de direito público ou privado que provê 
plataforma de manipulação de dados; 

V – operações sobre dados: operações computacionais que geram dados 
transacionais que dizem respeito aos titulares; 

VI– consentimento – manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular 
concorda com operações de acesso de dados, produtos e serviços, por meio de 
abertura e integração de plataformas e sistemas de informação; 

VII – compartilhamento – comunicação, transferência e interconexão de dados entre 
órgãos públicos, entre esses e entes privados ou entre entes privados; 
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VIII – eliminação – exclusão de dados pessoais do titular de determinada plataforma 
de sistema de informação; 

IX – coação – pressão moral ou física que é exercida sobre o titular, com o propósito 
de obter consentimento para acesso e compartilhamento de dados, produtos e 
serviços; 

Parágrafo único - A titularidade de dados implica a propriedade e o poder decisório 
sobre estes, mesmo que em poder ou manipulados por outras entidades. 

 

Art. 6º O consentimento ao acesso por controladores externos deverá considerar uma 
experiência simples, eficiente e segura para o titular.  

Parágrafo único -  O consentimento deverá referir-se a finalidades determinadas. 

Art. 7º Por iniciativa, ficam obrigadas ao compartilhamento de dados, produtos e 
serviços, por meio de rotinas computacionais em padrões abertos, os controladores 
elencados no art. 3º. 

§1º O acesso aos dados e operações devem estar disponíveis por meio de rotinas 
computacionais que possibilitem o acesso automatizado por sistemas externos em 
formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina; 

§2º O acesso aos dados e operações poderão se dar por meio de programas sob 
domínio do titular ou de controladores externos mediante o devido consentimento, 
garantida a autenticidade e  assegurado o  disposto na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto 
de 2018, a Lei Geral de Proteção de Dados, que dispõe sobre a proteção de dados 
pessoais e altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet). 

Art. 8º O consentimento de que trata o artigo 6º pode ser revogado a qualquer 
momento mediante manifestação expressa do titular, por procedimento gratuito e 
facilitado. 

§1º O titular dos dados tem direito de obter do controlador externo a eliminação de 
dados obtidos anteriormente à revogação, mesmo que consentidos.  

Art. 9º De forma a garantir a segurança do titular, sistemas de segurança e 
autenticação poderão ser utilizados, desde que não inviabilizem os fundamentos de 
que trata o artigo 2º desta Lei. 

Art. 10º Os sistemas utilizados para o acesso e o compartilhamento de dados de 
titulares por meio da abertura e integração de plataformas e sistemas de informação 
devem ser estruturados de forma a atender aos requisitos de segurança, aos padrões 
de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos nesta Lei da Lei 
Geral de Proteção de Dados (Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

Art. 11º O poder público poderá editar normas disciplinando o acesso a sistemas em 
sua esfera. 

Art. 12. Os órgãos reguladores setoriais, ouvidas as entidades representativas, 
poderão expedir normas estabelecendo diretrizes, requisitos de segurança, escopo, 
padrões e serviços mínimos a serem disponibilizados. 

Art. 13. Compete ao controlador: 

I)  dar publicidade, em detalhes, sob os formatos utilizados para a integração dos 
sistemas; 

II) informar aos titulares de dados sobre os direitos, riscos e as implicações do 
compartilhamento das informações e operações com outros controladores. 

Art. 14.  O poder público promoverá campanhas educativas complementares sobre o 
tema. 
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Art. 15.  O controlador externo, que em virtude do exercício de compartilhamento de 
dados, produtos e serviços, causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou 
coletivo, em violação a esta legislação, é obrigado a repará-lo. 

Art. 16. O não cumprimento no disposto nesta Lei implicará o infrator à:  

I – advertência 

II- multa simples, de até 2% do faturamento da pessoa jurídica de direito privado, 
grupo ou conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, 
limitada, no total a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

III – multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II; 

IV – publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua 
ocorrência; 

V- suspensão da operação a que se refere a infração até sua regularização; 

VI – suspensão temporária do exercício de atividades relacionadas à infração. 

§1º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de sanções administrativas, civis 
ou penais definidas na legislação específica.  

§ 2º O disposto nos incisos I, IV, V e VI do caput  deste artigo poderá ser aplicado às 
entidades e aos órgãos públicos, sem prejuízo do disposto na Lei. 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990 (Estatuto do Servidor Público Federal), na lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992 (Lei da Improbidade Administrativa), e na lei nª 12. 527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação). 

§3º As penalidades de que tratam esse artigo serão aplicadas pelas autoridades e 
órgãos reguladores competentes.  

Art. 17.  Constitui crime a coação para obtenção do consentimento a que se refere o 
art. 6º. 

Pena  - detenção entre 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou pagamento de multa.  

Art. 18.  Esta Lei entra em vigor: 

I –  seis meses após a data de sua publicação, para sistemas de informação que 
entrem em operação a partir da referida data.  

II – doze meses após a data de publicação, para os demais sistemas de informação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É inegável a transformação que o uso da tecnologia trouxe às relações sociais, 
comerciais e organizacionais, à medida em que novos avanços são implementados. 
O uso cada vez mais disseminado de sistemas de informação e plataformas 
integradas é característica determinante da Sociedade de Informação, que se 
encontra em constante processo de formação e expansão.  

Dentro desse contexto, o Projeto de Lei em tela dispõe sobre o direito de acesso 
e o compartilhamento de dados, produtos e serviços, por iniciativa e a critério de seus 
titulares, pessoas físicas e jurídicas, por meio de abertura e integração de plataformas 
de sistemas de informação controladas por entidades públicas e privadas. 

A proposta pretende abarcar as entidades públicas e privadas que manipulam 
dados de titularidade de pessoas físicas e jurídicas com atuação nos seguintes órgãos 
da administração pública federal, estadual e municipal; autarquias; fundações; 
sociedades de economia mista ou empresas públicas; concessionárias; 
permissionárias e autorizatárias de serviços regulados pelas agências reguladoras 
federais; instituições financeiras e de pagamentos; operadoras de seguro e 
previdência e bancos de dados de crédito. 



69 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8970/2017 

O conceito primordial dessa medida parte da premissa de que tais 
entidades detêm os dados dos cidadãos, mas não são seus proprietários. Os 
dados pertencem aos próprios clientes, contribuintes e consumidores. A 
proposta aduz a perspectiva de que o mercado e as instituições públicas, em geral, 
devem ser espaços de compartilhamento, onde o cidadão, além de ser o foco de todo 
o processo, deve se tornar cada vez mais autônomo e menos dependente do formato 
e dos serviços padrões definidos pelas empresas.  

 Dessa forma, desde que autorizadas pelos titulares, as instituições poderão 
compartilhar dados, atividades, negócios, produtos e serviços com outras empresas, 
por meio de abertura e integração de plataformas e infraestruturas de tecnologia, 
visando ao fomento e ao desenvolvimento tecnológico e econômico do país.   

Ademais, a iniciativa tem como objetivo aumentar a eficiência e a transparência 
das relações entre instituições e cidadãos, mediante a promoção de operações e 
negócios mais inclusivos, competitivos e inovadores, desde que obedecidas a 
privacidade, os direitos e as liberdades fundamentais.   

Portanto, de acordo com o proposto, organizações públicas e privadas 
passarão a abrir suas interfaces para que outras companhias tenham acesso aos 
dados dos clientes, com vistas a implementar, aprimorar e inovar a interação delas 
com os clientes e consumidores. Tal operacionalização será viabilizada a partir do 
desenvolvimento de aplicativos de aparelhos celulares, das integrações com redes 
sociais, dentre outros. 

Atualmente, o mercado financeiro passa por transformação similar por meio do 
Sistema Financeiro Aberto - Open Banking.  A abertura dos dados financeiros 
pessoais ganhou relevância, devido à vigência, em 2018, da Diretiva Europeia 
2015/2366, Serviços de Pagamento – PSD 21. Um dos objetivos desse instrumento é 
permitir que instituições autorizadas pelas autoridades de regulação do sistema 
financeiro acessem informações bancárias de usuários, desde que com seu 
consentimento expresso, e assim oferecer serviços e, até, permitir pagamentos. 

No Brasil, recentemente, o Banco Central iniciou o processo de implantação do 
Open Banking. Por meio do Comunicado 33.455/2019, aprovou a divulgação dos 
requisitos fundamentais para a implementação, no Brasil, do Sistema Financeiro 
Aberto (Open Banking), que abrangem o objetivo, a definição, o escopo do modelo, a 
estratégia de regulação e as ações para sua implementação. 

O modelo permite, por exemplo, que um cliente acesse e movimente suas 
contas bancárias a partir de diferentes plataformas e não apenas pelo aplicativo ou 
site do banco. Por exemplo: se o cidadão tem contas, cartões e empréstimos em 
instituições financeiras diferentes, poderá, por meio um único aplicativo, gerir toda a 
sua vida financeira, inclusive realizar transferências bancárias e pagamentos sem 
necessidade de acessar o site ou aplicativo do seu banco. A plataforma poderá ainda 
ajudar a controlar o orçamento e a encontrar as ofertas de produtos e serviços mais 
convenientes para cada cidadão, em conformidade com seu perfil. 

A expectativa em relação à medida é o aumento da competição no sistema 
bancário, entre empresas de pagamentos e de empréstimos, além da inovação e da 
criação de novos mercados.  

O PL segue a mesma linha do Open Banking e visa possibilitar que o cidadão 
acesse diversos serviços com abertura e integração de plataformas e sistemas de 
informação. Esse é um movimento inexorável, que favorecerá o aumento da 
concorrência e proporcionará serviços mais baratos para a sociedade.  

Importante destacar, também, que a proposta em tela coaduna-se com a 
Lei  13.09/2018 – a Lei Geral de Proteção de Dados, que dispõe sobre a proteção de 
                                                      
1 “Payment Services (PSD 2) – Directive (EU) 2015/2366” (EU, 2015). Disponível em 
https://ec.europa.eu/info/law/payment-services-psd-2-directive-eu-2015-2366en, acessado em 
27/08/2019. 

https://ec.europa.eu/info/law/payment-services-psd-2-directive-eu-2015-2366en
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dados pessoais e altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da 
Internet). No Brasil, a sanção da Lei Geral de Proteção de Dados e a consequente 
criação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD, oferecem alicerce 
para a nova tecnologia ora proposta, que deverá observar os preceitos do texto 
normativo da referida Lei.  

Ademais, o PL converge com outros atos normativos que, além de 
possibilitarem a inovação no setor financeiro, no sentido de proporcionar a otimização 
de processos e operações bancárias; propiciaram flexibilidade, abertura, 
simplificação, comodidade e autonomia para os clientes das instituições financeiras. 
Dentre essas normas, podemos elencar:  

 Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, que dispõe sobre 
o sigilo das operações de instituições financeiras no Brasil. O Art. 1º, 
§ 3o, inciso V, destaca “a revelação de informações sigilosas com o 
consentimento expresso dos interessados”, ou seja, desde que haja 
“consentimento expresso do interessados”, impõe que os dados sejam 
compartilhados somente mediante autorização direta e explícita dos 
clientes. 

 Resolução do Conselho Monetário Nacional – CMN, nº 3401/06, que 
altera a Resolução do CMN nº 2.835/2001. Essa norma facilitou a 
portabilidade de serviços financeiros e teve o objetivo de estimular a 
competição no setor, ao conferir aos clientes bancários a prerrogativa de 
obter, diretamente com seu banco, informações de grande relevância. 
Segundo o art. 3º da Resolução, “as instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem 
fornecer a terceiros, quando formalmente autorizados por seus clientes, 
as informações cadastrais a eles relativas, de que trata a Resolução 
2.835, de 30 de maio de 2001”.  

 Lei da Portabilidade Bancária - Com a publicação da Resolução nº. 
3.402, de 06 de setembro de 2006, alterada pela Resolução nº. 3.424, de 
21 de dezembro de 2006, ambas do Conselho Monetário Nacional - CMN, 
foi atribuído aos consumidores o direito de optar, com maior liberdade, 
pelo recebimento dos seus respectivos salários nas instituições financeira 
de sua preferência. Em fevereiro de 2018, o Banco Central optou por 
simplificar o processo de portabilidade da conta salário. Com a mudança, 
a solicitação da portabilidade pode ser realizada diretamente na 
instituição com a qual o funcionário pretende se relacionar.  

 Resolução do Conselho Monetário Nacional – CMN, nº 4.649, de 28 
de março de 2018, que dispôs sobre a prestação de serviços por parte 
de instituições financeiras às instituições de pagamento e a outras 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. A 
normativa proibiu aos bancos de limitar ou impedir o acesso de 
instituições de pagamentos a diferentes tipos de operações bancárias, 
com o objetivo de estimular a concorrência no sistema financeiro nacional.  

 Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN, nº 4.656/2018, 
que regulamenta as Fintechs de Crédito e possibilita que tais empresas 
inovem, aumentando a competitividade no setor e estimule a oferta de 
novos serviços de crédito no Brasil. Um dos principais diferenciais desta 
nova lei, é que as Fintechs não precisarão mais se associar diretamente a 
instituições financeiras para poderem operar.  

Outra questão importante se refere à preocupação da medida com a 
preservação das operações e com a proteção dos dados e informações dos 
respectivos titulares. Nesse sentido, nunca é demais ressaltar que o compartilhamento 

http://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/downloadNormativo.asp?arquivo=/Lists/Normativos/Attachments/48213/Res_3402_v2_P.pdf
http://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/downloadNormativo.asp?arquivo=/Lists/Normativos/Attachments/48213/Res_3402_v2_P.pdf
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de dados cadastrais e transacionais de clientes, assim como os demais serviços 
dependerão sempre do prévio consentimento do cliente ou consumidor.  

É sabido que, por consistir em uma complexa rede de dados, o 
compartilhamento de informações, se não bem protegido, pode tornar os dados dos 
indivíduos vulneráveis a vazamentos e ataques hackers. Nesse sentido, o PL prevê 
que aqueles que, em virtude do exercício de compartilhamento de dados, produtos e 
serviços, causarem a outrem dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, em 
violação a esta legislação, será obrigado a repará-lo. 

Ademais, com vistas a aprimorar modelos de governança e  de segurança no 
acesso à informação que possam garantir a privacidade e o sigilo no acesso aos 
dados dos clientes, prevemos que  os órgãos reguladores setoriais, ouvidas as 
entidades representativas, poderão expedir normas estabelecendo diretrizes, 
requisitos de segurança, escopo, padrões e serviços mínimos a serem 
disponibilizados que abrangem o objetivo, a definição, o escopo do modelo, a 
estratégia de regulação e as ações para sua implementação. 

 Assim, busca-se permitir o direito de acesso e o compartilhamento de dados, 
produtos e serviços consiste em mudança significativa que impõe um arcabouço 
regulatório composto de ações claras e direcionadas ao governo, aos agentes 
reguladores e às empresas. 

Por isso, além dos critérios técnicos, regulatórios e de segurança, salientamos 
que o sucesso da proposta dependerá, ainda, da conscientização e do conhecimento 
dos cidadãos acerca da proposta. Dessa forma, propomos que o poder público 
promova campanhas educativas complementares sobre o tema. 

Diante do exposto, ressaltamos que a nova regulamentação define regras 
claras e específicas para o acesso e compartilhamento de dados, produtos e 
serviços, mediante consentimento direto e explícito de seus titulares, pessoas físicas 
e jurídicas, por meio da abertura e integração de plataformas de sistemas de 
informação controladas por instituições públicas e privadas.  

Estamos convictos de que a medida permitirá ao Brasil angariar mais 
investimentos, em razão da segurança jurídica e do livre fluxo de informação pessoal 
aduzidos por essa medida, significando mais oportunidades e preços mais 
convidativos aos cidadãos.  

Ademais, a abertura e a integração de plataformas e sistemas de informação 
promoverão o surgimento de novas empresas e de novas parcerias, provendo 
serviços mais rápidos, baratos e eficientes para as pessoas físicas e jurídicas.  

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres colegas para esta relevante e 
inovadora proposição.  

Sala das Sessões, 11 de setembro de 2019. 

 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO  

PDT - CE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
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Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 
13.853, de 8/7/2019)  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 
devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 
Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  
I - o respeito à privacidade;  
II - a autodeterminação informativa;  
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

 
Estabelece princípios, garantias, direitos e 
deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da 

internet no Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios em relação à matéria.  

 
Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à 

liberdade de expressão, bem como:  
I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  
II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da 

cidadania em meios digitais;  
III - a pluralidade e a diversidade;  
IV - a abertura e a colaboração;  
V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VI - a finalidade social da rede.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

 
CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 
das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público.  
 
Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 

estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.  
Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados 

por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento 
em caráter efetivo ou em comissão.  

 
Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 
patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 
concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 
forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 
o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 
receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos.  

 
Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
Regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 
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art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 
de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 
de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 
no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios.  

 
Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 
públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 
de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput 
refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 
prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 

 
Dispõe sobre o sigilo das operações de 
instituições financeiras e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 
Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  
§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  
I - os bancos de qualquer espécie;  
II - distribuidoras de valores mobiliários;  
III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  
IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  
V - sociedades de crédito imobiliário;  
VI - administradoras de cartões de crédito;  
VII - sociedades de arrendamento mercantil; 
VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  
IX - cooperativas de crédito;  
X - associações de poupança e empréstimo;  
XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  
XII - entidades de liquidação e compensação;  
XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham 

a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  
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§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 
Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º.  

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  
I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques 
sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, 
observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do 
Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 
de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 
administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 
recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 
interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 
2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9 desta Lei Complementar;  

VII - o fornecimento de dados financeiros e de pagamentos, relativos a operações 
de crédito e obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento de pessoas naturais ou 
jurídicas, a gestores de bancos de dados, para formação de histórico de crédito, nos termos de 
lei específica. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU 
de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 
ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 
especialmente nos seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  
II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  
III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  
IV - de extorsão mediante seqüestro;  
V - contra o sistema financeiro nacional;  
VI - contra a Administração Pública;  
VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  
VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  
IX - praticado por organização criminosa.  
 
Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  
§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  
I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 
conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  
§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das instituições 
financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, 
gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com outras 
instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 
se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 
nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas 
de competência, poderão firmar convênios:  

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 
objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 3.401, DE 6 DE SETEMBRO DE 2006 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
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Dispõe sobre a quitação antecipada de 
operações de crédito e de arrendamento 
mercantil, a cobrança de tarifas nessas 
operações, bem como sobre a obrigatoriedade 
de fornecimento de informações cadastrais. 

 
 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 
extraordinária realizada em 5 de setembro de 2006, com base nos arts. 3º, inciso V, e 4º, incisos 
VIII e IX, da referida lei, e na Lei 6.099, de 12 de setembro de 1974, alterada pela Lei 7.132, 
de 26 de outubro de 1983, resolveu: 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil devem fornecer a terceiros, quando formalmente autorizados por seus 
clientes, as informações cadastrais a eles relativas, de que trata a Resolução 2.835, de 30 de 
maio de 2001. 

 
Art. 4º Em conseqüência do disposto no art. 3º, fica alterado o art. 1º da Resolução 

2.835, de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 1º Estabelecer que as instituições financeiras e demais instituições autorizadas 

a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem fornecer a seus clientes, quando por esses 
solicitado, informações cadastrais a eles relativas. 

§ 1º As informações cadastrais referidas no caput devem: 
I - ser prestadas no prazo máximo de quinze dias contados da data da solicitação, 

com base em dados relativos, no mínimo, aos doze meses imediatamente anteriores àquela data; 
II - referir-se ao histórico da totalidade das operações contratadas com o cliente, 

registradas até o dia útil anterior ao da solicitação; 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 3.402, DE 6 DE SETEMBRO DE 2006 
 
 

Dispõe sobre a prestação de serviços de 
pagamento de salários, aposentadorias e 
similares sem cobrança de tarifas. 

 
 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 
extraordinária realizada em 5 de setembro de 2006, com base nos arts. 3º, inciso V, e 4º, incisos 
VIII e IX, da referida lei, resolveu: 
 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2007, as instituições financeiras, na prestação de 
serviços de pagamento de salários, proventos, soldos, vencimentos, aposentadorias, pensões e 
similares, ficam obrigadas a proceder aos respectivos créditos em nome dos beneficiários 
mediante utilização de contas não movimentáveis por cheques destinadas ao registro e controle 
do fluxo de recursos, às quais não se aplicam as disposições da Resolução 2.025, de 24 de 
novembro de 1993, com as alterações introduzidas pelas Resoluções 2.747, de 28 de junho de 
2000, e 2.953, de 25 de abril de 2002, nem da Resolução 3.211, de 30 de junho de 2004. 

Parágrafo único. É vedada a abertura das contas de registro de que trata este artigo 
tendo como titulares pessoas jurídicas. 

 
Art. 2º Na prestação de serviços nos termos do art. 1º: 
I - é vedado à instituição financeira contratada cobrar dos beneficiários, a qualquer 

título, tarifas destinadas ao ressarcimento pela realização dos serviços, devendo ser observadas, 
além das condições previstas nesta resolução, a legislação específica referente a cada espécie 
de pagamento e as demais normas aplicáveis; 
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II - a instituição contratada deve:  (Redação dada pela Resolução 
4639/2018/BACEN/MF) 

a) informar ao beneficiário, por qualquer meio de comunicação disponível, acerca 
da abertura da conta de registro, esclarecendo, no mínimo, o conceito, as características, as 
regras básicas para movimentação dos recursos, as situações que ensejam a cobrança de tarifas, 
bem como sobre a faculdade de que trata a alínea "b"; e  (Acrescentada pela Resolução 
4639/2018/BACEN/MF) 

b) assegurar a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos 
créditos para conta de depósitos ou conta de pagamento pré-paga de titularidade dos 
beneficiários, na própria instituição ou em outra autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, observado o disposto no art. 2º-A.  (Acrescentada pela Resolução 
4639/2018/BACEN/MF) 

§ 1º A vedação à cobrança de tarifas referida no inciso I aplica-se, inclusive, às 
operações de: 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 

 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.963, DE 2019 
(Do Sr. Otto Alencar Filho) 

 
Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para regulamentar o 
compartilhamento voluntário de dados bancários, de investimentos e de 
seguros dos correntistas com outras pessoas físicas ou jurídicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4960/2019.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Acrescente-se o inciso VIII e o parágrafo único, ao art. 2º da Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018. 

“Art. 2º .................................................................................................... 

VIII – a propriedade dos dados é sempre da pessoa a qual os dados se referem, podendo 
ela dispor da informação a qualquer momento, bem como compartilhá-la com outras 
pessoas físicas ou jurídicas.  

Parágrafo único: Aplica-se o disposto no inciso VIII a quaisquer dados pessoais, 
inclusive aqueles mantidos por instituições financeiras, sendo vedado às instituições que 
dispõe das informações negar o acesso ao proprietário da informação, ou para pessoas 
físicas ou jurídicas previamente autorizadas por eles a terem acesso à informação” 

 Art. 2º O Banco Central do Brasil terá até 180 dias a partir da publicação desta Lei para 
regulamentar o compartilhamento de dados bancários dos clientes com outras pessoas físicas e 
jurídicas previamente autorizadas. 

Art. 3º A Comissão de Valores Mobiliários terá até 180 dias, a partir da publicação desta Lei 
para regulamentar o compartilhamento dos dados sobre posições das pessoas físicas e jurídicas 
em fundos de investimento e bolsa de valores com outras pessoas físicas e jurídicas previamente 
autorizadas. 

Art. 4º A Superintendência de Seguros Privados terá até 180 dias, a partir da publicação desta 
Lei para regulamentar o compartilhamento dos dados sobre os contratos de seguros das pessoas 
físicas e jurídicas, em todas as suas modalidades, com outras pessoas físicas e jurídicas 
previamente autorizadas. 

 

Art.5º As instituições públicas e privadas que utilizarem os dados pessoais voluntariamente 
compartilhados pelos titulares dos dados bancários serão responsáveis pelo sigilo das 
informações e pela integridade dos dados, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
podendo ofertar produtos ou serviços a partir dessas informações preferencialmente por meio 
digital e de forma que não gere transtornos ou incômodos aos detentores dos dados. 

Parágrafo único: As instituições públicas e privadas descritas no caput deverão adotar 
procedimento simplificado de opção por “não receber ofertas”, a ser disponibilizado aos 
detentores dos dados que não queiram receber oferta de produtos ou serviços. 
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Art. 6º Aplicam-se às operações realizadas com as informações compartilhadas de pessoas 
físicas e jurídicas, descritas no art. 3º, no que couber, as disposições da Lei 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, da Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, e da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e suas alterações. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 O setor financeiro no Brasil é caracterizado pela elevada concentração bancária e por 
resultados financeiros expressivos, quando comparados com outros setores. De todos os ativos, 
os cinco maiores bancos – Banco do Brasil, Caixa, Itaú-Unibanco, Bradesco e Santander - 
respondem por mais de 85% de todo o setor. 

 Entretanto, em virtude das novas tecnologias e paradigmas, essa é uma realidade que 
pode estar ameaçada. Está em curso uma mudança de paradigma que promete alterar de maneira 
substantiva a forma como a intermediação financeira será realizada no futuro, tanto no país, 
como em todo o mundo. 

 Trata-se do conceito de banco aberto (open banking) pelo qual as informações bancárias 
passam a ser de propriedade das pessoas físicas e jurídicas as quais as informações se referem, 
podendo estas de forma voluntária repassá-las para outras pessoas físicas ou jurídicas a qualquer 
momento que desejem. 

 Na medida em que as informações financeiras se tornem públicas, outras instituições 
financeiras, novas empresas de tecnologia financeira (fintechs) ou empresas de tecnologia da 
informação (startups) poderão utilizar esses dados para disponibilizar uma série de novos 
serviços para esses clientes, como acesso a linhas mais baratas de crédito, acesso a novas linhas 
de crédito, acesso a aplicativos financeiros que lhes ajudem a controlar suas contas correntes, 
dentre várias outras possibilidades. 

 A principal diferença, entretanto, é que tal medida pode contribuir para aumentar a 
concorrência do setor, algo que sempre foi criticado, melhorando as condições para todos os 
consumidores.  

 Nesse sentido, peço o apoio de meus pares para a aprovação do Projeto de Lei que 
regulamenta o compartilhamento voluntário dos dados bancários dos clientes das instituições 
financeiras. 

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 2019. 

DEP. OTTO ALENCAR FILHO 

PSD/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 
13.853, de 8/7/2019)  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 
devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 
Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  
I - o respeito à privacidade;  
II - a autodeterminação informativa;  
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  
 
Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada por pessoa 

natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, independentemente do meio, do 
país de sua sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que:  

I - a operação de tratamento seja realizada no território nacional;  
II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de bens 

ou serviços ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, 
de 8/7/2019) 

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados no território 
nacional.  

§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados pessoais cujo titular 
nele se encontre no momento da coleta.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO I 

DAS PESSOAS 
 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

 
CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 
 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 
 
Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil 

os menores de 16 (dezesseis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 
publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 
 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 
será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  
II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei nº 

278, de 28/2/1967) 
III - do Banco do Brasil S.A.;  
IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 
V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 
Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 
política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 
social do País.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-278-28-fevereiro-1967-375207-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-278-28-fevereiro-1967-375207-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1940-25-maio-1982-365639-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1940-25-maio-1982-365639-norma-pe.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL 
(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 
Anterioridade da lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 
cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 
Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 
crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-
se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Lei excepcional ou temporária  
Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração 

ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua 
vigência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 
Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  
Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 
comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  
§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 
decorrentes das relações de caráter trabalhista.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.139, DE 2019 
(Da Sra. Lauriete) 

 
Estabelece a transparência através do cadastro nacional dos registros de 
imóveis, facilitando a localização de registros a partir de uma única 
consulta, desburocratizando e auxiliando a satisfação do crédito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8970/2017.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 172 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 passa a vigorar com a seguinte 
redação.  
 

“Art. 172. (…) 
 
Parágrafo único: todos os registros referentes à inscrições imobiliárias estarão 
disponíveis entre todos os cartórios de registros de imóveis.”  
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.” 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
É comum ser observada a dificuldade que credores possuem em localizar bens passíveis de 
penhora, sobretudo nas dívidas criadas por devedores que costumam ser hábeis ao se esquivar 
delas. Hoje, para obter uma certidão informando se determinada pessoa, jurídica ou física, 
possui imóvel, os cartórios estão delimitados por sua abrangência territorial.  
 
Um cartório de uma determinada circunscrição apenas emite informações sobre a existência de 
imóveis em restrita localidade, abrangendo no máximo territórios equivalentes a poucos 
municípios.  
 
Isso obriga os credores a emitirem uma certidão por cidade, despendendo elevados valores para 
emissão de certidões em cada uma das regiões onde creem que os devedores possam possuir 
imóveis.  
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Acresça-se a isso que a criação de um cadastro único, sendo disponibilizadas informações sobre 
a propriedade de imóveis em qualquer cartório de registro de imóveis, visa facilitar também 
procedimentos de inventário, auxiliando os herdeiros a localizar bens dos autores das heranças.  
 
Certamente a unificação dos cadastros imobiliários disponibilizará de forma fidedigna ao 
cidadão as situações financeiras reais dos credores, que podem estar omitindo imóveis em 
outras regiões ou estados de forma sorrateira.  
 
Há de se mencionar que além da proteção ao crédito, é possível observar que haverá uma 
desburocratização ante a facilidade do acesso às informações públicas, devendo os cartórios 
adaptar seus sistemas de informação e sincronizá-los de forma fidedigna.  
 
Consigne-se que os princípios da administração pública expressos na Constituição denotam a 
necessidade de transparência dos atos de gestão pública. Guiada pelos princípios fundamentais, 
a administração pública, a partir da publicidade dos seus atos, cumpriria objetivamente o que 
preconiza a Constituição no seu artigo 5º, inciso XXXIII, quando estabelece que  
 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; (Vide Lei nº 12.527, de 
2011)”  

 
Em que pese os cartórios de registro de imóveis serem pessoas jurídicas de direito privado, eles 
prestam serviços públicos que hão de ser aperfeiçoados ante a lacuna gerada por mera falta de 
atualização de seus sistemas.  
 
 
Pelo exposto, com o claro intuito de proteger o crédito o presente projeto transmite de forma 
clara o princípio da publicidade e desburocratiza de forma eficaz a disponibilização das 
informações à todos os cidadãos. Esperamos, pelas razões expostas, contar com o apoio dos 
nobres Colegas para a aprovação desta iniciativa.  
 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 2019  

 

LAURIETE  

PL/ES  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
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sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
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como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
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LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA ESCRITURAÇÃO 

 
Art. 172. No Registro de Imóveis serão feitos, nos termos desta Lei, o registro e a 

averbação dos títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translativos e extintos de direitos reais 
sobre imóveis reconhecidos em lei, "inter vivos" ou "mortis causa" quer para sua constituição, 
transferência e extinção, quer para sua validade em relação a terceiros, quer para a sua 
disponibilidade.  

 
Art. 173. Haverá, no Registro de Imóveis, os seguintes livros:  
I - Livro n 1º - Protocolo;  
II - Livro nº 2 - Registro Geral;  
III - Livro nº 3 - Registro Auxiliar;  
IV - Livro nº 4 - Indicador Real;  
V - Livro nº 5 - Indicador Pessoal.  
Parágrafo único. Observado o disposto no § 2º do art. 3º, desta lei, os livros nºs 2, 

3, 4 e 5 poderão ser substituídos por fichas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no inciso 
XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 
e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; 
altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e 
dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 
1991; e dá outras providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 
no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios.  
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Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 
públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 
de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput 
refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 
prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.378, DE 2019 
(Do Sr. Alexis Fonteyne) 

 
Altera a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994 e dá outras 
providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4140/2019. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 9º, 19, 22, 23, 39-B, 41, 42, 44, 45, 46, 47, 56, 57, 63-A e 64-A da Lei nº 8.934, 

de 18 de novembro de 1994, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º. .......................................................................... 

I - a Presidência, como órgão diretivo, representativo e decisório superior; 

...................................................................................... 

§ 2º As juntas comerciais, por sua Presidência, poderão resolver pela criação de 

delegacias, órgãos locais do registro do comércio, nos termos da legislação estadual 

ou distrital respectiva.” (NR) 

“Art. 19. À Presidência da Junta Comercial compete o julgamento dos processos 

em grau de recurso, nos termos previstos no regulamento desta Lei.” (NR) 

“Art. 22. Compete aos respectivos governadores a nomeação para os cargos em 

comissão de presidente e vice-presidente das juntas comerciais dos Estados e do 

Distrito Federal.” (NR) 

“Art.  23. Compete à Presidência da Junta Comercial:    

I -  ......................................................................................;    

II - superintender todos os serviços e velar pelo fiel cumprimento das normas legais 

e regulamentares.     

III - decidir os recursos interpostos contra as decisões dos servidores e dos órgãos 

colegiados das juntas comerciais, na forma do regulamento.” (NR) 

“Art. 39-B. A comprovação da autenticação de documentos e da autoria de que trata 

esta Lei poderá ser realizada por meio eletrônico, conforme regulamento do DREI.” 

(NR) 

“Art. 41. .......................................................................... 
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......................................................................................... 

§ 2º. Os órgãos colegiados serão criados por ato da Presidência da Junta Comercial 

e compostos por 3 (três) servidores habilitados a proferir decisões singulare 

“Art. 42. Os atos próprios do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 

Afins, não previstos no artigo anterior, serão objeto de decisão singular proferida 

pelo presidente da junta comercial ou servidor que possua comprovados 

conhecimentos de Direito Comercial e de Registro de Empresas Mercantis. 

...............................................................................................” (NR) 

“Art.  44. ..................................................................... 

.................................................................................... 

II– Recurso à Presidência da Junta Comercial; 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter a revisão de despachos 

que formulem exigências para o deferimento do arquivamento e será apresentado 

no prazo para cumprimento da exigência para apreciação pela autoridade recorrida 

em três dias úteis ou cinco dias úteis, respectivamente.” (NR) 

“Art. 46. Das decisões definitivas, cabe recurso à Presidência da Junta Comercial, 

que deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a contar da data do 

recebimento da peça recursal, ouvida a procuradoria, no prazo de dez dias, quando 

a mesma não for recorrente. 

§ 1º. O julgamento dos recursos interpostos na forma do caput deste artigo poderá 

ser delegado aos órgãos colegiados criados na forma do § 2º do art. 41. 

§ 2º. O servidor que proferiu a decisão não pode participar do julgamento do recurso 

interposto contra ela.” (NR) 

“Art. 47. Das decisões do Presidente da junta comercial cabe recurso ao 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria 

de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia como última instância administrativa.” (NR) 

“Art. 56. Os documentos arquivados pelas juntas comerciais não serão retirados, 

em qualquer hipótese, de suas dependências, ressalvado o previsto no art. 57 desta 

lei.” (NR) 

“Art. 57. Quaisquer atos e documentos, após microfilmados ou preservada a sua 

imagem por meios tecnológicos mais avançados, poderão ser eliminados pelas 

juntas comerciais, conforme dispuser o regulamento.” (NR) 

“Art. 63-A. Sempre que for devidamente comprovada a falsificação da assinatura 

constante de ato arquivado, e apresentado boletim de ocorrência relativo à fraude, 

poderá o Presidente da junta comercial, após intimados os interessados, garantidos 

a ampla defesa e o contraditório a todos os envolvidos, e ouvida a Procuradoria, 

desarquivar o ato viciado, comunicando a decisão à Polícia Civil, ao Ministério 

Público e às autoridades fazendárias, para que sejam tomadas as medidas cabíveis. 

Parágrafo único. Quando houver indícios substanciais da falsificação, o Presidente 

da junta comercial poderá sustar os efeitos do ato até a finalização do procedimento 

previsto no caput.” (NR) 

“Art. 64-A. As Juntas Comerciais deverão criar Conselhos Consultivos de Usuários, 

nos termos da Lei 13.460, de 26 de junho 2017 e de regulamentação do 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria 

de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia.” (NR) 
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Art. 2º. Fica extinto o cargo de vogal das juntas comerciais, encerrando-se os mandatos vigentes 

na data da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 3º. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994: 

I - Incisos II e III do art.  9º; 

II - Art. 10; 

III - Art. 11; 

IV - Art. 12; 

V - Art. 13; 

VI - Art. 14; 

VII - Art. 15; 

VIII- Art. 16; 

IX - Art. 17; 

X - Art. 18; 

XI - Art. 20; 

XII- Art. 21; e  

XIII - art. 58. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

É de suma importância a modernização da lei responsável pelo registro empresarial no 

Brasil. Nesse sentido apresentamos o presente projeto de lei para possibilitar celeridade no 

processo administrativo no sentido de permitir que a presidência da junta comercial tenha a 

competência de julgar os recursos interpostos contra as decisões singulares. Medida que acelera 

a apreciação desses recursos uma vez que não é necessário convocar reuniões do pleno para 

decidir sobre a matéria. 

Também propomos a possibilidade de a Presidência da Junta Comercial poder delegar 

a competência da análise dos recursos para colegiados compostos de no mínimo três servidores 

habilitados, de modo a descentralizar as demandas a apenas um órgão julgador. 

Nessa proposta há o importantíssimo passo no sentido de extinguir o cargo de vogal das 

Juntas Comerciais. Isso significa afastar todo e qualquer tipo de interesse corporativista da 

administração pública, visando deixar as decisões de registro empresarial para a avaliação 

técnica e desapegada à paixões classistas.  

Todas essas alterações certamente impactarão positivamente o processo de abertura de 

empresas no Brasil, que são as principais responsáveis pela geração de riqueza e emprego. A 

máquina pública não pode ter fim em si mesma, e é papel deste parlamento trazer o estado de 

volta a sua real finalidade que é servir o povo brasileiro. 
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Assim, é necessário que racionalizemos esses processos para dar mais celeridade e 

qualidade na prestação de serviço ao cidadão, bem como observar os princípios da finalidade, 

razoabilidade e eficiência. 

Sala das Sessões, em 3 de outubro de 2019. 

Deputado Alexis Fonteyne 

NOVO/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 

 

CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES E DA ORGANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Organização 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Das Juntas Comerciais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A estrutura básica das juntas comerciais será integrada pelos seguintes 

órgãos:  

I - a Presidência, como órgão diretivo e representativo;  

II - o Plenário, como órgão deliberativo superior;  

III - as Turmas, como órgãos deliberativos inferiores;  

IV - a Secretaria-Geral, como órgão administrativo;  

V - a Procuradoria, como órgão de fiscalização e de consulta jurídica.  

§ 1º As juntas comerciais poderão ter uma assessoria técnica, com a competência 

de preparar e relatar os documentos a serem submetidos à sua deliberação, cujos membros 

deverão ser bacharéis em Direito, Economistas, Contadores ou Administradores.  
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§ 2º As juntas comerciais, por seu plenário, poderão resolver pela criação de 

delegacias, órgãos locais do registro do comércio, nos termos da legislação estadual respectiva.  

Art. 10. O Plenário, composto de Vogais e respectivos suplentes, será constituído 

pelo mínimo de onze e no máximo de vinte e três Vogais. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 10.194, de 14/2/2001) 

Art. 11. Os vogais e os respectivos suplentes serão nomeados, salvo disposição em 

contrário, pelos governos dos Estados e do Distrito Federal, dentre brasileiros que atendam às 

seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 861, de 

4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

I - estejam em pleno gozo dos direitos civis e políticos;  

II - não estejam condenados por crime cuja pena vede o acesso a cargo, emprego e 

funções públicas, ou por crime de prevaricação, falência fraudulenta, peita ou suborno, 

concussão, peculato, contra a propriedade, a fé pública e a economia popular;  

III - sejam, ou tenham sido, por mais de cinco anos, titulares de firma mercantil 

individual, sócios ou administradores de sociedade mercantil, valendo como prova, para esse 

fim, certidão expedida pela junta comercial;  

IV - estejam quites com o serviço militar e o serviço eleitoral.  

Parágrafo único. Qualquer pessoa poderá representar fundadamente à autoridade 

competente contra a nomeação de vogal ou suplente, contrária aos preceitos desta Lei, no prazo 

de quinze dias, contados da data da posse.  

Art. 12. Os vogais e respectivos suplentes serão escolhidos da seguinte forma:  

I - a metade do número de vogais e suplentes será designada mediante indicação de 

nomes, em listas tríplices, pelas entidades patronais de grau superior e pelas Associações 

Comerciais, com sede na jurisdição da junta;  

II - um Vogal e respectivo suplente, representando a União, por nomeação do 

Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.194, de 14/2/2001) 

III - quatro vogais e respectivos suplentes representando a classe dos advogados, a 

dos economistas, a dos contadores e a dos administradores, todos mediante indicação, em lista 

tríplice, do Conselho Seccional ou Regional do Órgão Corporativo dessas categorias 

profissionais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.829, de 2/9/1999) 

IV - os demais vogais e suplentes serão designados, nos Estados e no Distrito 

Federal, por livre escolha dos respectivos governadores. (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

§ 1º Os vogais e respectivos suplentes de que tratam os incisos II e III deste artigo 

ficam dispensados da prova do requisito previsto no inciso III do art. 11, mas exigir-se-á a prova 

de mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercício da profissão em relação aos vogais e suplentes 

de que trata o inciso III.  

§ 2º As listas referidas neste artigo devem ser remetidas até 60 (sessenta) dias antes 

do término do mandato, caso contrário será considerada, com relação a cada entidade que se 

omitir na remessa, a última lista que não inclua pessoa que exerça ou tenha exercido mandato 

de vogal.  

Art. 13. Os vogais serão remunerados por presença, nos termos da legislação da 

unidade federativa a que pertencer a junta comercial.  

Art. 14. O vogal será substituído por seu suplente durante os impedimentos e, no 

caso de vaga, até o final do mandato.  

Art. 15. São incompatíveis para a participação no colégio de vogais da mesma junta 

comercial os parentes consangüíneos e afins até o segundo grau e os sócios da mesma empresa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10194-14-fevereiro-2001-365675-norma-pl.html
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Parágrafo único. Em caso de incompatibilidade, serão seguidos, para a escolha dos 

membros, sucessivamente, os critérios da precedência na nomeação, da precedência na posse, 

ou do membro mais idoso.  

Art. 16. O mandato de vogal e respectivo suplente será de 4 (quatro) anos, permitida 

apenas uma recondução.  

Art. 17. O vogal ou seu suplente perderá o mandato nos seguintes casos:  

I - mais de 3 (três) faltas consecutivas às sessões, ou 12 (doze) alternadas no mesmo 

ano, sem justo motivo;  

II - por conduta incompatível com a dignidade do cargo.  

Art. 18. Na sessão inaugural do plenário das juntas comerciais, que iniciará cada 

período de mandato, serão distribuídos os vogais por turmas de três membros cada uma, com 

exclusão do presidente e do vice-presidente.  

Art. 19. Ao plenário compete o julgamento dos processos em grau de recurso, nos 

termos previstos no regulamento desta Lei.  

Art. 20. As sessões ordinárias do plenário e das turmas efetuar-se-ão com a 

periodicidade e do modo determinado no regimento da junta comercial; e as extraordinárias, 

sempre justificadas, por convocação do presidente ou de dois terços dos seus membros.  

Art. 21. Compete às turmas julgar, originariamente, os pedidos relativos à execução 

dos atos de registro.  

Art. 22. Compete aos respectivos governadores a nomeação para os cargos em 

comissão de presidente e vice-presidente das juntas comerciais dos Estados e do Distrito 

Federal, escolhidos dentre os vogais do Plenário. (Artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

Art. 23. Compete ao presidente:  

I - a direção e representação geral da junta;  

II - dar posse aos vogais, convocar e dirigir as sessões do Plenário, superintender 

todos os serviços e velar pelo fiel cumprimento das normas legais e regulamentares.  

Art. 24. Ao vice-presidente incumbe substituir o presidente em suas faltas ou 

impedimentos e efetuar a correição permanente dos serviços, na forma do regulamento desta 

Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E 

ATIVIDADES AFINS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Ordem dos Serviços 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Das Autenticações 
 

Art. 39. As juntas comerciais autenticarão:  

I - os instrumentos de escrituração das empresas mercantis e dos agentes auxiliares 

do comércio;  

II - as cópias dos documentos assentados.  

Parágrafo único. Os instrumentos autenticados, não retirados no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da sua apresentação, poderão ser eliminados.  
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Art. 39-A. A autenticação dos documentos de empresas de qualquer porte realizada 

por meio de sistemas públicos eletrônicos dispensa qualquer outra. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 39-B. A comprovação da autenticação de documentos e da autoria de que trata 

esta Lei poderá ser realizada por meio eletrônico, na forma do regulamento. (Artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

 

Subseção III 

Do Exame das Formalidades 
 

Art. 40. Todo ato, documento ou instrumento apresentado a arquivamento será 

objeto de exame do cumprimento das formalidades legais pela junta comercial.  

§ 1º Verificada a existência de vício insanável, o requerimento será indeferido; 

quando for sanável, o processo será colocado em exigência.  

§ 2º As exigências formuladas pela junta comercial deverão ser cumpridas em até 

30 (trinta) dias, contados da data da ciência pelo interessado ou da publicação do despacho.  

§ 3º O processo em exigência será entregue completo ao interessado; não devolvido 

no prazo previsto no parágrafo anterior, será considerado como novo pedido de arquivamento, 

sujeito ao pagamento dos preços dos serviços correspondentes.  

 

Subseção IV 

Do Processo Decisório 
 

Art. 41. Estão sujeitos ao regime de decisão colegiada pelas juntas comerciais, na 

forma desta Lei:  

I - o arquivamento:  

a) dos atos de constituição de sociedades anônimas; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

b) dos atos referentes à transformação, incorporação, fusão e cisão de empresas 

mercantis;   

c) dos atos de constituição e alterações de consórcio e de grupo de sociedades, 

conforme previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;   

II - o julgamento do recurso previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Os pedidos de arquivamento de que trata o inciso I do caput deste 

artigo serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de seu recebimento, sob 

pena de os atos serem considerados arquivados, mediante provocação dos interessados, sem 

prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 42. Os atos próprios do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 

Afins, não previstos no artigo anterior, serão objeto de decisão singular proferida pelo 

presidente da junta comercial, por vogal ou servidor que possua comprovados conhecimentos 

de Direito Comercial e de Registro de Empresas Mercantis.  

§ 1º Os vogais e servidores habilitados a proferir decisões singulares serão 

designados pelo presidente da junta comercial. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 2º Os pedidos de arquivamento não previstos no inciso I do caput do art. 41 desta 

Lei serão decididos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de seu recebimento, sob 

pena de os atos serem considerados arquivados, mediante provocação dos interessados, sem 
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prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.874, de 20/9/2019) 

§ 3º O arquivamento dos atos constitutivos e de alterações não previstos no inciso 

I do caput do art. 41 desta Lei terá o registro deferido automaticamente caso cumpridos os 

requisitos de: 

I - aprovação da consulta prévia da viabilidade do nome empresarial e da 

viabilidade de localização, quando o ato exigir; e 

II - utilização pelo requerente do instrumento padrão estabelecido pelo 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (Drei) da Secretaria de Governo 

Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério 

da Economia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 4º O arquivamento dos atos de extinção não previstos no inciso I do caput do art. 

41 desta Lei terá o registro deferido automaticamente no caso de utilização pelo requerente do 

instrumento padrão estabelecido pelo Drei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 

20/9/2019) 

§ 5º Nas hipóteses de que tratam os §§ 3º e 4º do caput deste artigo, a análise do 

cumprimento das formalidades legais será feita posteriormente, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data do deferimento automático do registro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.874, de 20/9/2019) 

§ 6º Após a análise de que trata o § 5º deste artigo, a identificação da existência de 

vício acarretará: 

I - o cancelamento do arquivamento, se o vício for insanável; ou 

II - a observação do procedimento estabelecido pelo Drei, se o vício for sanável. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

Art. 43. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

Subseção V 

Do Processo Revisional 

 

Art. 44. O processo revisional pertinente ao Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins dar-se-á mediante:  

I - Pedido de Reconsideração;  

II - Recurso ao Plenário;  

III - Recurso ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019)  

Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter a revisão de despachos 

singulares ou de Turmas que formulem exigências para o deferimento do arquivamento e será 

apresentado no prazo para cumprimento da exigência para apreciação pela autoridade recorrida 

em 3 (três) dias úteis ou 5 (cinco) dias úteis, respectivamente. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.598, de 3/12/2007) 

Art. 46. Das decisões definitivas, singulares ou de turmas, cabe recurso ao plenário, 

que deverá ser decidido no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da peça recursal, ouvida a procuradoria, no prazo de 10 (dez) dias, quando a mesma não for a 

recorrente.  

Art. 47. Das decisões do plenário cabe recurso ao Departamento Nacional de 

Registro Empresarial e Integração como última instância administrativa. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019)  

Art. 48. Os recursos serão indeferidos liminarmente pelo presidente da junta quando 

assinados por procurador sem mandato ou, ainda, quando interpostos fora do prazo ou antes da 

decisão definitiva, devendo ser, em qualquer caso, anexados ao processo.  
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Art. 49. Os recursos de que trata esta Lei não têm efeito suspensivo.  

Art. 50. Todos os recursos previstos nesta Lei deverão ser interpostos no prazo de 

10 (dez) dias úteis, cuja fluência começa na data da intimação da parte ou da publicação do ato 

no órgão oficial de publicidade da junta comercial.  

Art. 51. A procuradoria e as partes interessadas, quando for o caso, serão intimadas 

para, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, oferecerem contra-razões.  

 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 52. (Vetado)  

 

Art. 53. As alterações contratuais ou estatutárias poderão ser efetivadas por 

escritura pública ou particular, independentemente da forma adotada no ato constitutivo.  

Art. 54. A prova da publicidade de atos societários, quando exigida em lei, será feita 

mediante anotação nos registros da junta comercial à vista da apresentação da folha do Diário 

Oficial, em sua versão eletrônica, dispensada a juntada da mencionada folha. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

Art. 55. Compete ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

propor a elaboração da tabela de preços dos serviços pertinentes ao Registro Público de 

Empresas Mercantis, na parte relativa aos atos de natureza federal, bem como especificar os 

atos a serem observados pelas juntas comerciais na elaboração de suas tabelas locais. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 1º As isenções de preços de serviços restringem-se aos casos previstos em lei. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 2º É vedada a cobrança de preço pelo serviço de arquivamento dos documentos 

relativos à extinção do registro do empresário individual, da empresa individual de 

responsabilidade limitada (Eireli) e da sociedade limitada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.874, de 20/9/2019) 

Art. 56. Os documentos arquivados pelas juntas comerciais não serão retirados, em 

qualquer hipótese, de suas dependências, ressalvado o previsto no art. 58 desta Lei.  

Art. 57. Os atos de empresas, após microfilmados ou preservada a sua imagem por 

meios tecnológicos mais avançados, poderão ser devolvidos pela juntas comerciais, conforme 

dispuser o regulamento.  

Art. 58. Os processos em exigência e os documentos deferidos e com a imagem 

preservada postos à disposição dos interessados e não retirados em 60 (sessenta) dias da 

publicação do respectivo despacho poderão ser eliminados pelas juntas comerciais, exceto os 

contratos e suas alterações, que serão devolvidos aos interessados mediante recibo.  

Art. 59. Expirado o prazo da sociedade celebrada por tempo determinado, esta 

perderá a proteção do seu nome empresarial.  

Art. 60. A firma individual ou a sociedade que não proceder a qualquer 

arquivamento no período de dez anos consecutivos deverá comunicar à junta comercial que 

deseja manter-se em funcionamento.  

§ 1º Na ausência dessa comunicação, a empresa mercantil será considerada inativa, 

promovendo a junta comercial o cancelamento do registro, com a perda automática da proteção 

ao nome empresarial.  
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§ 2º A empresa mercantil deverá ser notificada previamente pela junta comercial, 

mediante comunicação direta ou por edital, para os fins deste artigo.  

§ 3º A junta comercial fará comunicação do cancelamento às autoridades 

arrecadadoras, no prazo de até dez dias.  

§ 4º A reativação da empresa obedecerá aos mesmos procedimentos requeridos para 

sua constituição.  

Art. 61. O fornecimento de informações cadastrais aos órgãos executores do 

Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins desobriga as firmas individuais e 

sociedades de prestarem idênticas informações a outros órgãos ou entidades das Administrações 

Federal, Estadual ou Municipal.  

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

manterá à disposição dos órgãos ou das entidades de que trata este artigo os seus serviços de 

cadastramento de empresas mercantis. (Parágrafo único com redação dada pela Medida 

Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

Art. 62. (Revogado pela Medida Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei 

nº 13.833, de 4/6/2019) 

Art. 63. Os atos levados a arquivamento nas juntas comerciais são dispensados de 

reconhecimento de firma, exceto quando se tratar de procuração.  

§ 1º A cópia de documento, autenticada na forma prevista em lei, dispensará nova 

conferência com o documento original. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação 

dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 2º A autenticação do documento poderá ser realizada por meio de comparação 

entre o documento original e a sua cópia pelo servidor a quem o documento seja apresentado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 3º Fica dispensada a autenticação a que se refere o § 1º do caput deste artigo 

quando o advogado ou o contador da parte interessada declarar, sob sua responsabilidade 

pessoal, a autenticidade da cópia do documento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 

20/9/2019) 

Art. 64. A certidão dos atos de constituição e de alteração de sociedades mercantis, 

passada pelas juntas comerciais em que foram arquivados, será o documento hábil para a 

transferência, por transcrição no registro público competente, dos bens com que o subscritor 

tiver contribuído para a formação ou aumento do capital social.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 65. As juntas comerciais adaptarão os respectivos regimentos ou regulamentos 

às disposições desta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
 

Dispõe sobre participação, proteção e defesa 

dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública.  

  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13833-4-junho-2019-788243-publicacaooriginal-158066-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13833-4-junho-2019-788243-publicacaooriginal-158066-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas para participação, proteção e defesa dos 

direitos do usuário dos serviços públicos prestados direta ou indiretamente pela administração 

pública.  

 § 1º O disposto nesta Lei aplica-se à administração pública direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do inciso I do § 3º do art. 

37 da Constituição Federal.  

 § 2º A aplicação desta Lei não afasta a necessidade de cumprimento do disposto:  

 I - em normas regulamentadoras específicas, quando se tratar de serviço ou 

atividade sujeitos a regulação ou supervisão; e  

 II - na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, quando caracterizada relação de 

consumo.  

 § 3º Aplica-se subsidiariamente o disposto nesta Lei aos serviços públicos 

prestados por particular.  

 Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

 I - usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou 

potencialmente, de serviço público;  

 II - serviço público - atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de 

bens ou serviços à população, exercida por órgão ou entidade da administração pública;  

 III - administração pública - órgão ou entidade integrante da administração pública 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a 

Advocacia Pública e a Defensoria Pública;  

 IV - agente público - quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza 

civil ou militar, ainda que transitoriamente ou sem remuneração; e  

 V - manifestações - reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais 

pronunciamentos de usuários que tenham como objeto a prestação de serviços públicos e a 

conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização de tais serviços.  

 Parágrafo único. O acesso do usuário a informações será regido pelos termos da 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.725, DE 2019 
(Do Sr. Ossesio Silva) 

 
Dispõe sobre o Sistema Unificado Federal de Petição para o exercício do 
direito de petição no âmbito da Administração Pública Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8970/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 



102 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8970/2017 

Art. 1º Fica criado o Sistema Unificado Federal de Petição para o 

exercício do direito de petição no âmbito da Administração Pública Federal de que 

trata o art. 5°, inciso XXXIV, alínea a, da Constituição Federal. 

§ 1º O registro do pedido de que trata o caput deste artigo será feito 

por meio de sítio da rede mundial de computadores, em página específica, conforme 

regulamento. 

§ 2º Não sendo possível o atendimento imediato, na forma disposta 

no § 1º, o pedido deverá ser atendido, em prazo não superior a 20 (vinte) dias. 

§ 3º O prazo referido no § 2º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) 

dias, mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente. 

§ 4º Na forma de regulamento, deverão ser disciplinados, no mínimo: 

I – o fornecimento eletrônico de número do protocolo, que conterá a 

data de apresentação do pedido; 

II – a indicação das razões de fato ou de direito da recusa, total ou 

parcial, do pedido realizado; 

III – a remessa do pedido ao órgão ou entidade competente para o 

seu atendimento. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias da 

data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o princípio constitucional da soberania popular, todo o poder 

emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 

termos da Constituição Federal. 

Esse princípio, no qual se assenta o regime de democracia 

semidireta, corolário do princípio republicano, realça o papel fundamental que o povo 

exerce na condução da coisa pública, entre outros meios, por meio do controle social 

sobre os atos estatais. 

Nessa linha, e exemplificativamente, nossa Lei Fundamental 

estabelece que qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 

legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o 

Tribunal de Contas da União (Art. 74, § 2º). 
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No que toca aos direitos e garantias fundamentais, o Constituinte de 

88 previu que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

Art. 5°, XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 

pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou 

contra ilegalidade ou abuso de poder; 

Extrai-se desse comando constitucional o direito de petição, que, 

segundo o Supremo Tribunal Federal, “presente em todas as Constituições brasileiras, 

qualifica-se como importante prerrogativa de caráter democrático. Trata-se de 

instrumento jurídico-constitucional posto à disposição de qualquer interessado – 

mesmo daqueles destituídos de personalidade jurídica –, com a explícita finalidade de 

viabilizar a defesa, perante as instituições estatais, de direitos ou valores revestidos 

tanto de natureza pessoal quanto de significação coletiva. [ADI 1.247 MC, rel. min. 

Celso de Mello, j. 17-8-1995, P, DJ de 8-9-1995. 

Diante de quadro, este projeto de lei visa criar um sistema unificado 

federal por meio do qual, utilizando-se da rede mundial de computadores, os 

interessados possam registrar seus pedidos, a exemplo do que já existe em relação 

aos pedidos de informação. 

Com a implementação desta medida, além da maior efetividade que 

se dará ao direito constitucional de petição, ter-se-á uma ferramenta clara e acessível 

por meio da qual o direito poderá ser exercido no âmbito da administração pública 

federal. 

Para isso, contamos com o apoio dos ilustres pares visando à 

aprovação integral deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2019. 

Deputado OSSESIO SILVA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
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assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
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brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  
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d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
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associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas 

respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 1247 

Origem: PARÁ Entrada no STF: 08/03/1995 

Relator: MINISTRO MENEZES DIREITO Distribuído: 19950308 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA ( CF 103 , 0VI ) 

Requerido :GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO PARÁ 

Interessado: - Atende ao pedido do Sindicato do Grupo Ocupacional , 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 Artigo 012 e seu parágrafo único da Lei Estadual nº 5780 , de  15   de dezembro de 1993 , do 

Estado do Pará. 

 

Dispõe sobre  a  concessão  de  anistia fiscal de cominações legais decorrentes de débitos de 

ICM e ICMS  ,  estabelece condições de parcelamento e  dá  outras providências. 

 

" Art. 012 - Fica o  Poder  Executivo  autorizado  ,  nos     casos em que identificar notória 

necessidade  de  defender a Economia  do   Estado   e   a   capacidade   competitiva   de     

empreendimentos locais  ,  a  conceder  ,  provisoriamente  , independentemente de  deliberação  
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do  Conselho  Nacional  de 

Política  Fazendária  (CONFAZ)  ,   benefícios   fiscais   ou financeiros , que poderão importar 

em redução ou exclusão  do ICMs. 

Parágrafo único - Sem prejuízo  do  disposto  no  "caput" deste artigo , sempre que outro Estado  

ou  Distrito  Federal conceder  benefícios  fiscais  ou  financeiros  ,  dos  quais 

resulte redução ou eliminação  ,  direta  ou  indireta  ,  do respectivo ônus tributário , com 

inobservância de disposições legais aplicáveis à celebração de Acordos ou Convênios , pelo 

Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) ,  o  Poder Executivo poderá adotar as 

medidas necessárias à proteção  da Economia do Estado." 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 150 

Resultado da Liminar 

Deferida em Parte 

Decisão Plenária da Liminar 

Por votação unânime , o Tribunal rejeitou as preliminares .  No mérito , também por 

UNANIMIDADE de votos , o Tribunal  DEFERIU  ,  EM PARTE , o pedido de medida liminar 

para suspender  ,  até  a  decisão final da ação , a eficácia do "caput" do  art.  012  e  da  expressão 

" sem  prejuízo  do  disposto  no  "caput"  deste  mesmo  artigo  " , constante do parágrafo único 

desse mesmo artigo ( 012 º ) da  Lei  nº 5780 , de 15.12.93 , do Estado do Pará . Votou o 

Presidente . 

- Plenário , 17.08.1995 . 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

Plenário , 17.08.1995 . 

Data de Publicação da Liminar 

Acórdão , DJ 08.09.1995 . 

Resultado Final 

Procedente em Parte 

Decisão Final 

Retirado  de  pauta  por  indicação  da  Presidência.  Ausentes, justificadamente, os Senhores 

Ministros Celso de Mello e  Eros  Grau. 

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. 

- Plenário, 10.09.2009. 

 O Tribunal, por unanimidade e nos  termos  do  voto  do  Relator, julgou procedente em parte 

a ação direta. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, o Senhor  

Ministro  Celso  de Mello. 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.732, DE 2020 
(Do Sr. Bosco Costa) 

 
Altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que "Regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal", para ampliar 
direitos e garantias dos administrados perante o Poder Público.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8970/2017.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 2º.......................................................................................... 

§ 1º (Renumerado)...................................................................... 

.................................................................................................. 

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição e a proteção à privacidade do administrado; 

.................................................................................................... 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados, bem como a utilização de 

linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, jargões e 

estrangeirismos; 

................................................................................................... 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei, 

vedada a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para 

admissibilidade de recurso administrativo. 

................................................................................................... 

§ 2º O processo administrativo assegurará a plena regularidade da tramitação interna 

e arquivamento de documentos e dos atos processuais administrativos.  

§ 3º A boa-fé objetiva presume o reconhecimento da vulnerabilidade do administrado 

perante a Administração Pública, cujos critérios para seu afastamento serão limitados 

às hipóteses de comprovada má-fé, reincidência ou abuso de direito.” (NR) 

................................................................................................... 

“Art. 2º-A O processo administrativo reconhece a liberdade como uma garantia no 

exercício de atividades econômicas pelo administrado, tendo em conta as disposições 

da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que àquele forem aplicáveis”. (NR) 
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Art. 2º-B O texto que define infrações administrativas, ou lhe comina penalidades, 

interpreta-se da maneira mais favorável ao administrado, em caso de dúvida quanto 

à: 

I - capitulação legal do fato; 

II - natureza ou circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos 

seus efeitos; 

III - autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 

IV - natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.” (NR) 

“Art. 3º O Administrado tem os seguintes direitos perante a Administração Pública, 

sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados na Constituição Federal e na lei: 

I - ser tratado com respeito e isonomia pelas autoridades administrativas e 

demais agentes públicos; 

II – a garantia dos direitos de liberdade econômica; 

III – ter facilitado o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações; 

IV - ter ciência da tramitação do processo administrativo em que tenha interesse 

processual e direito a vista dos autos, obter cópias físicas ou eletrônicas de 

documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas; 

V - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão final, os quais 

serão objeto de consideração escrita pela autoridade administrativa, conforme o rito 

processual adotado; 

VI - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, inclusive no processo 

administrativo disciplinar, salvo quando obrigatória a representação, por força de lei; 

VII – arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, 

conforme técnicas e requisitos aceitos para produção de prova judicial, caso em que 

se equipara a documento físico para todos os efeitos legais e para comprovação de 

qualquer ato de direito público; 

VIII – a solução do conflito com Administração Pública por meio de composição 

administrativa; 

IX  – dispensa de exigência de certidões pela Administração Pública sem previsão 

expressa em lei; 
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X – dispensa de exigência de medida ou prestação reparatória, mitigatória ou 

compensatória abusiva ou restritiva de direito em liberações de atividade econômica 

ou no exercício do direito administrativo sancionador. 

§ 1º Terá prioridade na tramitação o processo administrativo em que figure como 

administrado: 

I - pessoa com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos; 

II - pessoa com deficiência, física ou mental; 

III – pessoa portadora de moléstia profissional ou vítima de acidente de trabalho, 

assim reconhecida pelo INSS ou entidade similar, bem como por decisão judicial; 

IV - pessoa portadora de doença grave, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do processo 

administrativo. 

§ 2º O administrado interessado na obtenção do benefício da tramitação prioritária 

deverá juntar prova de sua condição perante a autoridade administrativa. 

§ 3º Deferida a prioridade, os autos do processo administrativo receberão identificação 

própria que evidencie o regime de tramitação prioritária.” (NR) 

“Art. 4º São deveres do administrado, sem prejuízo de outros previstos em lei: 

I - .................................................................................................; 

II - proceder com lealdade, urbanidade, boa-fé e não praticar atos de litigância de má-

fé, nos termos previstos na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil); 

III - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o 

esclarecimento dos fatos; 

IV – cooperar na solução do processo administrativo através da composição 

administrativa prevista em lei; 

V - informar qualquer mudança de seu endereço para comunicação de atos 

processuais, assim como do seu advogado quando estiver por este representado.” 

(NR) 

................................................................................................. 
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“CAPÍTULO IV-A 

DA COMUNICAÇÃO ESPONTÂNEA ADMINISTRATIVA 

“Art. 8º-A O administrado poderá comunicar espontaneamente à Administração 

Pública qualquer irregularidade, ilegalidade ou infração administrativa para fins de 

composição administrativa. 

§ 1º A Comunicação Espontânea Administrativa terá início mediante requerimento do 

administrado à autoridade administrativa, contendo a narrativa da irregularidade, 

ilegalidade ou infração administrativa e a proposta de composição, instruída com as 

informações necessárias para verificar a viabilidade técnica e jurídica da composição. 

§ 2º O protocolo do requerimento previsto no parágrafo anterior suspende a ação 

fiscalizadora, obstando o início de procedimento administrativo sancionador em 

relação ao objeto da comunicação espontânea, até notificação da decisão final que 

indeferir o requerimento ou, no caso de deferimento, até a conclusão da composição 

administrativa. 

Art. 8º-B O pedido de instauração de Comunicação Espontânea Administrativa será 

decidido em prazo razoável, cabendo recurso administrativo em caso de indeferimento 

parcial ou total. 

§ 1º Deferido o requerimento, terá início a fase de composição administrativa do 

processo administrativo. 

§ 2º Indeferido em definitivo o requerimento, cessa a suspensão prevista no artigo 

anterior, e terá início a fase contenciosa do processo administrativo.” (NR) 

................................................................................................... 

“Art. 22...................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 2º A autenticação de documentos será feita pelo próprio agente público, à vista dos 

originais apresentados pelo usuário, vedada a exigência de reconhecimento de firma, 

salvo em caso de dúvida de autenticidade. 

§ 3º Caso o administrado esteja representado por advogado, a autenticação de 

documentos exigidos em cópia poderá ser feita por este, sob sua responsabilidade, 

nos termos do art. 32 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994.  
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...........................................................................................” (NR) 

“Art. 23....................................................................................... 

§ 1º (parágrafo único, depois de renumerado) 

§ 2º A prática eletrônica pelo administrado do ato processual administrativo pode 

ocorrer em qualquer horário até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo”. 

(NR) 

“Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável 

pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo 

de cinco dias úteis, salvo motivo de força maior”. (NR) 

.................................................................................................... 

“Art. 25. O ato processual administrativo em autos físicos deve ser realizado 

preferencialmente na sede da unidade administrativa, notificando-se o administrado 

se outro for o local de realização. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica em caso de autos eletrônicos ou de uso de 

recursos de informática nos autos físicos, como gravação de áudio ou 

videoconferência. 

§ 2º Poderão ser realizados por via eletrônica, como videoconferência, atos de 

instrução processual como oitiva de testemunhas ou depoimentos pessoais. 

§ 3º O ato processual poderá ser praticado fora da sede e do horário regular de 

funcionamento da unidade administrativa, nos casos de realização de força tarefa, 

mutirão ou de atividade extraordinária similar.” (NR)  

“CAPÍTULO VIII-A 

DA PRÁTICA ELETRÔNICA DE ATOS PROCESSUAIS” 

“Art. 25-A. O processo administrativo em autos eletrônicos observará as regras 

previstas neste Capítulo, com as adaptações técnicas necessárias.” 

“Art. 25-B. Os atos processuais administrativos podem ser total ou parcialmente 

digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e 

validados por meio eletrônico, na forma de regulamento.” 

“Art. 25-C. Os sistemas de automação processual administrativa respeitarão a 

publicidade dos atos, o acesso e a participação do administrado e de seu advogado, 
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inclusive nas audiências e julgamentos, observadas as garantias da disponibilidade, 

independência da plataforma computacional, acessibilidade e interoperabilidade dos 

sistemas, serviços, dados e informações que a Administração Pública utilize no 

exercício de suas funções.” 

“Art. 25-D. O registro de ato processual eletrônico deverá ser feito em padrões abertos, 

que atenderão aos requisitos de autenticidade, integridade, temporalidade, não 

repúdio, conservação e, nos casos que tramitem sob sigilo, confidencialidade, 

observada a infraestrutura de chaves públicas, nos termos da lei.” 

“Art. 25-E. Compete à Administração Pública aperfeiçoar a prática e a comunicação 

oficial de atos processuais administrativos por meio eletrônico e velar pela 

compatibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva de novos 

avanços tecnológicos e editando, para esse fim, os atos que forem necessários, 

respeitadas as normas fundamentais desta Lei.” 

“Art. 25-F. As unidades administrativas divulgarão as informações constantes de seu 

sistema de automação em página própria na rede mundial de computadores, gozando 

a divulgação de presunção de veracidade e confiabilidade. 

Parágrafo único. Nos casos de problema técnico do sistema e de erro ou omissão de 

agente público responsável pelo registro dos andamentos, poderá ser configurada a 

justa causa, considerada como o evento alheio à vontade do administrado e que o 

impediu de praticar o ato por si ou por mandatário.” 

“Art. 25-G. A Administração Pública deverá manter gratuitamente, à disposição do 

administrado, equipamentos necessários à prática de atos processuais 

administrativos e à consulta e ao acesso ao sistema e aos documentos dele 

constantes. 

Parágrafo único. Será admitida a prática de atos por meio não eletrônico no local onde 

não estiverem disponibilizados os equipamentos previstos no caput.” 

“Art. 25-H. A Administração Pública assegurará às pessoas com deficiência 

acessibilidade aos seus sítios na rede mundial de computadores, ao meio eletrônico 

de prática de atos administrativos, à comunicação eletrônica dos atos processuais 

administrativos e à assinatura eletrônica.” (NR) 

................................................................................................... 
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“Art. 26...................................................................................... 

§ 1º O mandado de notificação deverá conter: 

I - a identificação e qualificação do administrado; 

II  – o nome da unidade administrativa com o endereço físico e eletrônico 

III  – o número dos autos do processo; 

IV - a finalidade da notificação, com especificação do objeto, com a indicação dos 

fatos e fundamentos legais pertinentes e do rito processual adotado; 

V  – o prazo para apresentar as alegações iniciais de defesa; 

VI  – informação sobre a possibilidade de composição administrativa, com a 

possibilidade de apresentação de proposta nesse sentido, para celebração de Termo 

Administrativo de Composição, caso em que deverá ser assistido por advogado; 

VII - data, hora e local em que deve comparecer na unidade administrativa; 

VIII - informação da continuidade do processo administrativo com instauração da 

fase contenciosa, independentemente de apresentação de defesa ou de seu 

comparecimento. 

§ 2º A notificação prevista neste artigo observará a antecedência mínima de cinco dias 

úteis quanto à data de comparecimento e será efetuada preferencialmente na seguinte 

ordem: 

I – pessoalmente, nos próprios autos do processo administrativo; 

II - por correio eletrônico ou qualquer outra via eletrônica, desde que o 

administrado esteja previamente cadastrado no sistema eletrônico do órgão ou 

entidade; 

III -pela via postal, por meio do aviso de recebimento; 

IV - por diligência realizada por agente público; 

V - por edital no Diário Oficial da União e no portal institucional, no caso de 

administrado em lugar incerto ou não sabido, após tomadas medidas que demonstrem 

a intenção de localizar seu domicílio, especialmente a verificação do domicílio 

eleitoral. 
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§ 3º No caso de administrados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio 

indefinido, a notificação de chamamento ao processo administrativo deve ser efetuada 

por meio de publicação oficial. 

§ 4° O edital será publicado uma única vez, na imprensa oficial, considerando-se 

efetivada a autuação 30 (trinta) dias após a publicação. 

§ 5° Durante o prazo de trinta dias previsto no § 4º será publicado aviso de notificação 

na página eletrônica da unidade administrativa responsável pela notificação. 

§ 6º Se o administrado for notificado pessoalmente e se recusar a exarar ciência, 

deverá essa circunstância ser mencionada expressamente pela autoridade 

administrativa responsável pela tramitação do processo. 

§ 7º A notificação será nula quando feita sem observância das prescrições legais, mas 

o comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade. 

“Art. 27. O não atendimento da notificação não importa o reconhecimento da verdade 

dos fatos, nem a renúncia a direito pelo administrado. 

Parágrafo único. No prosseguimento do processo administrativo, no caso do caput, 

que resulte em imposição de deveres, ônus, penalidade ou restrição ao exercício de 

direitos, será garantido direito de ampla defesa ao administrado, inclusive indicando-

se defensor público para defendê-lo, salvo superveniente recusa expressa.” (NR) 

“Art. 27-A. A notificação do administrado que for interessado em processo 

administrativo será efetuada pela unidade administrativa perante a qual tramita o 

processo administrativo. 

§ 1° Considera-se cumprido o mandado de notificação pela comunicação ao 

advogado, sem necessidade de comunicação do Administrado. 

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica no caso de ciência de decisão final com trânsito 

em julgado para seu cumprimento ou de diligência em que o administrado tenha que 

cumprir pessoalmente. 

§ 3º A comunicação de ato processual administrativo poderá ser feita no endereço 

eletrônico fornecido para esse fim pelo administrado ou seu advogado, devendo ser 

lavrada a respectiva certidão do ato de notificação.” 
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“Art. 27-B. A comunicação do ato processual administrativo, quando não efetuada por 

meio de advogado ou por correio eletrônico, será realizada por meio que assegure a 

certeza da comunicação do administrado, preferencialmente no mesmo meio usado 

na notificação inicial, a que se refere o art. 26, § 2º.” (NR) 

................................................................................................... 

“Art. 29-A. O processo administrativo é organizado sob forma de autos físicos ou 

eletrônicos e sujeito sempre a registro eletrônico.”  

“Art. 29-B. As petições e documentos do administrado e os documentos com 

determinação das autoridades administrativas devem ser encaminhados ou 

apresentados à unidade administrativa com atribuições de protocolo de documentos 

e formação de processos administrativos. 

§ 1º O ato de protocolizar não se confunde com autuação nem formação de processo 

administrativo. 

§ 2º Toda petição ou documento entregue na unidade administrativa com atribuições 

de protocolo, seja por determinação de autoridade ou a pedido do administrado, deve 

ser protocolizado. 

§ 3º A tramitação de petição e documentos sem a respectiva autuação, e que não seja 

juntada em autos de processo administrativo já existente, é considerada não oficial.” 

“Art. 29-C. A autuação é um conjunto de atos formais concentrados de formação dos 

autos do processo administrativo, consistindo, no caso de autos físicos, em: 

I - recebimento e análise da petição e da documentação; 

II - encadernação com capa padrão nas cores determinadas pela classificação 

de temporalidade; 

III - identificação da solicitação, por meio de numeração em etiqueta; 

IV - inserção de data do recebimento na capa e na folha número dois do processo; 

V – numeração sequencial e rubrica das folhas dos autos do processo 

administrativo, no canto superior direito de cada folha, à tinta, inserida em campo 

próprio de carimbo numerador, considerando-se a capa como folha um, que não 

deverá ser numerada. 

§ 1º A obrigatoriedade de numeração se estende a todas as unidades administrativas. 
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§ 2º Sempre que for necessário renumerar as folhas dos autos do processo 

administrativo deve ser realizado um traço oblíquo sobre o número equivocado, 

conservando-se sua legibilidade, certificando o equívoco e as páginas que foram 

renumeradas.” 

“Art. 29-D. São vedados os seguintes atos: 

I - protocolizar, autuar e juntar petições ou documentos em autos do processo 

administrativo sem determinação de autoridade competente ou requerimento do 

administrado;   

II - formar autos com petição e documentos relacionados a processo 

administrativo já autuado; 

III - reautuação de autos de processo administrativo; 

IV - autuação provisória de processo administrativo.” (NR) 

.................................................................................................... 

“Art. 38......................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º Os autos de processo administrativo volumosos deverão ser desdobrados em 

volumes, quando alcançarem 250 (duzentas e cinquenta) folhas, na seguinte forma: 

I - inserir na última folha de cada volume encerrado o Termo de Encerramento 

de Volume, cuja folha deverá ser numerada; 

II - inserir na primeira folha do novo volume o Termo de Abertura de Volume, 

mantendo a sequência da numeração do volume anterior, devendo ser 

desconsiderada, para fins de numeração, a capa final dos volumes e a inicial a partir 

do segundo volume; 

III - numerar os volumes, usando algarismos romanos em suas capas; 

IV - registrar, no campo detalhamento dos autos do processo administrativo na 

unidade administrativa com atribuições de protocolo, o número do novo volume e a 

data da respectiva abertura; 

V - registrar, no campo “Observações”, de cada andamento, quantos volumes 

estão acompanhando o processo.” (NR) 
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.................................................................................................. 

“Art. 46...................................................................................... 

§ 1º A retenção de autos de processo administrativo por agente público ou 

administrado caracteriza crime contra a administração pública, nos termos da 

legislação penal, ensejando a comunicação ao Ministério Público pela Administração 

Pública. 

§ 2º É considerada retenção indevida a que exceder o prazo de trinta dias de carga, 

sem que haja justificativa pelo atraso na devolução.” (NR) 

................................................................................................... 

“Art. 54.................................................................................... 

............................................................................................... 

§ 3º Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o 

contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou 

revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a 

apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e 

pensão.” (NR) 

................................................................................................... 

“Art. 66....................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º O prazo processual estabelecido em dias por lei ou pela autoridade administrativa 

contar-se-á em dias úteis. 

.................................................................................................... 

§ 4º No processo administrativo em que o administrado é representado por advogado, 

o prazo processual será suspenso de vinte de dezembro a vinte de janeiro.” (NR) 

.................................................................................................... 

Art. 68-A O exercício do direito administrativo sancionador nas relações entre a 

Administração Pública e os administrados tem como fim a defesa do interesse público 

primário e a orientação destes ao cumprimento da legislação e se desenvolverá por 

meio do processo administrativo.”  
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“Art. 68-B. A sanção administrativa observará o devido processo legal e terá início 

com o auto de infração administrativa, que é o documento lavrado de ofício por agente 

público com atribuições em lei de exercício do direito administrativo sancionador para 

apurar a prática de infração administrativa, aplicando ou não medidas acauteladoras, 

sujeitando o administrado e instaurando o processo administrativo.” 

“Art. 68-C. O direito administrativo sancionador observará contra a prática infrativa, 

especialmente, o seguinte: 

I - a proibição de aplicação da responsabilidade objetiva ao particular e de 

presunção de culpa; 

II - a obrigação de observar a culpabilidade do administrado e de averiguar o dolo 

e a culpa em sentido estrito na sua conduta, que integrarão sempre o tipo da prática 

infrativa; 

III - a prática infrativa somente poderá ser instituída por lei e terá tipificação 

preferencial para casos culposos e excepcionalmente dolosos quando motivos de 

interesse público primário assim exigirem; 

IV - a prática infrativa não poderá ter a mesma tipificação das hipóteses previstas 

como infração penal, a fim de evitar dupla punição pelo mesmo fato; 

V  - a sanção administrativa será aplicada observando os postulados da 

ponderação, da concordância prática e da proibição de excesso, assim como os da 

igualdade, razoabilidade e proporcionalidade; 

VI – as sanções administrativas terão natureza de: 

a) advertência; 

b) pecuniária; e 

c) obrigação de fazer ou de não fazer. 

VII  - é vedada a aplicação de penalidade análoga ao confisco; 

VIII  - é vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida 

superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público 

primário; 

IX  - a sanção administrativa deve ser proporcional à gravidade e à conduta do 

administrado e à sua capacidade econômica de cumpri-la; 
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X – a proibição de excesso e de restrição na aplicação das medidas reparatórias, 

mitigatórias ou compensatórias, conforme o caso.” 

“Art. 68-D. O exercício do direito administrativo sancionador ocorre através da ação 

fiscalizadora, por meio dos seguintes instrumentos de fiscalização: 

I - análise técnica: avaliação de documentos fornecidos ou requisitado do 

administrado, que poderá ser por meio eletrônico; 

II - exames laboratoriais: exames feitos por laboratório oficial ou credenciado, 

realizado em produto de estabelecimento credenciado, que pode ser por amostragem 

ou requisição ou apreensão; 

III - vistoria técnica: avaliação presencial ou eletrônica nos bens, serviços e 

instalações do administrado, que será realizada periodicamente ou por amostragem 

ou, ainda, por diligência decorrente de processo judicial ou administrativo ou 

procedimento administrativo; 

IV - visita técnica: avaliação presencial célere e sumária nos bens, serviços e 

instalações do administrado, para averiguação da regularidade, que não seja objeto 

de vistoria técnica ou necessite a realização de diligência em caráter sumário e 

urgente, cujos principais atos devem ser registrados em termo, preferencialmente em 

meio eletrônico seguro; e 

V - reunião técnica: encontro formal com pauta fixa, previamente convocada, 

entre os agentes fiscalizadores e o administrado, realizada com participação 

presencial ou com a utilização de meios eletrônicos para participação a distância, 

desde que fique devidamente registrado e assegure-se a autenticidade e 

transparência do resultado, com propósito de discutir tema ou realizar atividade de 

interesse direto da ação fiscalizadora, cujos principais atos devem ser registrados em 

termo, preferencialmente em meio eletrônico seguro. 

§ 1º A ação fiscalizadora terá sempre finalidade de orientação, somente podendo 

aplicar sanção administrativa após a realização da primeira visita técnica, salvo 

irregularidade grave e flagrante. 

§ 2º Os agentes de fiscalização, no exercício presencial, deverão gravar em meio 

audiovisual a realização da ação fiscalizadora.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em vez de cadeia, “ergástulo público”. No lugar de viúvo, “consorte supérstite”. Cheque não, 

“cártula chéquica”2. 

Muitas sentenças judiciais e outros textos do Direito mostram-se incompreensíveis por causa 

do uso de palavras estranhas e desconhecidas, embora pertencentes ao nosso idioma, e 

citações em latim. O costume de dificultar, e até inviabilizar, a comunicação é comum não só 

entre juízes, mas também entre advogados e outros profissionais da área jurídica e da 

administração pública em geral. 

Apesar da tradição de hermetismo, a preocupação com clareza e objetividade cresce entre os 

magistrados e administradores, e inspirou dispositivos do novo Código de Processo Civil3. 

A linguagem pernóstica muitas vezes usada nos textos jurídicos é, na verdade, um símbolo 

que busca afastar o cidadão de quem exerce o poder. Todavia, entendemos que a 

democratização da palavra de forma nenhuma afetará o respeito da população aos Poderes 

da República.  

Essa simplificação linguística é uma das várias bandeiras defendidas pelo projeto de lei que 

ora propomos, inspirado, basicamente, no PL nº 18/20204, apresentado na Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, pelo Deputado Estadual Gabriel Souza 

(MDB/RS). 

Pretendemos adaptar a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a novos paradigmas decorrentes 

da leitura constitucional do Direito Administrativo, a exemplo do que já ocorre no Direito Civil5. 

A jurisprudência do STF sobre processo administrativo, já cristalizada em súmulas 

vinculantes, também é contemplada na proposição. 

O projeto de lei gaúcho é extenso (233 artigos) e praticamente exaure o tema que se propõe 

a regular. Todavia, muitas de suas disposições já encontram paralelo na legislação federal e, 

por isso, não as iremos incorporar em nosso projeto alterador da Lei nº 9.784/99. É o caso 

                                                      
2 Vide excelente matéria disponível no site do Senado Federal, em: 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2012/06/27/guerra-contra-o-2018juridiques2019-pode-levar-a-
mudancas-em-projetos-de-lei. Acesso em 15/3/2020. 

3 Um bom exemplo nos é dado pelo art. 473, §1º do CPC/2015: 

“§ 1º No laudo, o perito deve apresentar sua fundamentação em linguagem simples e com coerência lógica, 

indicando como alcançou suas conclusões”. 

4 Ementa: Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública do Estado do Rio Grande do Sul. 

A proposição pode ser encontrada no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.al.rs.gov.br/legislativo/ExibeProposicao.aspx?SiglaTipo=PL&NroProposicao=18&AnoProposicao=202
0&Origem=Dx. Acesso em 15/3/2020. 

5 Vide, por exemplo: https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-civil/direito-civil-constitucionalizado-e-

humanizado/. Acesso em 15/3/2020. 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2012/06/27/guerra-contra-o-2018juridiques2019-pode-levar-a-mudancas-em-projetos-de-lei
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2012/06/27/guerra-contra-o-2018juridiques2019-pode-levar-a-mudancas-em-projetos-de-lei
http://www.al.rs.gov.br/legislativo/ExibeProposicao.aspx?SiglaTipo=PL&NroProposicao=18&AnoProposicao=2020&Origem=Dx
http://www.al.rs.gov.br/legislativo/ExibeProposicao.aspx?SiglaTipo=PL&NroProposicao=18&AnoProposicao=2020&Origem=Dx
https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-civil/direito-civil-constitucionalizado-e-humanizado/
https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-civil/direito-civil-constitucionalizado-e-humanizado/
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dos artigos que cuidam da “FASE DE COMPOSIÇÃO ADMINISTRATIVA” (arts. 114 e 

seguintes), pois já temos a Lei de Mediação (Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015); o mesmo 

se diga de trechos do CPC/ 2015 (por exemplo, o art. 489, § 1º) que o projeto de lei gaúcho 

adaptou à órbita administrativa, tendo em conta que o Diploma Processual Civil 

expressamente previu sua aplicação supletiva e subsidiária aos processos administrativos;6 

também não incorporamos as disposições que cuidam da advocacia, pois o Estatuto da 

Ordem dos Advogados do Brasil é aplicável aos processos administrativos7. 

Cientes de que há vários projetos em tramitação nesta Casa Legislativa versando sobre 

transformação digital8 e uso de aplicativos de autoatendimento para os usuários dos serviços 

públicos, optamos por não tratar do tema neste projeto de lei, a fim de evitar futura 

sobreposição legislativa. Todavia, na questão da inexigibilidade de reconhecimento de firma, 

salvo situações excepcionais, entendemos cabível replicar na Lei nº 9.784/99 disposição 

semelhante à contida na Lei nº 13.460, de 26 de junho de 20179 (Código do Usuário do Serviço 

Público), pois essa norma, infelizmente, ainda não “pegou”, sendo praticamente desconhecida 

pelos próprios agentes públicos. 

Feitas tais ressalvas, retornemos a abordagem de alguns tópicos trazidos por nosso projeto 

de lei. 

Um ponto relevante da proposta é a conexão que faz entre o processo administrativo federal 

e o novo cenário de liberdade econômica trazido pela Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 

2019, que instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica. 

                                                      
6 CPC/2015: Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, 
as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente. 

7 Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994: 

  Art. 7º São direitos do advogado: 

  ...................................................................................................................................................................... 

  XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva da Administração Pública ou 

do Poder Legislativo; 

  XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, 

autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo ou 
segredo de justiça, assegurada a obtenção de cópias, com possibilidade de tomar apontamentos;             (Redação 
dada pela Lei nº 13.793, de 2019) 

  XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, mesmo sem procuração, 
autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou em andamento, ainda que conclusos 

à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital;             (Redação dada pela 
Lei nº 13.245, de 2016) 

  XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição 
competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 

  .................................................................................................................................................................... 

  § 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, fóruns, tribunais, delegacias 
de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os advogados, com uso assegurado à OAB. 

8 Por exemplo, o PL 3.443/2019, que dispõe sobre a Prestação Digital dos Serviços Públicos na Administração 

Pública - Governo Digital. 

9 Art. 5º, IX. 
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Incorporamos, ademais, disposição expressa sobre o princípio da reserva do possível, fixando 

balizas de sua não aplicação, em sintonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

e do Supremo Tribunal Federal. 

Outro ponto importante são as disposições gerais sobre o Direito Administrativo Sancionador, 

tema praticamente ausente da Lei 9.784/99. 

Os direitos e deveres do administrado, que já estão contemplados na Lei 9.784/99 sofrem 

acréscimos e alterações neste projeto de lei, sempre com foco nos direitos, deveres e 

garantias constitucionais. 

No espírito da legislação processual civil mais recente, inserimos a contagem de prazo em 

dias úteis no âmbito do processo administrativo federal. 

Cabe enfatizar a inserção das disposições sobre o processo administrativo eletrônico, que 

visa adaptar a Lei nº 9.784/99 aos ditames da modernidade, a exemplo do que fez a Lei nº 

11.419, de 19 de dezembro de 2006 (Lei do Processo Judicial Eletrônico). Afinal, se a quase 

totalidade dos processos judiciais atualmente ocorre de forma eletrônica, é imperioso que os 

processos administrativos também migrem para essa modalidade, para maior comodidade 

dos administrados. 

Na proposição, tomamos o cuidado de reforçar os comandos oriundos do art. 37, caput, da 

Constituição Federal, por entender que a verdadeira transformação nos serviços públicos 

brasileiros começa com uma simples medida: a obediência estrita à Carta Magna. 

Eis as razões pelas quais apresentamos este projeto de lei, para cuja aprovação contamos 

com o apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2020. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 

demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 

Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 

de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
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controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 

dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 

e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 

dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 

caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo 

cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 

sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a 

habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração 

do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por 

morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 

não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  
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III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a 

esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da 

Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos 

administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário 

da União, quando no desempenho de função administrativa.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da estrutura 

da Administração indireta;  

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 

finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou 

competências, salvo autorização em lei;  

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes 

ou autoridades;  

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na 

Constituição;  

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em 

medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;  

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;  

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança 

e respeito aos direitos dos administrados;  
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X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de 

provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas 

situações de litígio;  

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;  

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;  

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do 

fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.  

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

 

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de 

outros que lhe sejam assegurados:  

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o exercício de 

seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;  

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de 

interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as 

decisões proferidas;  

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de 

consideração pelo órgão competente;  

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a representação, 

por força de lei.  

 

CAPÍTULO III 

DOS DEVERES DO ADMINISTRADO 

 

Art. 4º São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros previstos 

em ato normativo:  

I - expor os fatos conforme a verdade;  

II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;  

III - não agir de modo temerário;  

IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos 

fatos.  

 

CAPÍTULO IV 

DO INÍCIO DO PROCESSO 

 

Art. 5º O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a pedido de interessado.  

 

Art. 6º O requerimento inicial do interessado, salvo casos em que for admitida solicitação oral, 

deve ser formulado por escrito e conter os seguintes dados:  

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;  

II - identificação do interessado ou de quem o represente;  

III - domicílio do requerente ou local para recebimento de comunicações;  

IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus fundamentos;  

V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.  

Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada de recebimento de documentos, 

devendo o servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas.  
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Art. 7º Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar modelos ou formulários 

padronizados para assuntos que importem pretensões equivalentes.  

 

Art. 8º Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados tiverem conteúdo e fundamentos 

idênticos, poderão ser formulados em um único requerimento, salvo preceito legal em contrário.  

 

CAPÍTULO V 

DOS INTERESSADOS 

 

Art. 9º São legitimados como interessados no processo administrativo:  

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou interesses individuais 

ou no exercício do direito de representação;  

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que possam ser 

afetados pela decisão a ser adotada;  

III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses coletivos;  

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos ou interesses difusos.  

 

Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os maiores de dezoito anos, 

ressalvada previsão especial em ato normativo próprio.  

 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos administrativos a que foi 

atribuída como própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos.  

 

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não houver impedimento legal, 

delegar parte da sua competência a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam 

hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em razão de circunstâncias de índole 

técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à delegação de competência dos 

órgãos colegiados aos respectivos presidentes.  

 

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:  

I - a edição de atos de caráter normativo;  

II - a decisão de recursos administrativos;  

III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade.  

 

Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publicados no meio oficial.  

§ 1º O ato de delegação especificará as matérias e poderes transferidos, os limites da atuação 

do delegado, a duração e os objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva 

de exercício da atribuição delegada.  

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela autoridade delegante.  

§ 3º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta qualidade e 

considerar-se-ão editadas pelo delegado.  

 

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por motivos relevantes devidamente 

justificados, a avocação temporária de competência atribuída a órgão hierarquicamente inferior.  
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Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão publicamente os locais das 

respectivas sedes e, quando conveniente, a unidade fundacional competente em matéria de 

interesse especial.  

 

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo administrativo deverá ser iniciado 

perante a autoridade de menor grau hierárquico para decidir.  

 

CAPÍTULO VII 

DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

 

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou autoridade que:  

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;  

II - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou representante, ou se tais 

situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;  

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou respectivo cônjuge 

ou companheiro.  

 

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à 

autoridade competente, abstendo-se de atuar.  

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui falta grave, para 

efeitos disciplinares.  

 

Art. 20. Pode ser argüida a suspeição de autoridade ou servidor que tenha amizade íntima ou 

inimizade notória com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, 

parentes e afins até o terceiro grau.  

 

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser objeto de recurso, sem efeito 

suspensivo.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO 

 

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada senão quando 

a lei expressamente a exigir.  

§ 1º Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a data e o local 

de sua realização e a assinatura da autoridade responsável.  

§ 2º Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver 

dúvida de autenticidade.  

§ 3º A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão 

administrativo.  

§ 4º O processo deverá ter suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas.  

 

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário normal de 

funcionamento da repartição na qual tramitar o processo.  

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os atos já iniciados, cujo adiamento 

prejudique o curso regular do procedimento ou cause dano ao interessado ou à Administração.  

 

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo 

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, 

salvo motivo de força maior.  
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Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante 

comprovada justificação.  

 

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencialmente na sede do órgão, 

cientificando-se o interessado se outro for o local de realização.  

 

CAPÍTULO IX 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 

 

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a 

intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.  

§ 1º A intimação deverá conter:  

I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;  

II - finalidade da intimação;  

III - data, hora e local em que deve comparecer;  

IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar;  

V - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento;  

VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.  

§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de três dias úteis quanto à data de 

comparecimento.  

§ 3º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de 

recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.  

§ 4º No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido, a 

intimação deve ser efetuada por meio de publicação oficial.  

§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o 

comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade.  

 

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da verdade dos fatos, 

nem a renúncia a direito pelo administrado.  

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garantido direito de ampla defesa ao 

interessado.  

 

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para o interessado em 

imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos 

de outra natureza, de seu interesse.  

 

CAPÍTULO X 

DA INSTRUÇÃO 

 

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à 

tomada de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo 

processo, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações probatórias.  

§ 1º O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados necessários à decisão 

do processo.  

§ 2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se do modo 

menos oneroso para estes.  

 

Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as provas obtidas por meios ilícitos.  
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Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de interesse geral, o órgão competente 

poderá, mediante despacho motivado, abrir período de consulta pública para manifestação de 

terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo para a parte interessada.  

§ 1º A abertura da consulta pública será objeto de divulgação pelos meios oficiais, a fim de que 

pessoas físicas ou jurídicas possam examinar os autos, fixando-se prazo para oferecimento de 

alegações escritas.  

§ 2º O comparecimento à consulta pública não confere, por si, a condição de interessado do 

processo, mas confere o direito de obter da Administração resposta fundamentada, que poderá 

ser comum a todas as alegações substancialmente iguais.  

 

Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, diante da relevância da questão, 

poderá ser realizada audiência pública para debates sobre a matéria do processo.  

 

Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria relevante, poderão estabelecer outros 

meios de participação de administrados, diretamente ou por meio de organizações e associações 

legalmente reconhecidas.  

 

Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de outros meios de participação de 

administrados deverão ser apresentados com a indicação do procedimento adotado.  

 

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audiência de outros órgãos ou entidades 

administrativas poderá ser realizada em reunião conjunta, com a participação de titulares ou 

representantes dos órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a ser juntada aos autos.  

 

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever 

atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.  

 

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos 

existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão 

administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos 

documentos ou das respectivas cópias.  

 

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar 

documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes 

à matéria objeto do processo.  

§ 1º Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do relatório e da decisão.  

§ 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelos 

interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.  

 

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas pelos 

interessados ou terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, 

prazo, forma e condições de atendimento.  

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o órgão competente, se entender 

relevante a matéria, suprir de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a decisão.  

 

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao interessado forem necessários à 

apreciação de pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela Administração para a 

respectiva apresentação implicará arquivamento do processo.  
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Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou diligência ordenada, com antecedência 

mínima de três dias úteis, mencionando-se data, hora e local de realização.  

 

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá ser 

emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de 

maior prazo.  

§ 1º Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o processo 

não terá seguimento até a respectiva apresentação, responsabilizando-se quem der causa ao 

atraso.  

§ 2º Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o 

processo poderá ter prosseguimento e ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da 

responsabilidade de quem se omitiu no atendimento.  

 

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser previamente obtidos laudos 

técnicos de órgãos administrativos e estes não cumprirem o encargo no prazo assinalado, o 

órgão responsável pela instrução deverá solicitar laudo técnico de outro órgão dotado de 

qualificação e capacidade técnica equivalentes.  

 

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo 

de dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado.  

 

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.  

 

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias 

reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos de 

terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.  

 

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emitir a decisão final elaborará 

relatório indicando o pedido inicial, o conteúdo das fases do procedimento e formulará proposta 

de decisão, objetivamente justificada, encaminhando o processo à autoridade competente.  

 

CAPÍTULO XI 

DO DEVER DE DECIDIR 

 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos 

administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.  

 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até 

trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.  

 

CAPÍTULO XII 

DA MOTIVAÇÃO 

 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos 

fundamentos jurídicos, quando:  

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;  

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;  

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;  

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;  
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V - decidam recursos administrativos;  

VI - decorram de reexame de ofício;  

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, 

laudos, propostas e relatórios oficiais;  

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.  

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de 

concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, 

que, neste caso, serão parte integrante do ato.  

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecânico que 

reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos 

interessados.  

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais constará 

da respectiva ata ou de termo escrito.  

 

CAPÍTULO XIII 

DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 

 

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou parcialmente do 

pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.  

§ 1º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem a tenha 

formulado.  

§ 2º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o prosseguimento 

do processo, se a Administração considerar que o interesse público assim o exige.  

 

Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade 

ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente.  

 

CAPÍTULO XIV 

DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO 

 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, 

e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos.  

 

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos 

favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, 

salvo comprovada má-fé.  

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção 

do primeiro pagamento.  

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa 

que importe impugnação à validade do ato.  

 

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem 

prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela 

própria Administração.  

 

CAPÍTULO XV 

DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO 

 

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito.  
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§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar 

no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior.  

§ 2º Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de caução.  

§ 3º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado da súmula 

vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a reconsiderar, 

explicitar, antes de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou 

inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.417, de 

19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006, em vigor 3 (três) meses após a publicação) 

  

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias administrativas, salvo 

disposição legal diversa.  

 

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo:  

I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo;  

II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados pela decisão recorrida;  

III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses coletivos;  

IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses difusos.  

 

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso 

administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.  

§ 1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no 

prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente.  

§ 2º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante 

justificativa explícita.  

 

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente deverá expor os 

fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.  

 

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.  

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da 

execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar 

efeito suspensivo ao recurso.  

 

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deverá intimar os demais 

interessados para que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações.  

 

Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto:  

I - fora do prazo;  

II - perante órgão incompetente;  

III - por quem não seja legitimado;  

IV - após exaurida a esfera administrativa.  

§ 1º Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade competente, sendo-lhe 

devolvido o prazo para recurso.  

§ 2º O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício o ato ilegal, 

desde que não ocorrida preclusão administrativa.  

 

Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou 

revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua competência.  

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder decorrer gravame à situação do 

recorrente, este deverá ser cientificado para que formule suas alegações antes da decisão.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11417-19-dezembro-2006-548408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11417-19-dezembro-2006-548408-norma-pl.html
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Art. 64-A. Se o recorrente alegar violação de enunciado da súmula vinculante, o órgão 

competente para decidir o recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da 

súmula, conforme o caso. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.417, de 19/12/2006, publicada no 

DOU de 20/12/2006, em vigor 3 (três) meses após a publicação) 

 

Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de 

enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente 

para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos 

semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 11.417, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006, em 

vigor 3 (três) meses após a publicação) 

 

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer 

tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada.  

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção.  

 

CAPÍTULO XVI 

DOS PRAZOS 

 

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da 

contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.  

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em 

dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal.  

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.  

§ 3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do vencimento 

não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o último dia do 

mês.  

 

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos processuais não se 

suspendem.  

 

CAPÍTULO XVII 

DAS SANÇÕES 

 

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade competente, terão natureza pecuniária ou 

consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurado sempre o direito de defesa.  

 

CAPÍTULO XVIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria, 

aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11417-19-dezembro-2006-548408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11417-19-dezembro-2006-548408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11417-19-dezembro-2006-548408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11417-19-dezembro-2006-548408-norma-pl.html
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Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; estabelece garantias de livre 

mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, 

o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 

de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-

Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece normas 

de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a 

atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do inciso IV do caput do art. 

1º, do parágrafo único do art. 170 e do caput do art. 174 da Constituição Federal.  

§ 1º O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpretação do direito civil, 

empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que se encontrem no 

seu âmbito de aplicação e na ordenação pública, inclusive sobre exercício das profissões, 

comércio, juntas comerciais, registros públicos, trânsito, transporte e proteção ao meio 

ambiente.  

§ 2º Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos contratos, aos 

investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação pública sobre atividades 

econômicas privadas.  

§ 3º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei não se aplica ao direito tributário e ao direito 

financeiro, ressalvado o inciso X do caput do art. 3º.  

§ 4º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei constitui norma geral de direito econômico, 

conforme o disposto no inciso I do caput e nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 24 da Constituição 

Federal, e será observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica 

executados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, nos termos do § 2º deste 

artigo.  

§ 5º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º desta Lei não se aplica aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, exceto se:  

I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por legislação 

ordinária federal; ou  

II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao disposto no inciso 

IX do caput do art. 3º desta Lei por meio de instrumento válido e próprio.  

§ 6º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a licença, a 

autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o 

estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou 

entidade da administração pública na aplicação de legislação, como condição para o exercício 

de atividade econômica, inclusive o início, a continuação e o fim para a instalação, a construção, 

a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a realização, no âmbito público 

ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, 

equipamento, veículo, edificação e outros.  

 

Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Lei:  
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I - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas;  

II - a boa-fé do particular perante o poder público;  

III - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de atividades 

econômicas; e  

IV - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Estado.  

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre os critérios de aferição para afastamento do inciso 

IV do caput deste artigo, limitados a questões de má-fé, hipersuficiência ou reincidência.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:  

I - indeferir a petição inicial;  

II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;  

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por 

mais de 30 (trinta) dias;  

IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular 

do processo;  

V - reconhecer a existência de perempção, de litispendência ou de coisa julgada;  

VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual;  

VII - acolher a alegação de existência de convenção de arbitragem ou quando o juízo arbitral 

reconhecer sua competência;  

VIII - homologar a desistência da ação;  

IX - em caso de morte da parte, a ação for considerada intransmissível por disposição legal; e  

X - nos demais casos prescritos neste Código.  

§ 1º Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente para suprir 

a falta no prazo de 5 (cinco) dias.  
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§ 2º No caso do § 1º, quanto ao inciso II, as partes pagarão proporcionalmente as custas, e, 

quanto ao inciso III, o autor será condenado ao pagamento das despesas e dos honorários de 

advogado.  

§ 3º O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX, em qualquer 

tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado.  

§ 4º Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.  

§ 5º A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença.  

§ 6º Oferecida a contestação, a extinção do processo por abandono da causa pelo autor depende 

de requerimento do réu.  

§ 7º Interposta a apelação em qualquer dos casos de que tratam os incisos deste artigo, o juiz 

terá 5 (cinco) dias para retratar-se.  

 

Art. 486. O pronunciamento judicial que não resolve o mérito não obsta a que a parte proponha 

de novo a ação.  

§ 1º No caso de extinção em razão de litispendência e nos casos dos incisos I, IV, VI e VII do 

art. 485, a propositura da nova ação depende da correção do vício que levou à sentença sem 

resolução do mérito.  

§ 2º A petição inicial, todavia, não será despachada sem a prova do pagamento ou do depósito 

das custas e dos honorários de advogado.  

§ 3º Se o autor der causa, por 3 (três) vezes, a sentença fundada em abandono da causa, não 

poderá propor nova ação contra o réu com o mesmo objeto, ficando-lhe ressalvada, entretanto, 

a possibilidade de alegar em defesa o seu direito.  

 

Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:  

I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção;  

II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou prescrição;  

III - homologar:  

a) o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação ou na reconvenção; 

b) a transação; 

c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção. 

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese do § 1º do art. 332, a prescrição e a decadência não 

serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de manifestar-se.  

 

Art. 488. Desde que possível, o juiz resolverá o mérito sempre que a decisão for favorável à 

parte a quem aproveitaria eventual pronunciamento nos termos do art. 485. 

 

Seção II 

Dos Elementos e dos Efeitos da Sentença 

 

Art. 489. São elementos essenciais da sentença:  

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido 

e da contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;  

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;  

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.  

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença 

ou acórdão, que:  

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação 

com a causa ou a questão decidida;  

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua 

incidência no caso;  
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III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;  

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a 

conclusão adotada pelo julgador;  

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos 

determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;  

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, 

sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do 

entendimento.  

§ 2º No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da 

ponderação efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma afastada e 

as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.  

§ 3º A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos 

e em conformidade com o princípio da boa-fé.  

 

Art. 490. O juiz resolverá o mérito acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, os pedidos 

formulados pelas partes.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.140, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
 

Dispõe sobre a mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e sobre a 

autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 10 

de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º da 

Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a mediação como meio de solução de controvérsias entre 

particulares e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública.  

Parágrafo único. Considera-se mediação a atividade técnica exercida por terceiro imparcial sem 

poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a identificar ou 

desenvolver soluções consensuais para a controvérsia.  

 

CAPÍTULO I 

DA MEDIAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 2º A mediação será orientada pelos seguintes princípios:  

I - imparcialidade do mediador;  

II - isonomia entre as partes; 

III - oralidade;  

IV - informalidade;  

V - autonomia da vontade das partes; 

VI - busca do consenso; 

VII - confidencialidade; 

VIII - boa-fé.  
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§ 1º Na hipótese de existir previsão contratual de cláusula de mediação, as partes deverão 

comparecer à primeira reunião de mediação.  

§ 2º Ninguém será obrigado a permanecer em procedimento de mediação.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
 

Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas para participação, proteção e defesa dos direitos do 

usuário dos serviços públicos prestados direta ou indiretamente pela administração pública.  

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se à administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do inciso I do § 3º do art. 37 da 

Constituição Federal.  

§ 2º A aplicação desta Lei não afasta a necessidade de cumprimento do disposto:  

I - em normas regulamentadoras específicas, quando se tratar de serviço ou atividade sujeitos a 

regulação ou supervisão; e  

II - na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, quando caracterizada relação de consumo.  

§ 3º Aplica-se subsidiariamente o disposto nesta Lei aos serviços públicos prestados por 

particular.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou potencialmente, de 

serviço público;  

II - serviço público - atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de bens ou 

serviços à população, exercida por órgão ou entidade da administração pública;  

III - administração pública - órgão ou entidade integrante da administração pública de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a Advocacia Pública 

e a Defensoria Pública;  

IV - agente público - quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza civil ou 

militar, ainda que transitoriamente ou sem remuneração; e  

V - manifestações - reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais pronunciamentos de 

usuários que tenham como objeto a prestação de serviços públicos e a conduta de agentes 

públicos na prestação e fiscalização de tais serviços.  

Parágrafo único. O acesso do usuário a informações será regido pelos termos da Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 

 
Dispõe sobre a informatização do processo judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 

transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.  

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e trabalhista, 

bem como aos juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição.  

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:  

I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos 

digitais;  

II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utilização de redes de 

comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores;  

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:  

 a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, na forma de lei específica;   

 b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos 

respectivos.   

 

Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral por meio 

eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1º desta Lei, 

sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos 

órgãos respectivos.  

§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento no qual esteja 

assegurada a adequada identificação presencial do interessado.  

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo a preservar o 

sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações.  

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o credenciamento 

previsto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.177, DE 2020 
(Do Sr. Gustavo Fruet) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade do Governo Federal em implantar 
tecnologias inclusivas para o acesso por pessoas atendidas em 
programas sociais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4960/2019.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica o Governo Federal obrigado a implantar tecnologias 

inclusivas que possibilitem o acesso à informação por pessoas atendidas em 

programas sociais e informar quais são os seus benefícios. 

Art. 2º O Governo Federal deverá implementar plataformas 

tecnológicas comuns entre os Ministérios que desenvolvem programas sociais, as 

Instituições Bancárias públicas e Receita Federal, para compartilhamento de 

informações e cadastro único, vinculados ao Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

Art. 3º Poderá o Governo Federal, periodicamente, informar aos 

Municípios cadastros de pessoas físicas que necessitam de regularização, com o 

objetivo de otimizar, por meio de ações locais, os benefícios dos programas sociais. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Decorridos mais de 15 dias após a aprovação do Projeto de Lei que 

concede auxílio emergencial de R$ 600,00 (seiscentos reais) durante a pandemia do 

novo coronavírus, verificamos que boa parte da população que possui direito ao 

benefício enfrenta dificuldades de acesso ao recurso financeiro em decorrência, 

principalmente, da falta de integração nas informações do cadastro único. 

Tendo em vista situações como a mencionada, apresentamos a 

presente proposição para implantação de tecnologia inclusiva e compartilhada entre 

Ministérios, Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil,  bem como 

Municípios, para a regularidade dessas informações, mesmo considerando o trabalho 

efetuado pela Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev. 

Sala das Sessões, em        de                     de  2019. 

Deputado GUSTAVO FRUET 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.374, DE 2020 
(Do Sr. Wolney Queiroz) 

 
Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais, LGPD) e a Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011 para 
restringir o acesso, tratamento de compartilhamento de dados de 
consumidores por empresas de proteção ao crédito. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4963/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais, LGPD)  passa a vigorar com as seguinte alterações: 

“Art. 7º .........................................................................................................: 

....................................................................................................................... 

X - para a proteção do crédito. 

...................................................................................................................... 

§ 8º Para a finalidade prevista no inciso X do caput deste artigo, os serviços de 

proteção a crédito somente poderão usar informações fornecidas pelas empresas que 

efetuarem registro do inadimplemento do consumidor; 

§ 9º Para a finalidade prevista no inciso X, é vedada: 

I - a utilização de dados de comunicação do consumidor em redes sociais 

II - a interceptação de mensagens privadas enviadas por correio eletrônico e 

aplicativos para celulares 

III - a coleta de dados por meio de ferramentas de rastreamento de navegação na 

internet, tais como scripts de monitoramento ou cookies.  

§ 10. A empresa que efetuar o registro de inadimplemento do consumidor junto a 

serviço de proteção ao crédito somente pode fornecer informações relacionadas ao 

contrato ou transação inadimplido, observadas as mesmas restrições dos incisos do § 

9º.” (NR). 

Art. 2º O Art. 4º da Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, passa a vigorar acrescido do 

novo § 9º : 

“Art. 4º ........................................................................................................: 

§ 9º O tratamento de informações sobre consumidores observará o disposto nos §§ 

8º, 9º e 10 do Art. 7º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais, LGPD) e outras restrições previstas em Lei.” (NR)    

Art. 3º O Art. 7º-A da Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, passa a vigorar acrescido 

dos incisos IV, V e VI:  

“Art. 7º-A .....................................................................................................: 

..................................................................................................................... 

IV - compras efetuadas por meio de pagamento eletrônico; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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V - patrimônio do consumidor; 

VI - movimentação bancária em conta corrente, investimentos e empréstimos. 

...................................................................................................................” (NR). 

Art. 4º O inciso VI do caput e o parágrafo único do Art. 8º da Lei nº 12.414, de 9 de 

junho de 2011, passam a vigorar com nova redação: 

“Art. 8º ........................................................................................................: 

..................................................................................................................... 

VI – Preservar sigilo sobre as informações de contato do cadastrado, incluídos 

endereços residenciais e profissionais, telefones, correio eletrônico e outros meios de 

comunicação que possam ser utilizados para envio de propaganda e contatos por 

telemarketing. 

Parágrafo único. A fonte somente fornecerá aos consulentes somente as informações 

previstas no inciso IV do Art. 4º sobre o cadastrado, associadas ao seu nome completo e 

identificação unívoca por seu número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) junto à Receita 

Federal” (NR).  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O objetivo deste Projeto de Lei é impedir os serviços de proteção ao crédito de 

promoverem verdadeira investigação particular da vida do consumidor, em afronta ao direito 

constitucional à privacidade (Constituição Federal de 1988, Art. 5º, X). 

A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, 

LGPD), em seu Art. 7º, inciso X,  autoriza a coleta e tratamento de dados de consumidores 

para fins de proteção ao crédito, mas não especifica quais dados podem ser utilizados. 

Sublinha-se que os serviços de proteção ao crédito existentes no Brasil, na atualidade, são 

empresas privadas e, portanto, realizam profundas investigações sobre a vida financeira dos 

consumidores para atender aos interesses de seus clientes, os bancos.  

Dada a facilidade de acesso a informações pessoais sobre todas as pessoas naturais 

da internet, com o uso de ferramentas de monitoramento de redes sociais, interceptação de 

mensagens e scripts de navegação, introduziu-se expressamente a vedação ao uso dessas 

tecnologias nos incisos do no § 9º do Art. 7º da LGPD.  

As penalidades para a infração dos dispositivos ora inseridos na LGPD são as sanções 

administrativas previstas no Art. 52 da mesma Lei e, conforme o § 2º do Art. 52, podem ainda 

ser aplicadas sanções civis e penais, não sendo necessário acrescentar dispositivos à norma 

já existente. 

Buscou-se também conter a excessiva permissividade para coleta, tratamento e 

compartilhamento de informações de clientes praticados por empresas de proteção ao crédito, 

por meio de alterações na Lei 12.414/2011, a Lei do Cadastro Positivo. Introduziu-se a 

vedação ao uso de informações que possam caracterizar “espionagem” do consumidor pelas 

empresas de proteção ao crédito, tais como o histórico de compras, seu patrimônio e sua 

movimentação bancária (ou seja, seus extratos de conta corrente, quantias investidas e 
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tomadas em empréstimo).  

A nova redação dada ao inciso VI e ao parágrafo único do Art. 8º da Lei 12.414/2011 

visa reverter a permissividade da redação vigente da Lei. A redação vigente permite que 

serviços de proteção ao crédito forneçam livremente TODOS os dados de que dispõem sobre 

os consumidores. Mais do que isso, é alarmante que a redação vigente do parágrafo único 

proíbe que as fontes de informação criem regras que limitem o acesso dos bancos (os 

consulentes) aos dados dos consumidores (cadastrados):  

Art. 8º São obrigações das fontes: 

(...) 

VI - fornecer informações sobre o cadastrado, em bases não discriminatórias, 

a todos os gestores de bancos de dados que as solicitarem, no mesmo formato 

e contendo as mesmas informações fornecidas a outros bancos de dados. 

Parágrafo único. É vedado às fontes estabelecer políticas ou realizar operações 

que impeçam, limitem ou dificultem a transmissão a banco de dados de 

informações de cadastrados.     

Ressalta-se que essa redação contraria frontalmente os princípios da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), ao obrigar o compartilhamento de todas as informações 

contidas nos bancos de dados. O parágrafo único impede o estabelecimento de regras que 

limitem a transmissão de informações de cadastrados. Os dispositivos destacados invertem o 

princípio da SEGURANÇA dos dados prevista na LGPD (da Lei nº 13.709/2019, Art. 6º, VII), 

pois ao invés de se protegerem os dados pessoais, os gestores de banco de dados são 

obrigados a difundi-los. Em outras palavras, esses dispositivos criam o “PRINCÍPIO DA 

INSEGURANÇA” dos dados dos consumidores.  

A nova redação dada a esses dispositivos no presente Projeto de Lei proíbe o 

compartilhamento de dados que possam ser usados para os incômodos contatos de bancos 

por meio de telemarketing, marketing digital e por meio de impressos enviados sem solicitação 

ao endereços dos consumidores.  

Dada a notória relevância da proteção das informações dos consumidores contra o 

mau uso por empresas de proteção ao crédito, rogo aos pares o apoio para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2020 

 

 

WOLNEY QUEIROZ  

Deputado Federal  

PDT/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
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quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
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LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
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anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

.............................................................................................................................................. 

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e 

os seguintes princípios:  

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma 

incompatível com essas finalidades;  

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao 

titular, de acordo com o contexto do tratamento;  

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização 

de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em 

relação às finalidades do tratamento de dados;  

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a 

forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;  

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e 

atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu 

tratamento;  

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e 

facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 

observados os segredos comercial e industrial;  

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger 

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou difusão;  

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude 

do tratamento de dados pessoais;  

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 

discriminatórios ilícitos ou abusivos;  

X- responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção 

de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de 

proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.  

 

CAPÍTULO II 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

Seção I 

Dos Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais 

 

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes 

hipóteses:  

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;  

II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;  

III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados 

necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas 

em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV 

desta Lei;  

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que 

possível, a anonimização dos dados pessoais;  

V - quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos 

preliminares relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados;  

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou 

arbitral, esse último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem);  

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;  

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por 

profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 
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IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de 

terceiro, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que 

exijam a proteção dos dados pessoais; ou  

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação pertinente.  

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei 

nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei 

nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve considerar a 

finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificaram sua disponibilização.  

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste artigo para 

os dados tornados manifestamente públicos pelo titular, resguardados os direitos do titular e os 

princípios previstos nesta Lei.  

§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido no inciso I do caput deste 

artigo que necessitar comunicar ou compartilhar dados pessoais com outros controladores 

deverá obter consentimento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de 

dispensa do consentimento previstas nesta Lei.  

§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não desobriga os agentes 

de tratamento das demais obrigações previstas nesta Lei, especialmente da observância dos 

princípios gerais e da garantia dos direitos do titular.  

§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se referem os §§ 3º e 4º deste 

artigo poderá ser realizado para novas finalidades, desde que observados os propósitos 

legítimos e específicos para o novo tratamento e a preservação dos direitos do titular, assim 

como os fundamentos e os princípios previstos nesta Lei.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019) 

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta Lei deverá ser fornecido 

por escrito ou por outro meio que demonstre a manifestação de vontade do titular.  

§ 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse deverá constar de 

cláusula destacada das demais cláusulas contratuais.  

§ 2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consentimento foi obtido em 

conformidade com o disposto nesta Lei.  

§ 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício de consentimento.  

§ 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades determinadas, e as autorizações 

genéricas para o tratamento de dados pessoais serão nulas.  

§ 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer momento mediante 

manifestação expressa do titular, por procedimento gratuito e facilitado, ratificados os 

tratamentos realizados sob amparo do consentimento anteriormente manifestado enquanto não 

houver requerimento de eliminação, nos termos do inciso VI do caput do art. 18 desta Lei.  

§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos I, II, III ou V do art. 

9º desta Lei, o controlador deverá informar ao titular, com destaque de forma específica do teor 

das alterações, podendo o titular, nos casos em que o seu consentimento é exigido, revogá-lo 

caso discorde da alteração.  

.............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Das Sanções Administrativas 

 

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações cometidas às 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html


158 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8970/2017 

normas previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela 

autoridade nacional: (Artigo republicado no DOU Edição Extra de 15/8/2018) 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 

II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de 

direito privado, grupo ou conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, 

limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por infração; 

III - multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II; 

IV - publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua 

ocorrência; 

V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua regularização; 

VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração; 

VII - (VETADO); 

VIII - (VETADO); 

IX - (VETADO). 

X - suspensão parcial do funcionamento do banco de dados a que se refere a 

infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, até a 

regularização da atividade de tratamento pelo controlador; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.853, 

de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 20/12/2019) 

XI - suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados pessoais a que se 

refere a infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/12/2019) 

XII - proibição parcial ou total do exercício de atividades relacionadas a tratamento 

de dados. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/12/2019) 

§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento administrativo que possibilite a 

oportunidade da ampla defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as 

peculiaridades do caso concreto e considerados os seguintes parâmetros e critérios: 

I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos pessoais afetados; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a condição econômica do infrator; 

V - a reincidência; 

VI - o grau do dano; 

VII - a cooperação do infrator; 

VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e procedimentos internos 

capazes de minimizar o dano, voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em 

consonância com o disposto no inciso II do § 2º do art. 48 desta Lei; 

IX - a adoção de política de boas práticas e governança; 

X – a pronta adoção de medidas corretivas; e  

XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

§ 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de sanções administrativas, 

civis ou penais definidas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e em legislação específica. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII do caput deste artigo poderá 

ser aplicado às entidades e aos órgãos públicos, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
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20/12/2019) 

§ 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II do caput deste artigo, a 

autoridade nacional poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, 

quando não dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu 

a infração, definido pela autoridade nacional, ou quando o valor for apresentado de forma 

incompleta ou não for demonstrado de forma inequívoca e idônea.  

§ 5º O produto da arrecadação das multas aplicadas pela ANPD, inscritas ou não 

em dívida ativa, será destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 

da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII do caput deste artigo serão 

aplicadas: 

I - somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) das sanções de que tratam os 

incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo para o mesmo caso concreto; e 

II - em caso de controladores submetidos a outros órgãos e entidades com 

competências sancionatórias, ouvidos esses órgãos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.853, 

de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 20/12/2019) 

§ 7º Os vazamentos individuais ou os acessos não autorizados de que trata o caput 

do art. 46 desta Lei poderão ser objeto de conciliação direta entre controlador e titular e, caso 

não haja acordo, o controlador estará sujeito à aplicação das penalidades de que trata este artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de regulamento próprio sobre 

sanções administrativas a infrações a esta Lei, que deverá ser objeto de consulta pública, as 

metodologias que orientarão o cálculo do valor-base das sanções de multa.  

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo devem ser previamente 

publicadas, para ciência dos agentes de tratamento, e devem apresentar objetivamente as formas 

e dosimetrias para o cálculo do valor-base das sanções de multa, que deverão conter 

fundamentação detalhada de todos os seus elementos, demonstrando a observância dos critérios 

previstos nesta Lei.  

§ 2º O regulamento de sanções e metodologias correspondentes deve estabelecer as 

circunstâncias e as condições para a adoção de multa simples ou diária.  

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 12.414, DE 9 DE JUNHO DE 2011 
Disciplina a formação e consulta a bancos de 

dados com informações de adimplemento, de 

pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para 

formação de histórico de crédito.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.............................................................................................................................................. 

Art. 4º O gestor está autorizado, nas condições estabelecidas nesta Lei, a: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU 

de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

I - abrir cadastro em banco de dados com informações de adimplemento de pessoas 

naturais e jurídicas; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada 

no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

II - fazer anotações no cadastro de que trata o inciso I do caput deste artigo; (Inciso 
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acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em 

vigor 91 dias após a publicação) 

III - compartilhar as informações cadastrais e de adimplemento armazenadas com 

outros bancos de dados; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, 

publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

IV - disponibilizar a consulentes: 

a) a nota ou pontuação de crédito elaborada com base nas informações de 

adimplemento armazenadas; e 

b) o histórico de crédito, mediante prévia autorização específica do cadastrado. 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, 

em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 

9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação)  

§ 2º (Revogado pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 

9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação)  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º A comunicação ao cadastrado deve: 

I - ocorrer em até 30 (trinta) dias após a abertura do cadastro no banco de dados, 

sem custo para o cadastrado; 

II - ser realizada pelo gestor, diretamente ou por intermédio de fontes; e 

III - informar de maneira clara e objetiva os canais disponíveis para o cancelamento 

do cadastro no banco de dados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 

8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 5º Fica dispensada a comunicação de que trata o § 4º deste artigo caso o cadastrado 

já tenha cadastro aberto em outro banco de dados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 6º Para o envio da comunicação de que trata o § 4º deste artigo, devem ser 

utilizados os dados pessoais, como endereço residencial, comercial, eletrônico, fornecidos pelo 

cadastrado à fonte. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, 

publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 7º As informações do cadastrado somente poderão ser disponibilizadas a 

consulentes 60 (sessenta) dias após a abertura do cadastro, observado o disposto no § 8º deste 

artigo e no art. 15 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, 

publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 8º É obrigação do gestor manter procedimentos adequados para comprovar a 

autenticidade e a validade da autorização de que trata a alínea b do inciso IV do caput deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU 

de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

Art. 5º São direitos do cadastrado:  

I - obter o cancelamento ou a reabertura do cadastro, quando solicitado; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em 

vigor 91 dias após a publicação) 

II - acessar gratuitamente, independentemente de justificativa, as informações sobre 

ele existentes no banco de dados, inclusive seu histórico e sua nota ou pontuação de crédito, 

cabendo ao gestor manter sistemas seguros, por telefone ou por meio eletrônico, de consulta às 

informações pelo cadastrado; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 

8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

III - solicitar a impugnação de qualquer informação sobre ele erroneamente anotada 

em banco de dados e ter, em até 10 (dez) dias, sua correção ou seu cancelamento em todos os 

bancos de dados que compartilharam a informação; (Inciso com redação dada pela Lei 
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Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a 

publicação) 

IV - conhecer os principais elementos e critérios considerados para a análise de 

risco, resguardado o segredo empresarial;  

V - ser informado previamente sobre a identidade do gestor e sobre o 

armazenamento e o objetivo do tratamento dos dados pessoais; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após 

a publicação) 

VI - solicitar ao consulente a revisão de decisão realizada exclusivamente por meios 

automatizados; e  

VII - ter os seus dados pessoais utilizados somente de acordo com a finalidade para 

a qual eles foram coletados.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º O prazo para disponibilização das informações de que tratam os incisos II e IV 

do caput deste artigo será de 10 (dez) dias. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 4º O cancelamento e a reabertura de cadastro somente serão processados mediante 

solicitação gratuita do cadastrado ao gestor. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 5º O cadastrado poderá realizar a solicitação de que trata o § 4º deste artigo a 

qualquer gestor de banco de dados, por meio telefônico, físico e eletrônico. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em 

vigor 91 dias após a publicação) 

§ 6º O gestor que receber a solicitação de que trata o § 4º deste artigo é obrigado a, 

no prazo de até 2 (dois) dias úteis: 

I - encerrar ou reabrir o cadastro, conforme solicitado; e 

II - transmitir a solicitação aos demais gestores, que devem também atender, no 

mesmo prazo, à solicitação do cadastrado. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, 

de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 7º O gestor deve proceder automaticamente ao cancelamento de pessoa natural 

ou jurídica que tenha manifestado previamente, por meio telefônico, físico ou eletrônico, a 

vontade de não ter aberto seu cadastro. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, 

de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 8º O cancelamento de cadastro implica a impossibilidade de uso das informações 

do histórico de crédito pelos gestores, para os fins previstos nesta Lei, inclusive para a 

composição de nota ou pontuação de crédito de terceiros cadastrados, na forma do art. 7º-A 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no 

DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

Art. 6º Ficam os gestores de bancos de dados obrigados, quando solicitados, a 

fornecer ao cadastrado:  

I - todas as informações sobre ele constantes de seus arquivos, no momento da 

solicitação;  

II - indicação das fontes relativas às informações de que trata o inciso I, incluindo 

endereço e telefone para contato;  

III - indicação dos gestores de bancos de dados com os quais as informações foram 

compartilhadas;  

IV - indicação de todos os consulentes que tiveram acesso a qualquer informação 

sobre ele nos 6 (seis) meses anteriores à solicitação; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a 
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publicação) 

V - cópia de texto com o sumário dos seus direitos, definidos em lei ou em normas 

infralegais pertinentes à sua relação com gestores, bem como a lista dos órgãos governamentais 

aos quais poderá ele recorrer, caso considere que esses direitos foram infringidos; e (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em 

vigor 91 dias após a publicação) 

VI - confirmação de cancelamento do cadastro. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a 

publicação) 

§ 1º É vedado aos gestores de bancos de dados estabelecerem políticas ou 

realizarem operações que impeçam, limitem ou dificultem o acesso do cadastrado previsto no 

inciso II do art. 5º.  

§ 2º O prazo para atendimento das informações de que tratam os incisos II, III, IV 

e V do caput deste artigo será de 10 (dez) dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a 

publicação) 

Art. 7º As informações disponibilizadas nos bancos de dados somente poderão ser 

utilizadas para:  

I - realização de análise de risco de crédito do cadastrado; ou  

II - subsidiar a concessão ou extensão de crédito e a realização de venda a prazo ou 

outras transações comerciais e empresariais que impliquem risco financeiro ao consulente.  

Parágrafo único. Cabe ao gestor manter sistemas seguros, por telefone ou por meio 

eletrônico, de consulta para informar aos consulentes as informações de adimplemento do 

cadastrado.  

Art. 7º-A. Nos elementos e critérios considerados para composição da nota ou 

pontuação de crédito de pessoa cadastrada em banco de dados de que trata esta Lei, não podem 

ser utilizadas informações: 

I - que não estiverem vinculadas à análise de risco de crédito e aquelas relacionadas 

à origem social e étnica, à saúde, à informação genética, ao sexo e às convicções políticas, 

religiosas e filosóficas; 

II - de pessoas que não tenham com o cadastrado relação de parentesco de primeiro 

grau ou de dependência econômica; e 

III - relacionadas ao exercício regular de direito pelo cadastrado, previsto no inciso 

II do caput do art. 5º desta Lei. 

§ 1º O gestor de banco de dados deve disponibilizar em seu sítio eletrônico, de 

forma clara, acessível e de fácil compreensão, a sua política de coleta e utilização de dados 

pessoais para fins de elaboração de análise de risco de crédito. 

§ 2º A transparência da política de coleta e utilização de dados pessoais de que trata 

o § 1º deste artigo deve ser objeto de verificação, na forma de regulamentação a ser expedida 

pelo Poder Executivo. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada 

no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

Art. 8º São obrigações das fontes:  

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 

9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação)  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 

9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação)   

III - verificar e confirmar, ou corrigir, em prazo não superior a 2 (dois) dias úteis, 

informação impugnada, sempre que solicitado por gestor de banco de dados ou diretamente 

pelo cadastrado;  

IV - atualizar e corrigir informações enviadas aos gestores, em prazo não superior 
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a 10 (dez) dias; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, 

publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

V - manter os registros adequados para verificar informações enviadas aos gestores 

de bancos de dados; e  

VI - fornecer informações sobre o cadastrado, em bases não discriminatórias, a 

todos os gestores de bancos de dados que as solicitarem, no mesmo formato e contendo as 

mesmas informações fornecidas a outros bancos de dados.  

Parágrafo único. É vedado às fontes estabelecer políticas ou realizar operações que 

impeçam, limitem ou dificultem a transmissão a banco de dados de informações de cadastrados. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no 

DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

Art. 9º O compartilhamento de informações de adimplemento entre gestores é 

permitido na forma do inciso III do caput do art. 4º desta Lei. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 

dias após a publicação) 

§ 1º O gestor que receber informação por meio de compartilhamento equipara-se, 

para todos os efeitos desta Lei, ao gestor que anotou originariamente a informação, inclusive 

quanto à responsabilidade por eventuais prejuízos a que der causa e ao dever de receber e 

processar impugnações ou cancelamentos e realizar retificações. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias 

após a publicação) 

§ 2º O gestor originário é responsável por manter atualizadas as informações 

cadastrais nos demais bancos de dados com os quais compartilhou informações, sem nenhum 

ônus para o cadastrado. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 

8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 3º (Revogado pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 

9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação)  

§ 4º O gestor deverá assegurar, sob pena de responsabilidade, a identificação da 

pessoa que promover qualquer inscrição ou atualização de dados relacionados com o 

cadastrado, registrando a data desta ocorrência, bem como a identificação exata da fonte, do 

nome do agente que a efetuou e do equipamento ou terminal a partir do qual foi processada tal 

ocorrência.  

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 294, DE 2021 
(Do Sr. Rui Falcão e outros) 

 
Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para criar restrições ao 
uso compartilhado, comunicação, transferência ou difusão de dados 
pessoais por serviços de mensageria privada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4960/2019.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 
 
 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021 
(Do Sr. RUI FALCÃO) 

Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, para criar restrições ao uso 
compartilhado, comunicação, transferência ou 
difusão de dados pessoais por serviços de 
mensageria privada.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais, a fim de restringir as hipóteses de uso 

compartilhado, comunicação, transferência ou difusão de dados pessoais por serviços 

de mensageria privada.  

 

Art. 2° Os artigos 5º e 55-M da Lei nº 13.907, de 14 de agosto de 2018, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 5º ........................................................................................ 

................................................................................................. 

XX - serviço de mensageria privada: a aplicação de internet que 

viabilize o envio de mensagens instantâneas para destinatários 

certos e determinados ou que fornecem a capacidade de 

encaminhar mensagens para outro destinatário ou grupo de 

usuários da aplicação, incluindo aquelas protegidas por 

criptografia de ponta-a-ponta, em que somente remetente e 

destinatário da mensagem têm acesso ao seu conteúdo.” (NR) 

“Art. 55-M Serão submetidos previamente à ANPD, pelas partes 

envolvidas na celebração, os acordos, contratos, convênios ou 
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quaisquer outros instrumentos legais que permitam o uso 

compartilhado, comunicação, transferência ou difusão de dados 

pessoais por serviços de mensageria privada em que, 

cumulativamente: 

I – o serviço de mensageria privado cedente dos dados pessoais 

possua mais de 500 (quinhentos) mil usuários no País; e 

II – o controlador recipiente dos dados pessoais possua mais de 

500 (quinhentos) mil usuários no País. 

§ 1º O número de usuários mencionado nos incisos I e II 

do caput deste artigo poderá ser adequado  por decreto do 

Presidente da República, mediante indicação da diretoria da 

ANPD.  

§ 2º O controle das submissões de que trata o caput deste artigo 

será prévio e realizado em, no máximo,180 (cento e oitenta) dias, 

a contar do protocolo de petição ou de sua emenda. 

§ 3º Os atos que se subsumirem ao disposto no caput deste artigo 

não podem ser consumados antes de apreciados pela ANPD, sob 

pena de nulidade, sem prejuízo da abertura de processo 

administrativo e da imposição das sanções previstas no art. 52.  

§ 4º Serão proibidos os acordos, contratos, convênios ou 

quaisquer outros instrumentos que permitam o uso 

compartilhado, comunicação, transferência ou difusão de dados 

pessoais por serviços de mensageria privada que impliquem risco 

ou dano relevante aos titulares, bem como aqueles que podem 

gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais dos 

titulares.” (NR) 

 

Art. 3º O disposto nesta lei se aplica aos acordos, contratos, convênios 

ou quaisquer outros instrumentos legais que permitam o uso 

compartilhado, comunicação, transferência ou difusão de dados pessoais por serviços 

de mensageria privada que estejam válidos quando da entrada em vigor desta lei.”  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A proteção de dados pessoais revela-se direito fundamental 

autônomo1, destacando-se do direito à privacidade por emprestar ao titular de dados 

pessoais uma autodeterminação informativa, que se reflete na possibilidade do 

exercício dos mais variados direitos ao longo de todo o período em que durar o 

tratamento de seus dados pessoais.  

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD veio, por 

conseguinte, estabelecer em detalhes os direitos dos titulares e regular os limites do 

tratamento de dados por parte das empresas. É um instrumento importante para a 

política de proteção de dados pessoais, mas carece de alguns ajustes, como se verá a 

seguir.  

Recentemente tomamos conhecimento de que uma grande empresa 

de serviço de mensageria privada irá compartilhar vários dados pessoais, 

possivelmente até dados sensíveis, de seus usuários com outra empresa do mesmo 

grupo empresarial detentora de um serviço de rede social. Entre as informações que 

passarão a ser compartilhadas estão: (i) o registro da conta do usuário, incluindo o 

número de telefone, por exemplo; (ii) dados de transações; (iii) informações sobre 

como o usuário interage com seus contatos, incluindo empresas, ao usar o aplicativo; 

(iv) nome e foto de perfil; (v) informações sobre recado e mensagens vistas por último; 

(vi)  notificações de mensagem; (vii) informações do celular e seu endereço de IP2. 

O novo termo de serviço desse grupo empresarial permitirá que uma 

quantidade enorme de dados pessoais seja transferida sem que fiquem claras a 

necessidade e a finalidade dessa transferência ou compartilhamento dos dados. 

Quanto ao princípio da necessidade, por exemplo, não está evidenciado em quê o 

compartilhamento com uma rede social auxiliaria o próprio serviço de mensageria.  

                                                           
1 Veja o julgamento do plenário do Supremo Tribunal Federal que referendou a Medida Cautelar nas Ações Diretas 
de Inconstitucionalidade n. 6387, 6388, 6389, 6393, 6390, suspendendo a aplicação da Medida Provisória 
954/2018. 
2 Veja em: https://www.uol.com.br/tilt/noticias/redacao/2021/01/13/quais-sao-os-seus-dados-que-o-whatsapp-
diz-que-
compartilha.htm#:~:text=Algumas%20empresas%20podem%20compartilhar%20dados,pagamentos%20e%20outr
as%20informa%C3%A7%C3%B5es%20an%C3%B4nimas. . Acesso em 20/11/2021. *C
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Parece-nos que a LGPD, embora preveja vários mecanismos que 

permitem o controle dos dados pelo titular, deixa a descoberto os riscos inerentes a 

ações massivas de compartilhamento de dados. A situação se agrava quando se 

considera a grande concentração de mercado de serviços de mensageria privada. 

Além disso, há uma alta expectativa de privacidade do usuário em relação a serviços 

de mensageria privada, que é quebrada com termos de serviço que prevejam o 

compartilhamento de uma grande quantidade de dados pessoais.  

Com o intuito de endereçar esses problemas, apresentamos a presente 

inciativa legislativa, com o objetivo de restringir as hipóteses de uso 

compartilhado, comunicação, transferência ou difusão de dados pessoais por serviços 

de mensageria privada.  

Vale notar que algumas propostas são semelhantes àquelas 

constantes da Lei nº 12.529/2011, referentes ao direito concorrencial. Primeiro, 

utilizamos a definição de serviço de mensageria privada constante no PL 2630/2020, já 

aprovado pelo Senado e em trâmite na Câmara dos Deputados.         

Em seguida, criamos obrigação de submissão prévia à ANPD de 

acordos, contratos, convênios ou quaisquer outros instrumentos legais que permitam o 

uso compartilhado, comunicação, transferência ou difusão de dados pessoais por 

serviços de mensageria privada em que, cumulativamente, o serviço de mensageria 

privado cedente dos dados pessoais possua mais de 500 mil usuários no País e a 

empresa que recebeu os dados também possua mais de 500 mil usuários no Brasil. 

Deixamos a fixação desse número flexível, podendo ser alterado mediante Decreto ou 

decisão da ANPD.  

Determinamos que a análise da ANPD deverá ocorrer previamente à 

operação, e estabelecemos prazo máximo de 180 dias contados do protocolo de 

petição ou de sua emenda, a fim de evitar extensão indevida que possa prejudicar as 

empresas envolvidas. 

Ademais, vedamos a realização de acordos, contratos, convênios ou 

quaisquer outros instrumentos legais que permitam operações de compartilhamento 

que resultem em situações de risco ou dano relevante aos titulares, e também aquelas 

que lhes gerem riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais. 

Além disso, o disposto na presente proposta deverá se aplicar a 

acordos que estejam em vigor quando do início da vigência da nova lei. 
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A medida é de extrema importância para os brasileiros e para a 

proteção dos dados pessoais. Em razão de todo o exposto, e tendo em conta a sua 

relevância, conclamamos os nobres deputados a votar pela aprovação da presente 

matéria. 

 

Sala das Sessões, em        de fevereiro de 2021. 

 

 

 

RUI FALCÃO 

Deputado Federal PT/SP 
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Enio Verri - PT/PR 
Alencar Santana Braga - PT/SP 
Helder Salomão - PT/ES 
Waldenor Pereira - PT/BA 
Paulo Teixeira - PT/SP 
Pedro Uczai - PT/SC 
Célio Moura - PT/TO 
Patrus Ananias - PT/MG 
Marcon - PT/RS 
Airton Faleiro - PT/PA 
Beto Faro - PT/PA 
Nilto Tatto - PT/SP 
Afonso Florence - PT/BA 
Paulo Pimenta - PT/RS 
Rogério Correia - PT/MG 
Valmir Assunção - PT/BA 
José Ricardo - PT/AM 
Professora Rosa Neide - PT/MT 
Vander Loubet - PT/MS 
Padre João - PT/MG 
Leonardo Monteiro - PT/MG 
Paulão - PT/AL 
João Daniel - PT/SE 
Odair Cunha - PT/MG 
José Guimarães - PT/CE 
Zé Carlos - PT/MA 
Carlos Veras - PT/PE 
Frei Anastacio Ribeiro - PT/PB 
Rejane Dias - PT/PI 
Erika Kokay - PT/DF 
Rachel Marques 
Alexandre Padilha - PT/SP 
Jorge Solla - PT/BA 

  

https://www.camara.leg.br/deputados/132504
https://www.camara.leg.br/deputados/132504
https://www.camara.leg.br/deputados/204501
https://www.camara.leg.br/deputados/178873
https://www.camara.leg.br/deputados/160569
https://www.camara.leg.br/deputados/141488
https://www.camara.leg.br/deputados/160604
https://www.camara.leg.br/deputados/204370
https://www.camara.leg.br/deputados/74160
https://www.camara.leg.br/deputados/160535
https://www.camara.leg.br/deputados/204495
https://www.camara.leg.br/deputados/141335
https://www.camara.leg.br/deputados/178986
https://www.camara.leg.br/deputados/160508
https://www.camara.leg.br/deputados/74400
https://www.camara.leg.br/deputados/204480
https://www.camara.leg.br/deputados/160610
https://www.camara.leg.br/deputados/204555
https://www.camara.leg.br/deputados/204467
https://www.camara.leg.br/deputados/74376
https://www.camara.leg.br/deputados/160556
https://www.camara.leg.br/deputados/74156
https://www.camara.leg.br/deputados/171617
https://www.camara.leg.br/deputados/178970
https://www.camara.leg.br/deputados/74159
https://www.camara.leg.br/deputados/141470
https://www.camara.leg.br/deputados/178889
https://www.camara.leg.br/deputados/204426
https://www.camara.leg.br/deputados/204393
https://www.camara.leg.br/deputados/178925
https://www.camara.leg.br/deputados/160575
https://www.camara.leg.br/deputados/215361
https://www.camara.leg.br/deputados/204503
https://www.camara.leg.br/deputados/178857
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou 

identificável;  

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico 

ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 

vinculado a uma pessoa natural;  

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 

considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu 

tratamento;  

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um 

ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico;  

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de 

tratamento;  

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 

competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;  

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza 

o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;  

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como 

canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD); (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 

27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;  

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem 

a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 

distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 

da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;  

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no 

momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta 

ou indireta, a um indivíduo;  

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;  

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, 

mediante guarda do dado pessoal ou do banco de dados;  

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em 

banco de dados, independentemente do procedimento empregado;  

XV - transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para país 

estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja membro;  

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência 

internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de dados 

pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, ou entre 

esses e entes privados, reciprocamente, com autorização específica, para uma ou mais 

modalidades de tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes privados;  

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do 

controlador que contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem 

gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e 

mecanismos de mitigação de risco;  

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as 

leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu 

objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, 

tecnológico ou estatístico; e  (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 

27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, 

implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

  

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e 

os seguintes princípios:  

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma 

incompatível com essas finalidades;  

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao 

titular, de acordo com o contexto do tratamento;  

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização 

de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em 

relação às finalidades do tratamento de dados;  

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a 

forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;  

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e 

atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu 

tratamento;  

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e 

facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 

observados os segredos comercial e industrial;  

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger 

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou difusão;  

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude 

do tratamento de dados pessoais;  

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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discriminatórios ilícitos ou abusivos;  

X- responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção 

de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de 

proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Das Sanções Administrativas 

 

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações cometidas às 

normas previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela 

autoridade nacional: (Artigo republicado no DOU Edição Extra de 15/8/2018) 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 

II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de 

direito privado, grupo ou conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, 

limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por infração; 

III - multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II; 

IV - publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua 

ocorrência; 

V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua regularização; 

VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração; 

VII - (VETADO); 

VIII - (VETADO); 

IX - (VETADO). 

X - suspensão parcial do funcionamento do banco de dados a que se refere a 

infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, até a 

regularização da atividade de tratamento pelo controlador; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.853, 

de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 20/12/2019) 

XI - suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados pessoais a que se 

refere a infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/12/2019) 

XII - proibição parcial ou total do exercício de atividades relacionadas a tratamento 

de dados. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/12/2019) 

§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento administrativo que possibilite a 

oportunidade da ampla defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as 

peculiaridades do caso concreto e considerados os seguintes parâmetros e critérios: 

I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos pessoais afetados; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a condição econômica do infrator; 

V - a reincidência; 

VI - o grau do dano; 

VII - a cooperação do infrator; 

VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e procedimentos internos 
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capazes de minimizar o dano, voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em 

consonância com o disposto no inciso II do § 2º do art. 48 desta Lei; 

IX - a adoção de política de boas práticas e governança; 

X – a pronta adoção de medidas corretivas; e  

XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

§ 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de sanções administrativas, 

civis ou penais definidas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e em legislação específica. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII do caput deste artigo poderá 

ser aplicado às entidades e aos órgãos públicos, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

20/12/2019) 

§ 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II do caput deste artigo, a 

autoridade nacional poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, 

quando não dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu 

a infração, definido pela autoridade nacional, ou quando o valor for apresentado de forma 

incompleta ou não for demonstrado de forma inequívoca e idônea.  

§ 5º O produto da arrecadação das multas aplicadas pela ANPD, inscritas ou não 

em dívida ativa, será destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 

da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII do caput deste artigo serão 

aplicadas: 

I - somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) das sanções de que tratam os 

incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo para o mesmo caso concreto; e 

II - em caso de controladores submetidos a outros órgãos e entidades com 

competências sancionatórias, ouvidos esses órgãos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.853, 

de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 20/12/2019) 

§ 7º Os vazamentos individuais ou os acessos não autorizados de que trata o caput 

do art. 46 desta Lei poderão ser objeto de conciliação direta entre controlador e titular e, caso 

não haja acordo, o controlador estará sujeito à aplicação das penalidades de que trata este artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de regulamento próprio sobre 

sanções administrativas a infrações a esta Lei, que deverá ser objeto de consulta pública, as 

metodologias que orientarão o cálculo do valor-base das sanções de multa.  

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo devem ser previamente 

publicadas, para ciência dos agentes de tratamento, e devem apresentar objetivamente as formas 

e dosimetrias para o cálculo do valor-base das sanções de multa, que deverão conter 

fundamentação detalhada de todos os seus elementos, demonstrando a observância dos critérios 

previstos nesta Lei.  

§ 2º O regulamento de sanções e metodologias correspondentes deve estabelecer as 

circunstâncias e as condições para a adoção de multa simples ou diária.  

 

Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicável às infrações a esta Lei deve 

observar a gravidade da falta e a extensão do dano ou prejuízo causado e ser fundamentado pela 

autoridade nacional.  
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Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária deverá conter, no mínimo, 

a descrição da obrigação imposta, o prazo razoável e estipulado pelo órgão para o seu 

cumprimento e o valor da multa diária a ser aplicada pelo seu descumprimento.  

 

CAPÍTULO IX 

DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

(ANPD) E DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE 

 

Seção I 

Da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) 

 

Art. 55. (VETADO).  

 

Art. 55-A. Fica criada, sem aumento de despesa, a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados (ANPD), órgão da administração pública federal, integrante da Presidência da 

República.  

§ 1º A natureza jurídica da ANPD é transitória e poderá ser transformada pelo Poder 

Executivo em entidade da administração pública federal indireta, submetida a regime 

autárquico especial e vinculada à Presidência da República.  

§ 2º A avaliação quanto à transformação de que dispõe o § 1º deste artigo deverá 

ocorrer em até 2 (dois) anos da data da entrada em vigor da estrutura regimental da ANPD.  

§ 3º O provimento dos cargos e das funções necessários à criação e à atuação da 

ANPD está condicionado à expressa autorização física e financeira na lei orçamentária anual e 

à permissão na lei de diretrizes orçamentárias. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

869, de 27/12/2018, e com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, na qual foi convertida 

a referida Medida Provisória) 

 

Art. 55-B. É assegurada autonomia técnica à ANPD. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 55-C. A ANPD é composta de:  

I - Conselho Diretor, órgão máximo de direção;  

II - Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade;  

III - Corregedoria;  

IV - Ouvidoria;  

V - órgão de assessoramento jurídico próprio; e  

VI - unidades administrativas e unidades especializadas necessárias à aplicação do 

disposto nesta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida 

na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD será composto de 5 (cinco) diretores, 

incluído o Diretor-Presidente.  

§ 1º Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão escolhidos pelo Presidente 

da República e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea 'f' 

do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, e ocuparão cargo em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS, no mínimo, de nível 5.  

§ 2º Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre brasileiros que 

tenham reputação ilibada, nível superior de educação e elevado conceito no campo de 

especialidade dos cargos para os quais serão nomeados.  
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§ 3º O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 4 (quatro) anos.  

§ 4º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor nomeados serão de 

2 (dois), de 3 (três), de 4 (quatro), de 5 (cinco) e de 6 (seis) anos, conforme estabelecido no ato 

de nomeação.  

§ 5º Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato de membro do Conselho 

Diretor, o prazo remanescente será completado pelo sucessor. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 869, de 27/12/2018, e com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, na qual 

foi convertida a referida Medida Provisória) 

 

Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente perderão seus cargos em 

virtude de renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou pena de demissão decorrente 

de processo administrativo disciplinar.  

§ 1º Nos termos do caput deste artigo, cabe ao Ministro de Estado Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República instaurar o processo administrativo disciplinar, que será 

conduzido por comissão especial constituída por servidores públicos federais estáveis.  

§ 2º Compete ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, 

somente quando assim recomendado pela comissão especial de que trata o § 1º deste artigo, e 

proferir o julgamento. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, 

convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após o exercício do cargo, 

o disposto no art. 6º da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013.  

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput caracteriza ato de improbidade 

administrativa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na 

Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art.55-G. Ato do Presidente da República disporá sobre a estrutura regimental da 

A N P D.  

§ 1º Até a data de entrada em vigor de sua estrutura regimental, a ANPD receberá 

o apoio técnico e administrativo da Casa Civil da Presidência da República para o exercício de 

suas atividades.  

§ 2º O Conselho Diretor disporá sobre o regimento interno da ANPD. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, e com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

 

Art. 55-H. Os cargos em comissão e as funções de confiança da ANPD serão 

remanejados de outros órgãos e entidades do Poder Executivo federal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 55-I. Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança da 

ANPD serão indicados pelo Conselho Diretor e nomeados ou designados pelo Diretor-

Presidente. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei 

nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 55-J. Compete à ANPD:  

I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da legislação;  

II - zelar pela observância dos segredos comercial e industrial, observada a proteção 

de dados pessoais e do sigilo das informações quando protegido por lei ou quando a quebra do 

sigilo violar os fundamentos do art. 2º desta Lei;  

III - elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 
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Privacidade;  

IV - fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de dados realizado em 

descumprimento à legislação, mediante processo administrativo que assegure o contraditório, a 

ampla defesa e o direito de recurso;  

V - apreciar petições de titular contra controlador após comprovada pelo titular a 

apresentação de reclamação ao controlador não solucionada no prazo estabelecido em 

regulamentação;  

VI - promover na população o conhecimento das normas e das políticas públicas 

sobre proteção de dados pessoais e das medidas de segurança;  

VII - promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais e internacionais de 

proteção de dados pessoais e privacidade;  

VIII - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que facilitem o 

exercício de controle dos titulares sobre seus dados pessoais, os quais deverão levar em 

consideração as especificidades das atividades e o porte dos responsáveis;  

IX - promover ações de cooperação com autoridades de proteção de dados pessoais 

de outros países, de natureza internacional ou transnacional;  

X - dispor sobre as formas de publicidade das operações de tratamento de dados 

pessoais, respeitados os segredos comercial e industrial;  

XI - solicitar, a qualquer momento, às entidades do poder público que realizem 

operações de tratamento de dados pessoais informe específico sobre o âmbito, a natureza dos 

dados e os demais detalhes do tratamento realizado, com a possibilidade de emitir parecer 

técnico complementar para garantir o cumprimento desta Lei;  

XII - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas atividades;  

XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre proteção de dados pessoais e 

privacidade, bem como sobre relatórios de impacto à proteção de dados pessoais para os casos 

em que o tratamento representar alto risco à garantia dos princípios gerais de proteção de dados 

pessoais previstos nesta Lei;  

XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em matérias de interesse 

relevante e prestar contas sobre suas atividades e planejamento;  

XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório de gestão a que se 

refere o inciso XII do caput deste artigo, o detalhamento de suas receitas e despesas;  

XVI - realizar auditorias, ou determinar sua realização, no âmbito da atividade de 

fiscalização de que trata o inciso IV e com a devida observância do disposto no inciso II do 

caput deste artigo, sobre o tratamento de dados pessoais efetuado pelos agentes de tratamento, 

incluído o poder público;  

XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com agentes de tratamento para 

eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa no âmbito de processos 

administrativos, de acordo com o previsto no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942;  

XVIII - editar normas, orientações e procedimentos simplificados e diferenciados, 

inclusive quanto aos prazos, para que microempresas e empresas de pequeno porte, bem como 

iniciativas empresariais de caráter incremental ou disruptivo que se autodeclarem startups ou 

empresas de inovação, possam adequar-se a esta Lei;  

XIX - garantir que o tratamento de dados de idosos seja efetuado de maneira 

simples, clara, acessível e adequada ao seu entendimento, nos termos desta Lei e da Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);  

XX - deliberar, na esfera administrativa, em caráter terminativo, sobre a 

interpretação desta Lei, as suas competências e os casos omissos;  

XXI - comunicar às autoridades competentes as infrações penais das quais tiver 

conhecimento; XXII - comunicar aos órgãos de controle interno o descumprimento do disposto 

nesta Lei por órgãos e entidades da administração pública federal;  
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XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras públicas para exercer suas 

competências em setores específicos de atividades econômicas e governamentais sujeitas à 

regulação; e  

XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio eletrônico, para 

o registro de reclamações sobre o tratamento de dados pessoais em desconformidade com esta 

Lei.  

§ 1º Ao impor condicionantes administrativas ao tratamento de dados pessoais por 

agente de tratamento privado, sejam eles limites, encargos ou sujeições, a ANPD deve observar 

a exigência de mínima intervenção, assegurados os fundamentos, os princípios e os direitos dos 

titulares previstos no art. 170 da Constituição Federal e nesta Lei.  

§ 2º Os regulamentos e as normas editados pela ANPD devem ser precedidos de 

consulta e audiência públicas, bem como de análises de impacto regulatório.  

§ 3º A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis pela regulação de 

setores específicos da atividade econômica e governamental devem coordenar suas atividades, 

nas correspondentes esferas de atuação, com vistas a assegurar o cumprimento de suas 

atribuições com a maior eficiência e promover o adequado funcionamento dos setores 

regulados, conforme legislação específica, e o tratamento de dados pessoais, na forma desta 

Lei.  

§ 4º A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, inclusive por meio de 

cooperação técnica, com órgãos e entidades da administração pública responsáveis pela 

regulação de setores específicos da atividade econômica e governamental, a fim de facilitar as 

competências regulatória, fiscalizatória e punitiva da ANPD.  

§ 5º No exercício das competências de que trata o caput deste artigo, a autoridade 

competente deverá zelar pela preservação do segredo empresarial e do sigilo das informações, 

nos termos da lei.  

§ 6º As reclamações colhidas conforme o disposto no inciso V do caput deste artigo 

poderão ser analisadas de forma agregada, e as eventuais providências delas decorrentes 

poderão ser adotadas de forma padronizada.  (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 869, 

de 27/12/2018, e com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, na qual foi convertida a 

referida Medida Provisória) 

 

Art. 55-K. A aplicação das sanções previstas nesta Lei compete exclusivamente à 

ANPD, e suas competências prevalecerão, no que se refere à proteção de dados pessoais, sobre 

as competências correlatas de outras entidades ou órgãos da administração pública.  

Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com outros órgãos e entidades 

com competências sancionatórias e normativas afetas ao tema de proteção de dados pessoais e 

será o órgão central de interpretação desta Lei e do estabelecimento de normas e diretrizes para 

a sua implementação. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, 

convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 55-L. Constituem receitas da ANPD:  

I - as dotações, consignadas no orçamento geral da União, os créditos especiais, os 

créditos adicionais, as transferências e os repasses que lhe forem conferidos;  

II - as doações, os legados, as subvenções e outros recursos que lhe forem 

destinados;  

III - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 

propriedade;  

IV - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas previstas 

neste artigo;  

V - (VETADO);  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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VI - os recursos provenientes de acordos, convênios ou contratos celebrados com 

entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais;  

VII - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 

inclusive para fins de licitação pública. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 56. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC 

e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos 

ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 

propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. 

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta 

Lei. 

 

CAPÍTULO II 

DA TERRITORIALIDADE 

 

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja 

signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele 

produzam ou possam produzir efeitos. 

§ 1º Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere 

ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante. 

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais 

previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou 

estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, 

sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html


179 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8970/2017 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 361, DE 2021 
(Da Sra. Professora Dayane Pimentel) 

 
Institui diretrizes para a desburocratização e informatização da 
administração pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8970/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE        DE JANEIRO DE
2021

(DA SRA. PROFESSORA DAYANE PIMENTEL)

Institui  diretrizes  para  a
desburocratização e informatização
da administração pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei institui diretrizes para a desburocratização e
informatização da administração pública.

Art. 2º. A Lei aplica-se:

I – aos órgãos públicos da União integrantes da administração
direta dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e do Ministério
Público;

II  –  aos  órgãos  da  administração  pública  federal  direta,  às
autarquias,  às  fundações  públicas,  às  empresas  públicas  e  às
sociedades de economia mista que prestem serviço público.

Parágrafo único. O disposto no  caput  estende-se aos demais
entes federados, na ausência de norma própria.

Art. 3º. São diretrizes da Administração Pública:

I – a desburocratização e a modernização da relação do poder
público  com  a  sociedade,  mediante  serviços  digitais,  acessíveis
inclusive por dispositivos móveis;

II – a simplificação dos procedimentos de solicitação, oferta e
acompanhamento dos serviços públicos, prestados de forma virtual
ou não, com o foco na universalização do acesso e no autosserviço;

III – a eliminação de formalidades e de exigências para serviços
de baixo risco social;

IV  –  a  disponibilização  em  plataforma  única  do  acesso  às
informações  e  aos  serviços  públicos,  observadas  as  restrições
legalmente previstas; 

V – o cumprimento de compromissos e de padrões de qualidade
divulgados na Carta de Serviços ao Usuário;

VI – a acessibilidade da pessoa com deficiência, nos termos da
Lei  no  13.146,  de  6  de  julho  de  2015  (Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência); *C
D2
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Parágrafo único. É permitida excepcionalmente a manutenção
de  atendimento  presencial,  de  acordo  com  as  características,  a
relevância e o público-alvo do serviço;

Art. 4º. As medidas do art. 3º serão implementadas mediante
atos normativos específicos de cada Poder e esfera de Governo.

Parágrafo  único.  Os  entes  reguladores  de  serviços  públicos
participarão na regulamentação do acesso, pelo cidadão, a serviços e
facilidades por meio digital,  com vistas a eliminar a necessidade de
solicitação presencial.

Art. 5º. Os custos de adaptação de sistemas e bases de dados
para a implementação das medidas desta Lei são de responsabilidade
dos órgãos referidos no art. 2º.

I – É previsto auxílio da União aos Estados, Distrito Federal e
Municípios mediante:

a) estímulo a ações educativas para qualificação dos servidores
públicos para o uso das tecnologias digitais e para a inclusão
digital da população;

b) apoio  técnico  aos  entes  federados  para  implantação  e
adoção de estratégias que visem à transformação digital da
administração pública;

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  objetivo  deste  Projeto  é  contribuir  com  a  atual  –  e
imprescindível  –  discussão sobre  a  reformulação da  Administração
Pública. A palavra de ordem é ‘fim da burocracia’, e são dois seus
eixos básicos: 

a) a informatização do serviço prestado por órgãos públicos ou
privados que lhes façam as vezes, reduzindo ao máximo a
necessidade de deslocamento por parte do usuário;

b) a  simplificação dos processos associados a estes serviços,
reduzindo as formalidades tanto para os servidores públicos,
prestadores do serviço, tanto para os usuários.

Como sabemos, essa discussão, que já vinha adiantada pela Lei
13.460/17,  o  Código de Defesa do Usuário do Serviço Público,  foi
potencializada  pelo  contexto  pandêmico,  onde  setores  públicos  e *C
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privados  viram-se  obrigados  a  converter,  em  pouco  tempo,  seus
processos internos e serviços ao ambiente virtual.

Isso posto, é ainda hoje muito comum, em todo o país, que o
cidadão passe horas a fio em filas para resolver problemas simples,
como algum ajuste no cadastro  de IPTU,   ou algum problema na
prestação de serviços essenciais como fornecimento de luz ou água.
Tal  situação,  em  2021,  é  insustentável.  Em  nossa  proposta,  os
serviços de atendimento presencial passam gradativamente a ser a
exceção:  são  justificados  apenas  em  casos  mais  complexos,  ou
quando se mostrarem a forma mais conveniente para certa classe de
indivíduos – pensando, sempre, no que é melhor para o  cidadão. E
em qualquer caso, os processos, virtuais ou presenciais, devem ser
céleres e simplificados.

Cumpre, assim, dar um passo além do Código de Defesa do
Usuário do Serviço Público para determinar certas metas de eficiência
ao serviço prestado pelo Estado ao cidadão que o sustenta. 

Sala das Sessões, em     de              de 2021

DEPUTADA PROFESSORA DAYANE PIMENTEL

*C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 

 
Dispõe sobre participação, proteção e defesa 

dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas para participação, proteção e defesa dos 

direitos do usuário dos serviços públicos prestados direta ou indiretamente pela administração 

pública.  

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se à administração pública direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do inciso I do § 3º do art. 

37 da Constituição Federal.  

§ 2º A aplicação desta Lei não afasta a necessidade de cumprimento do disposto:  

I - em normas regulamentadoras específicas, quando se tratar de serviço ou 

atividade sujeitos a regulação ou supervisão; e  

II - na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, quando caracterizada relação de 

consumo.  

§ 3º Aplica-se subsidiariamente o disposto nesta Lei aos serviços públicos prestados 

por particular.  

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou 

potencialmente, de serviço público;  

II - serviço público - atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de 

bens ou serviços à população, exercida por órgão ou entidade da administração pública;  

III - administração pública - órgão ou entidade integrante da administração pública 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a 

Advocacia Pública e a Defensoria Pública;  

IV - agente público - quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza 

civil ou militar, ainda que transitoriamente ou sem remuneração; e  

V - manifestações - reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais 

pronunciamentos de usuários que tenham como objeto a prestação de serviços públicos e a 

conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização de tais serviços.  

Parágrafo único. O acesso do usuário a informações será regido pelos termos da Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.591, DE 2021 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Altera a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, para dispor sobre a 
exigência de documentos comprobatórios de regularidade da situação de 
usuários dos serviços públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8970/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. RENATA ABREU)

Altera a Lei nº 13.460, de 26 de junho
de 2017, para dispor sobre a exigência de
documentos comprobatórios de regularidade
da  situação  de  usuários  dos  serviços
públicos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 6º-A.:

“Art. 6º-A. Salvo disposição legal em contrário, os órgãos

e  as  entidades  de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei  que

necessitarem  de  documentos  comprobatórios  de

regularidade  da  situação  de  usuários  dos  serviços

públicos,  de  atestados,  de  certidões  ou  de  outros

documentos  comprobatórios  que  constem  em  base  de

dados oficial  da administração pública federal, estadual,

distrital ou municipal, conforme o caso, deverão obtê-los

diretamente  do órgão ou  da  entidade responsável  pela

base de dados, não podendo exigi-los dos usuários dos

serviços públicos.

§ 1º  Na hipótese de os documentos a que se refere o

caput  deste  artigo  conterem  informações  de  caráter

sigiloso,  o  fornecimento  pelo  órgão  ou  pela  entidade

responsável  pela  base  de  dados  oficial  deverá  ser

realizado com observância dos requisitos de segurança

da  informação  e  das  restrições  legais  e  constitucionais

quanto à proteção da intimidade e da vida privados dos

usuários dos serviços públicos. (NR)” *C
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2

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  Constituição  Federal  de  88  estabelece  ser  a  eficiência

princípio constitucional expresso, ao qual a administração pública de todos os

âmbitos federativos deve observância.

Esse princípio  exige  que a  atuação dos órgãos e  entidades

públicos seja marcada pela excelência na prestação de serviços aos cidadãos.

Da  mesma  forma,  celeridade,  redução  de  exigências  desnecessárias  e

simplificação de procedimentos, são todos ramificações da eficiência pública.

Nesse sentido, este Projeto de Lei altera a Lei nº 13.460, de

2017,  conhecida como Código de Defesa do Usuário de Serviços Públicos,

para estabelecer a proibição de os órgãos e entidades públicos exigirem dos

usuários de serviços documentos comprobatórios que constem em suas bases

de dados, devendo obtê-los diretamente do órgão ou da entidade responsável

pela base de dados, para os fins a que se destinem.

Convicto  do  acerto  de  tal  medida,  e  em  homenagem  ao

princípio constitucional da eficiência administrativa, contamos com o apoio dos

nobres pares visando a integral aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada RENATA ABREU

2021-1928
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
 

Dispõe sobre participação, proteção e defesa 

dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas para participação, proteção e defesa dos 

direitos do usuário dos serviços públicos prestados direta ou indiretamente pela administração 

pública.  

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se à administração pública direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do inciso I do § 3º do art. 

37 da Constituição Federal.  

§ 2º A aplicação desta Lei não afasta a necessidade de cumprimento do disposto:  

I - em normas regulamentadoras específicas, quando se tratar de serviço ou 

atividade sujeitos a regulação ou supervisão; e  

II - na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, quando caracterizada relação de 

consumo.  

§ 3º Aplica-se subsidiariamente o disposto nesta Lei aos serviços públicos prestados 

por particular.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou 

potencialmente, de serviço público;  

II - serviço público - atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de 

bens ou serviços à população, exercida por órgão ou entidade da administração pública;  

III - administração pública - órgão ou entidade integrante da administração pública 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a 

Advocacia Pública e a Defensoria Pública;  

IV - agente público - quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza 

civil ou militar, ainda que transitoriamente ou sem remuneração; e  

V - manifestações - reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais 

pronunciamentos de usuários que tenham como objeto a prestação de serviços públicos e a 

conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização de tais serviços.  

Parágrafo único. O acesso do usuário a informações será regido pelos termos da Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS BÁSICOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º São direitos básicos do usuário:  

I - participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços;  

II - obtenção e utilização dos serviços com liberdade de escolha entre os meios 

oferecidos e sem discriminação;  

III - acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa constantes de registros 

ou bancos de dados, observado o disposto no inciso X do caput do art. 5º da Constituição 

Federal e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;  

IV - proteção de suas informações pessoais, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011;  

V - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos 

comprobatórios de regularidade; e  

VI - obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do 

serviço, assim como sua disponibilização na internet, especialmente sobre:  

a) horário de funcionamento das unidades administrativas;   

b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, sua localização exata e a indicação do 

setor responsável pelo atendimento ao público;   

c) acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber manifestações;   

d) situação da tramitação dos processos administrativos em que figure como 

interessado; e   

e) valor das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos serviços, contendo 

informações para a compreensão exata da extensão do serviço prestado;   

VII - comunicação prévia da suspensão da prestação de serviço. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.015, de 15/6/2020) 

Parágrafo único. É vedada a suspensão da prestação de serviço em virtude de 

inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no domingo, 

bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

14.015, de 15/6/2020) 

 

Art. 7º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei divulgarão Carta de Serviços 

ao Usuário.  

§ 1º A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar o usuário sobre os 

serviços prestados pelo órgão ou entidade, as formas de acesso a esses serviços e seus 

compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público.  

§ 2º A Carta de Serviços ao Usuário deverá trazer informações claras e precisas em 

relação a cada um dos serviços prestados, apresentando, no mínimo, informações relacionadas 

a:  

I - serviços oferecidos;  

II - requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar o 

serviço;  

III - principais etapas para processamento do serviço;  

IV - previsão do prazo máximo para a prestação do serviço;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14015-15-junho-2020-790326-publicacaooriginal-160882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14015-15-junho-2020-790326-publicacaooriginal-160882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14015-15-junho-2020-790326-publicacaooriginal-160882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14015-15-junho-2020-790326-publicacaooriginal-160882-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 3.009, DE 2022 
(Do Sr. Alexis Fonteyne) 

 
Dispõe sobre a reforma da Lei nº 9.784/99 (Lei de Processo 
Administrativo). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1732/2020.  
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Anteprojeto de lei ordinária para a reforma da Lei nº 9.784/99 (Lei de 
Processo Administrativo), apresentado pelo Relatório Final da Comissão 
de Juristas responsável pela elaboração de anteprojetos de proposições 
legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
administrativo e tributário nacional, instituída pelo Ato Conjunto dos 
Presidentes do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal n⁰ 1/2022.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária: 

Art. 1º A ementa da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Regula o processo e o procedimento administrativo no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta”. 

“Art. 1º Esta Lei institui normas gerais de processo 

administrativo e de procedimentos em matéria processual 

administrativa, sendo aplicável à Administração Pública 

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios.” 

§1º As normas gerais previstas nesta lei aplicam-se no

âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério

Público e dos Tribunais de Contas, em todos os níveis

federativos. (NR)

...............................................................................................

...................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 

aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, *C
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contraditório, segurança jurídica, interesse público, 

eficiência e verdade material. 

§1º Nos processos administrativos serão observados, entre

outros, os critérios de:

...............................................................................................

................................ 

XIV – possibilidade de negociação com o administrado na 

busca do atendimento do interesse público. 

§2º As disposições da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro aplicam-se aos processos administrativos.”

(NR)

“Art.3º.....................................................................................

..... 

V – participar nos processos em que tenha interesse e na 

formação das decisões que lhe digam respeito.” (NR) 

“Art.22....................................................................................

................... 

§ 4º O processo administrativo, quando físico, deverá ter

suas páginas numeradas sequencialmente e rubricadas.”

(NR)

“Art.23....................................................................................

................... 

§ 1º. Serão concluídos depois do horário normal os atos já

iniciados, cujo adiamento prejudique o curso regular do

procedimento ou cause dano ao interessado ou à

Administração.

§ 2º A prática de ato processual no âmbito de processo

administrativo eletrônico pode ocorrer em qualquer horário

até as vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do

último dia do prazo”. (NR) *C
D2

20
35

73
64

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220357364000

PL
 n

.3
00

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
12

/2
02

2 
13

:1
3:

44
.7

83
 - 

M
es

a

191



192 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8970/2017 

PL 3009/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 33 

 

  
“Art. 25. Os atos nos processos administrativos físicos 

devem realizar-se preferencialmente na sede do órgão, 

cientificando-se o interessado se outro for o local de 

realização.” (NR). 

“Art. 25-A. Os órgãos e entidades podem, em consenso com 

o administrado, celebrar negócio jurídico processual

administrativo que estipule mudanças no procedimento para

ajustá-lo às especificidades da situação concreta, antes ou

durante o processo.

§ 1° O negócio jurídico processual administrativo deverá ser

celebrado após a manifestação do órgão jurídico,

observados os princípios previstos no artigo 2° desta Lei.

§ 2° As partes podem, consensualmente, fixar calendário

para a prática dos atos processuais, quando for o caso.

§ 3º O calendário vincula as partes, e os prazos nele

previstos somente serão modificados em casos

excepcionais, devidamente justificados.

§ 4° Dispensa-se a intimação das partes para a prática de

ato processual cujas datas tiverem sido designadas no

calendário.” (NR)

“Art.29....................................................................................

......................... 

§3º Quando a lei não dispuser de forma diversa, o prazo de

instrução dos processos administrativos será de sessenta

dias, admitindo-se a prorrogação desde que prévia e

devidamente motivada.” (NR)
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“Art.31....................................................................................

............................. 

§ 1º A abertura da consulta pública será objeto de

divulgação pelos meios oficiais e respectivo sítio eletrônico,

a fim de que pessoas físicas ou jurídicas possam examinar

os autos, fixando-se prazo para oferecimento de

manifestações, preferencialmente na forma eletrônica.

...............................................................................................

.................................. 

§ 3° A resposta fundamentada da Administração deverá ser

anterior à tomada da decisão administrativa, ressalvado

caso excepcional de urgência e relevância devidamente

motivado ou pela própria natureza do objeto submetido à

consulta pública.” (NR)

“Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, 

diante da relevância da questão, poderá ser realizada 

audiência pública para debates sobre a matéria do processo, 

assegurada a participação plural e democrática.  

Parágrafo Único. A audiência pública poderá ser realizada 

na forma presencial, remota ou híbrida, sendo a sua abertura 

precedida de aviso divulgado pelos meios oficiais e 

respectivo sítio eletrônico.” (NR) 

“Art.34....................................................................................

.................. 

§ 1º O procedimento a ser observado na consulta pública ou

na audiência pública poderá ser fixado por regulamento.
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§ 2o Na fixação dos prazos para a apresentação de críticas

e sugestões, bem como para o exame e respectivas

respostas, o órgão competente deverá considerar, entre

outros, a complexidade, a relevância e o interesse público

da matéria em análise.” (NR)

“Art.42....................................................................................

....................... 

§ 1º Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser

emitido no prazo fixado, o processo seguirá conforme o

disposto nos parágrafos do art. 49, responsabilizando-se

quem der causa ao atraso.” (NR)

“CAPÍTULO X-A 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO” (NR) 

“Art. 47-A. Os processos administrativos devem, 

preferencialmente, ser conduzidos por meio eletrônico, 

visando a atender aos seguintes objetivos:  

I – facilitar o exercício de direitos e o cumprimento de 

deveres por meio de sistemas transparentes, seguros e 

céleres; 

II – assegurar o acesso amplo, simples e rápido dos 

interessados ao procedimento e à informação; 

III – simplificar e reduzir a duração dos procedimentos, 

promovendo a rapidez das decisões, sem prejuízo às 

garantias constitucionais e legais.  

V – garantir a proteção de dados e o acesso à informação. 
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Parágrafo único. Quando o meio eletrônico estiver 

indisponível, for motivadamente inviável ou diante de risco 

de dano relevante à celeridade do processo, os atos 

processuais poderão ser praticados conforme as regras 

aplicáveis aos processos físicos, desde que posteriormente 

o documento-base correspondente seja digitalizado.” (NR) 

“Art. 47-B. Os sistemas eletrônicos para gestão e 

processamento dos processos administrativos devem 

observar os seguintes parâmetros: 

I – a utilização preferencial de códigos abertos;  

II – a garantia de interoperabilidade;  

III – a adoção de assinatura eletrônica para verificação de 

autoria e de autenticidade dos atos praticados; 

IV – a previsão de mecanismos para a verificação de 

autenticidade, da integridade e da segurança dos 

documentos que neles sejam produzidos ou venham a ser 

inseridos; 

V – padronização e simplificação de requerimentos.” (NR) 

“Art. 47-C. A Administração Pública deve assegurar aos 

interessados meios para o acesso e a consulta aos sistemas 

eletrônicos de processamento administrativo, assim como 

para a prática dos atos nos processos de seu interesse.” 

(NR) 

“Art. 47-D. A comunicação e a intimação dos atos no âmbito 

dos processos eletrônicos pode se utilizar de meios 

eletrônicos, assegurando a certeza da ciência do 

interessado e observando o disposto nos artigos 26 a 28 

desta lei.” (NR) 
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“Art. 47-E. A utilização de modelos de inteligência artificial 

no âmbito do processo administrativo eletrônico deve ser 

transparente, previsível, auditável, previamente informada 

aos interessados e permitir a revisão de seus dados e 

resultados. 

Parágrafo único. Os modelos de inteligência artificial devem 

utilizar preferencialmente códigos abertos, facilitar a sua 

integração com os sistemas utilizados em outros órgãos e 

entes públicos e possibilitar o seu desenvolvimento em 

ambiente colaborativo.” (NR) 

“Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

podendo ser prorrogada por igual período de forma 

expressamente motivada, não podendo a conclusão do 

processo ultrapassar o prazo total de seis meses, salvo 

prazo distinto previsto em lei especial. 

§ 1º O início do prazo de conclusão do processo previsto no 

caput se dará com a sua instauração nos casos iniciados de 

ofício pela Administração ou da data da entrada do 

requerimento do interessado no órgão competente. 

§ 2º Além das hipóteses previstas em lei especial, admite-

se a suspensão do curso do prazo para a conclusão do 

processo: 

a) quando a decisão depender informação ou de documento 

a ser fornecido pelo interessado, por órgão ou entidade da 

Administração; 

b) quando a decisão administrativa depender de 

pronunciamento prévio e obrigatório de órgão ou de 

entidade legalmente competente; 
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c) no curso de outro processo administrativo ou judicial que

condicione diretamente o conteúdo do processo

administrativo em trâmite;

d) quando a decisão depender de perícia pelo tempo

necessário à conclusão dessa prova;

e) quando iniciadas as tratativas para a celebração de

acordo.” (NR)

“Art.49-A 

...............................................................................................

............ 

§7º A anulação de decisão coordenada dependerá da

manifestação de vontade das mesmas autoridades que a

editaram, sob pena de apenas produzir efeitos em relação

ao órgão ou entidade que reconheceu sua nulidade.” (NR)

“Art. 49-H. A omissão ou recusa da autoridade em decidir 

após o decurso do prazo previsto no caput do art. 49 

transferirá, pelo mesmo prazo, a competência decisória para 

a autoridade superior, sempre que a lei não dispuser de 

forma diversa, sem prejuízo da responsabilidade de quem 

deu causa ao atraso. 

§ 1º Na hipótese do caput, a autoridade que deveria ter

decidido o processo poderá, a qualquer tempo, antes da

decisão da autoridade superior, suprir a omissão.

§ 2º A transferência de competência de que trata o caput

não afasta a necessidade de adequada instrução do

processo, com a realização prévia de todas as etapas

técnicas previstas em lei.

§ 3º Compete à autoridade superior zelar pelo cumprimento

do disposto no § 2º.
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§ 4º Nos casos de omissão ou recusa de decidir e sempre 

que a lei não dispuser de forma diversa, a Administração 

Pública pode atribuir, em ato normativo ou contrato, efeitos 

de aceitação tácita ou de alteração de competência para 

decidir. 

§ 5º O silêncio administrativo terá efeito de indeferimento 

tácito do pedido formulado pelo interessado nos processos 

que tenham como consequência: 

a) a transferência de poderes relativos ao domínio ou 

serviço público para o requerente ou a terceiros;  

b) que envolvam o exercício de atividades lesivas ao meio 

ambiente, conforme estabelecido pelo respectivo órgão 

ambiental competente; 

c) responsabilidade patrimonial e compromisso financeiro 

das Administrações Públicas. 

§ 6º Nas hipóteses de indeferimento tácito por silêncio 

administrativo, caberá recurso administrativo, incumbindo à 

autoridade competente decidir expressamente dentro do 

prazo legal. 

§ 7º Nos processos administrativos, a ausência de decisão 

no prazo legalmente previsto viola o direito líquido e certo 

dos interessados.  

§ 8º Os efeitos do silêncio administrativo podem ser opostos 

perante a Administração e qualquer pessoa física ou 

jurídica, pública ou privada, produzindo seus efeitos a partir 

do termo do prazo máximo em que a decisão deve ser 

emitida. 

§ 9º O silêncio poderá ser comprovado por qualquer meio 

de prova admitido por lei, inclusive por certidão que o 

ateste.” (NR) 
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“Art. 49-I. Na hipótese de omissão reiterada da 

Administração em decidir no prazo estabelecido, qualquer 

interessado pode requerer à autoridade superior que, no 

prazo improrrogável de sessenta dias, apresente plano de 

ação para viabilizar que os pedidos sejam decididos no 

prazo previsto no art. 49. 

§1º Entende-se por omissão reiterada o frequente 

descumprimento do prazo previsto no art. 49 desta lei ou 

estabelecido por norma específica para a apreciação de 

requerimentos administrativos.  

§2º O plano de ação mencionado pelo caput deverá ser 

disponibilizado no portal do órgão ou entidade na internet 

durante o seu período de execução e deve indicar, no 

mínimo, as medidas concretas a serem adotadas, o prazo 

esperado para a cessação da omissão reiterada e o(s) 

agente(s) público(s) responsável(is) pela supervisão do seu 

cumprimento. 

§3º Durante a execução do plano de ação, a autoridade 

superior deverá ser mensalmente informada sobre o seu 

andamento e, se for o caso, deverá determinar medidas 

adicionais para a mais célere observância do art. 49.  

§4º A autoridade superior deverá, de ofício, adotar o 

procedimento previsto neste artigo sempre que identificar a 

omissão reiterada.” (NR) 

 

“CAPÍTULO XI–B 

DA EXTENSÃO DAS DECISÕES” (NR) 

“Art. 49-J Quando a decisão proferida em um determinado 

processo administrativo se caracterizar como extensível a 

outros casos similares, poderá a autoridade competente, 
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devidamente motivado, atribuir-lhe eficácia vinculante e 

normativa, com a devida publicação na imprensa oficial.” 

(NR) 

“Art 49-K. A autoridade administrativa poderá, após 

manifestação do órgão jurídico, editar enunciado vinculante, 

para tornar obrigatória a aplicação de decisão judicial 

transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, cujo 

conteúdo seja extensível a situações similares.” (NR)  

“Art. 49-L A autoridade administrativa ou controladora 

deverá, de ofício ou mediante requerimento, observar para 

os casos similares as decisões do Supremo Tribunal Federal 

em controle concentrado de constitucionalidade, os 

enunciados de súmula vinculante, os acórdãos em incidente 

de assunção de competência ou de resolução de demandas 

repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e 

especial repetitivos, enunciados das súmulas do Supremo 

Tribunal Federal em matéria constitucional e do Superior 

Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional.  

§1º A extensão dos efeitos da decisão mencionada no caput

será precedida de parecer jurídico, a ser proferido no prazo

de noventa dias a contar do requerimento ou da instauração

do procedimento.

§2º Quando decorrer de requerimento do administrado, o

decurso do prazo previsto no §1º produzirá o efeito de

extensão tácita da decisão judicial mencionada no caput

para o requerente.” (NR)

“Art. 50-A. As propostas de edição, alteração e revogação 

de atos normativos de interesse geral dos administrados, 

dos agentes econômicos e dos usuários de serviços 

públicos, de competência de órgão ou entidade da 

Administração Pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, devem ser *C
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precedidas da realização de análise de impacto regulatório, 

que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos 

do ato normativo em custos, benefícios e riscos para os 

afetados. 

§1º. A avaliação de resultado regulatório se destina à 

verificação do impacto de atos normativos em vigor, 

considerados os objetivos pretendidos e os efeitos 

concretamente observados sobre o mercado e a sociedade 

em decorrência de sua implementação. 

§2º Submetem-se à exigência prevista no caput os órgãos 

controladores mencionados pelo art. 20 do DL nº 

4.657/1942. 

§3º Não se submetem à exigência prevista no caput as 

estatais que explorem atividade econômica em regime de 

concorrência.” (NR) 

“Art. 50-B. Caberá a cada órgão ou entidade da 

Administração Pública dispor, conforme sua competência, 

sobre as possíveis metodologias de análise de impacto 

regulatório e de avaliação de resultado regulatório a serem 

utilizadas, os quesitos mínimos a serem objeto de exame, as 

hipóteses em que será obrigatória sua realização e as 

hipóteses em que poderá ser dispensada. 

§1° A dispensa da realização da análise de impacto 

regulatório deve ser objeto de decisão motivada e razoável, 

com exposição das razões de fato e de direito que 

justifiquem o afastamento do dever de realizar o 

procedimento. 

§2º Nos casos em que não for realizada a análise de impacto 

regulatório, deve ser disponibilizada nota técnica que tenha 

fundamentado a proposta de decisão adotada. 
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§3° A inobservância das exigências procedimentais relativas

à analise de impacto regulatório acarreta a invalidade do ato

normativo ou de outra decisão administrativa adotada, salvo

vício sanável.” (NR)

“Art. 50-C. Os relatórios de impacto e de resultado 

regulatório têm por função subsidiar a tomada de decisão 

pela autoridade competente, sem efeito vinculante, sendo-

lhe facultado determinar complementações pelos órgãos 

técnicos. 

§1° Os relatórios de impacto e de resultado regulatório

deverão ser submetidos a consulta ou audiência pública,

conforme o caso, antes da decisão final.

§2° Decisão em sentido contrário ao recomendado pelos

órgãos técnicos deve ser fundada em motivação explícita,

clara e congruente.” (NR)

“Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, 

quando eivados de vício de legalidade, observado o disposto 

no art. 55, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.  

§1º Ao decidir sobre a necessidade de anulação, revogação

ou de convalidação de seus atos, a Administração deverá

observar as regras contidas no Decreto-Lei nº 4.657/42, bem

como assegurar ao beneficiário do ato a oportunidade de se

manifestar previamente.

§2º Na anulação de licitações, concursos públicos ou de

outros procedimentos em que haja mais de dez pessoas

afetadas diretamente, a intimação prévia dos interessados

poderá ser feita por meio de publicação no Diário Oficial ou

no sítio da instituição em local visível e de fácil acesso.
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§3º Por razões de segurança jurídica, o administrador 

poderá decidir que a revogação só produza efeitos em 

momento futuro.” (NR) 

“Art. 54. O direito da Administração de anular os atos 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 

destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 

foram praticados, salvo comprovada má-fé, hipótese em que 

a invalidação poderá ocorrer no prazo de 10 (dez) anos a 

contar da sua edição.  

...............................................................................................

........................... 

§3º Nas hipóteses do §2º, o direito de anular decairá quando 

tiverem decorridos mais de cinco anos entre a medida de 

autoridade administrativa que importe impugnação à 

validade do ato e a edição do ato de anulação. 

§4º Na hipótese de anulação, a autoridade deve considerar, 

entre outros, os impactos econômicos, financeiros, sociais e 

ambientais decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 

do objeto do ato.  

§5º A autoridade pode, tendo em vista razões de segurança 

jurídica, restringir os efeitos da declaração de nulidade ou 

decidir que ela só tenha efeitos a partir de um determinado 

momento a ser fixado.” (NR) 

“Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem 

lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos 

que apresentarem defeitos sanáveis devem ser 

convalidados pela própria Administração.” (NR) 

“Art. 55-A Em caso de invalidação, não estão sujeitos à 

repetição os valores de natureza alimentar recebidos de 

boa-fé pelo administrado, em decorrência de errônea ou 
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inadequada interpretação da lei por parte da Administração 

Pública.” (NR) 

“Art. 55-C. No curso do processo de anulação, a autoridade 

poderá motivadamente, de ofício ou em face de 

requerimento, suspender, de forma cautelar, a execução do 

ato administrativo, para evitar prejuízos de difícil reparação.” 

(NR) 

 

“Art.56....................................................................................

......................... 

§ 2º A lei não poderá condicionar a interposição de recurso 

administrativo a exigência de caução.” (NR) 

“Art. 65-A. Administração não poderá, na mesma instância, 

decidir sobre matéria, cujo mérito já foi apreciado em relação 

às mesmas partes e fatos, ressalvado o disposto no artigo 

54 desta lei.” (NR) 

 

“CAPÍTULO XVII 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SANCIONADOR” (NR) 

“Art. 68-A. A elaboração, interpretação, aplicação e 

execução de normas de direito administrativo sancionador 

estão especialmente submetidas à observância dos 

princípios da retroatividade da norma mais benéfica, 

contraditório, prévia e ampla defesa, intranscendência da 

sanção, proporcionalidade, razoabilidade e non bis in idem.” 

(NR) 
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“Art. 68-B. Não haverá responsabilização sancionatória 

objetiva da pessoa física e jurídica, salvo disposição legal 

especial.  

§ 1º A existência e funcionamento efetivo de mecanismos e

procedimentos internos de integridade, de auditoria e de

incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação de

códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica

serão considerados na dosimetria da sanção aplicável e,

sendo o caso devidamente motivado, como excludente de

responsabilidade

§ 2º Não configura infração administrativa a ação ou

omissão decorrente de divergência interpretativa da lei,

baseada em jurisprudência judicial ou administrativa, ainda

que não pacificada, mesmo que não venha a ser

posteriormente prevalecente nas decisões dos órgãos de

controle ou do Poder Judiciário.” (NR)

“Art. 68-C Na hipótese de existência de mais de um 

processo administrativo sancionatório, baseado, total ou 

parcialmente, nos mesmos fatos, as autoridades 

administrativas da mesma ou de diferentes esferas 

administrativas e unidades da federação, deverão reduzir o 

tempo de processamento dos processos e evitar a 

imposição de mais de uma sanção de igual natureza em 

razão do mesmo fato.  

Parágrafo único. Com a finalidade de atender ao disposto no 

caput, as autoridades administrativas e controladoras 

poderão: 

a) compartilhar provas produzidas, respeitados, em

qualquer hipótese, a ampla defesa e o contraditório;

b) suspender o processo administrativo até a conclusão de

outro processo administrativo ou judicial, cuja instrução ou
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decisão lhe possa aproveitar, influenciar ou implicar a 

imposição de sanção da mesma natureza em razão do 

mesmo fato; 

c) suspender o cumprimento da sanção, quando o acusado 

já estiver cumprindo sanção de igual natureza pelo mesmo 

fato em decorrência de outro processo administrativo ou 

judicial, hipótese em que o cumprimento da sanção 

precedente implicará a extinção da pena de igual natureza 

imposta no processo suspenso; 

d) atuar de forma coordenada com outro órgão, com a 

finalidade de instrução e decisão conjunta, hipótese em que, 

havendo a possibilidade de aplicação de sanção de igual 

natureza por mais de um órgão, a pena final aplicada não 

deverá superar a pena mais grave; 

e) observar o disposto no artigo art. 68-C.” (NR) 

“Art. 68-D. A Administração direta e indireta poderá 

promover investigação preliminar para colheita de 

elementos para aferir a plausibilidade da ocorrência de fato 

ilícito levado ao seu conhecimento, inclusive decorrente de 

denúncia anônima. 

§ 1º A investigação preliminar ou a sindicância será 

concluída no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias 

corridos, prorrogável uma única vez, pela metade deste 

prazo, mediante ato fundamentado submetido à revisão da 

instância competente do órgão, conforme dispuser a 

respectiva lei. 

§ 2º Encerrado o prazo previsto no § 1º deste artigo sem a 

instauração de processo administrativo sancionador, os 

autos da investigação preliminar ou da sindicância serão 

arquivados.” (NR) 
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“Capítulo XVII-A 

DA CONSENSUALIDADE E DOS MÉTODOS 
ALTERNATIVOS PARA SOLUÇÃO DOS CONFLITOS” 

(NR) 

“Art. 68-E. A Administração poderá negociar e firmar 

acordos com os interessados, salvo impedimento legal ou 

decorrente da natureza e das circunstâncias da relação 

jurídica envolvida, observados os princípios previstos no art. 

2º.” (NR) 

“Art. 68-F No âmbito dos processos administrativos e desde 

que haja concordância dos interessados, a Administração 

poderá se utilizar da mediação, da negociação, do comitê de 

resolução de disputas e da arbitragem, observada a 

legislação específica.” (NR) 

“Art. 68-G. O investigado, sindicado ou processado tem o 

direito de permanecer em silêncio em interrogatórios ou 

depoimentos e o seu silêncio não caracterizará confissão. 

§1º Aos investigados, sindicados e processados é

assegurado o direito de ter ciência da tramitação da

investigação preliminar, sindicância ou processo

administrativo sancionador, ter vista dos autos, de obter

cópias dos documentos neles contidos, de conhecer as

decisões proferidas, de utilizar-se de todos os meios lícitos

de prova, de formular alegações ou esclarecimentos e

apresentar documentos e pareceres antes da decisão.

§2º No procedimento administrativo sancionador, cabe à

Administração Pública o ônus da prova da materialidade,

qualificação jurídica e da autoria da infração administrativa,

e aos acusados o ônus de provar fatos excludentes de sua

responsabilidade.
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§ 3º A Administração pública tem o dever de garantir a 

cadeia de custódia preservando todos os elementos de 

prova acessados ou examinados no curso da investigação 

preliminar, sindicância ou processo administrativo 

sancionador.  

§ 4º As atividades realizadas no curso da investigação, 

sindicância, acusação e julgamento, nos processos 

administrativos sancionatórios, devem ser segregadas e 

realizadas por distintos agentes públicos, garantindo-se a 

imparcialidade investigativa, instrutória e julgadora das 

autoridades competentes. 

§ 5º Não se admitirá que os mesmos fatos sejam submetidos 

a dois ou mais processos administrativos sancionadores 

pelo mesmo órgão ou entidade da Administração, caso em 

que deverão ser reunidos.” (NR) 

“Art. 68-H. A decisão em processo administrativo 

sancionador será motivada com as razões que justifiquem a 

edição do ato, indicando a regra de competência, a 

contextualização dos fatos e os fundamentos de direito.  

§ 1º As sentenças civis e penais produzirão efeitos em 

relação à infração administrativa quando concluírem pela 

inexistência da conduta ou pela negativa da autoria. 

§ 2º No caso de absolvição criminal, na qual se discuta os 

mesmos fatos, a autoridade administrativa deverá 

considerar os elementos do processo criminal. 

§ 3º É vedada a imposição de sanção administrativa por 

tipificação legal diversa da apontada no ato de instauração, 

admitida a sua emenda com observância do contraditório e 

ampla defesa. 
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§ 4º Na aplicação e gradação de sanções administrativas, a 

autoridade competente deverá considerar, 

fundamentadamente: 

I - a proporcionalidade entre a sanção e a gravidade da 

infração; 

II - a gravidade da infração, considerando seus motivos e 

suas consequências, inclusive econômicas e sociais; 

III – os danos da infração que provierem para a 

Administração Pública; 

IV – os antecedentes do infrator; 

V – as circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da 

infração, sem prejuízo daquelas previstas em legislação 

específica. 

§ 5º São circunstâncias gerais que sempre atenuam a 

penalidade: 

I - a ausência de dolo; 

II - a reparação espontânea do dano, ou sua limitação 

significativa; 

III - a comunicação prévia e eficaz, pelo infrator, do risco de 

danos a bens, pessoas e serviços; 

IV - a colaboração do infrator com o órgão competente, 

inclusive em relação a soluções consensuais. 

§ 6º São circunstâncias gerais que sempre agravam a 

penalidade, quando não constituem ou qualificam a infração: 

I - reincidência nas infrações; 

II - ter o infrator cometido a infração: 

a) para obter vantagem pecuniária ou por outro motivo torpe; 

b) coagindo outrem para a execução material da infração; *C
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c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde 

pública ou o meio ambiente; 

d) causando danos à propriedade alheia; 

e) mediante fraude ou abuso de confiança; 

§ 7º Havendo efetiva lesão ao patrimônio público, a 

reparação do dano deverá deduzir o ressarcimento ocorrido 

nas instâncias criminal, civil, administrativa e controladora 

que tiver por objeto os mesmos fatos.” (NR) 

“Art. 68-I. Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, 

com efeito suspensivo, em prazo não inferior a 10 (dez) dias 

úteis, salvo disposição legal específica. 

§ 1º Não se aplica no processo administrativo sancionador 

o reexame obrigatório recursal. 

§ 2º Do recurso administrativo interposto pelo sancionado, é 

vedado à instância recursal exacerbar a sanção 

administrativa imposta ao recorrente ou alterá-la por outra 

mais gravosa.” (NR)  

“Art. 68-J Prescreve em cinco anos a ação punitiva da 

atividade administrativa e controladora, objetivando apurar 

infração administrativa, contados da data da prática do ato 

ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia 

em que tiver cessado  

§1º Incide a prescrição intercorrente no processo 

administrativo sancionador paralisado sem justa causa por 

mais de 2 (dois) anos, pendente de providência, despacho 

ou julgamento, a cargo do órgão de instrução ou de 

julgamento competente. 

§2º Interrompe-se a prescrição da pretensão punitiva da 

Administração Pública: 

I – pela intimação do acusado, inclusive por meio de edital;  *C
D2

20
35

73
64

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220357364000

PL
 n

.3
00

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
12

/2
02

2 
13

:1
3:

44
.7

83
 - 

M
es

a

210



211 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8970/2017 

PL 3009/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 22 de 33 

 

  

II – pela decisão condenatória recorrível; 

III – por qualquer ato inequívoco que importe em 

manifestação expressa de tentativa de solução conciliatória 

no âmbito interno da Administração pública.   

§3º A prescrição interrompida recomeça a correr, por dois 

anos e meio, a partir do ato que a interrompeu. Se 

interrompida durante a primeira metade do prazo, recomeça 

a correr pelo prazo remanescente.” (NR) 

“Art. 69-B. Os prazos processuais serão contados em dias 

úteis, ainda quando houver menção expressa em dias.” (NR)  

“Art. 69-C Aplicam-se de forma subsidiária ou supletiva, no 

que couber, as disposições previstas no Código de Processo 

Civil, no Código de Processo Penal e no Código Penal.” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

1. Este projeto de lei moderniza o processo e o procedimento 

administrativo no âmbito da Administração Pública direta e indireta, agregando 

inovações processuais jurídicas que ocorreram durante os mais de 20 anos de 

vigência da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

2. O Senado Federal instaurou, no dia 17 de março de 2022, a 

Comissão de Juristas, presidida pela Ministra Regina Helena Costa, do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), com vistas a apresentar anteprojetos de proposições 

legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 

administrativo e tributário nacional. 

3. Os anteprojetos apresentados são frutos de sucessivas 

reuniões entre os partícipes e submetidas a intenso debate, resultando na 

aprovação dos textos com inúmeras inovações, modificações, supressões e 

acréscimos.  

4. Os textos afinal aprovados e expostos no Relatório Final1 da 

Comissão de Juristas são resultado de uma verdadeira atuação consensual e 

concertada entre juristas com profícua atuação acadêmica e profissional de 

segmentos representativos. Trata-se da reforma do consenso.  

5. A Subcomissão de Processo Administrativo, órgão 

fracionário da Comissão de Juristas, teve como foco de sua atuação a análise, o 

debate e a redação de uma proposta de anteprojeto para o aprimoramento da 

legislação brasileira de processo administrativo. 

6. A referida Subcomissão foi coordenada pelo seu relator, o 

juiz federal e Professor Dr. Valter Shuenquener de Araujo e teve como 

integrantes os professores doutores Gustavo Binenbojm, Patrícia Ferreira 

Baptista, Flávio Amaral Garcia, Alexandre Aroeira Salles, Maurício Zockun e 

Andre Jacques Luciano Uchoa Costa. Os trabalhos se desenvolveram ao longo 

de 2022 em reuniões periódicas e contaram com a contribuição de variados 

especialistas renomados em audiência pública, e oriunda de inúmeros e-mails 

recebidos através da consulta pública realizada. 

7. O escopo de trabalho da Subcomissão de Processo 

Administrativo foi definido a partir de temas centrais da temática que se 

transformaram em diretrizes observadas ao longo das reuniões e debates do 

grupo, quais sejam: 

a) O caráter nacional da matéria procedimento em processo 

administrativo;  

                                            
1https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9198204&ts=1662479383519&disposition=inline *C
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b) O processo eletrônico como um instrumento para o incremento 

da eficiência e transparência da Administração, bem como para a 

facilitação da aproximação do cidadão em relação ao Estado;  

c) O pragmatismo jurídico como diretriz decorrente da Lei de 

Introdução às Normas do Direito brasileiro e necessária para a 

maior eficiência do processo administrativo;  

d) A consagração da participação popular por meio de consultas e 

audiência públicas como aspectos fundamentais do processo 

administrativo para o fortalecimento de um ambiente plural e 

democrático;  

e) A fixação de prazos específicos para as etapas de instrução e 

decisão e para a conclusão do processo, com o objetivo de se 

concretizar, em todos os níveis, a duração razoável do processo; 

f) A estipulação de que ordinariamente o silêncio da Administração 

produz o efeito translativo e que apenas excepcionalmente 

produzirá o efeito negativo ou positivo; 

g) A necessidade de uma solução normativa para os casos de 

omissão reiterada, em que a Administração deve adotar um 

planejamento contendo ações destinadas a resolver o atraso 

sistêmico em um determinado órgão ou entidade;  

h) O reconhecimento de que uma visão contemporânea da teoria 

das nulidades no Direito Administrativo exige o diálogo com o 

administrado, bem como a priorização da correção de vícios por 

meio da convalidação e da preservação dos efeitos irreversíveis 

dos atos inválidos;  

i) A previsão de que casos semelhantes devem ser decididos da 

mesma maneira pela Administração e, nessa perspectiva, deve 

haver a extensão dos efeitos das decisões para os referidos casos 

e o incentivo à criação de enunciados vinculantes; 

j) Os impactos de atos normativos de interesse geral devem ser 

precedidos de uma análise de impacto regulatório e referidos atos 

podem ser sucedidos por uma avaliação de resultado regulatório; 

k) A Administração não pode, em uma mesma instância, decidir 

novamente sobre fatos cujo mérito já foi apreciado 

administrativamente, ressalvada a possibilidade de invalidação 

dentro dos parâmetros legalmente estabelecidos; 

l) A necessidade de a lei brasileira de processo administrativo 

possuir um capítulo especifico sobre o procedimento administrativo 

sancionador, notadamente em razão de suas especificidades e da 

relevância do tema para a tutela de direitos fundamentais dos 

administrados. 

8. Foi apresentado, no Senado Federal, o PL nº 2481, de 2022, 

contendo a proposição que fora recebida pela referida Comissão, em caráter de *C
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recomendação. Consideramos importante que esse trabalho profundo e de 

excelência também inicie sua tramitação na Câmara dos Deputados. Essa 

iniciativa poderá já dar início à tramitação nesta Casa, possibilitando o 

amadurecimento das discussões, o avanço nas comissões temáticas, a 

participação da sociedade civil e a apresentação de algumas emendas, caso 

sejam necessárias.   

9. No caso de o PL nº 2481, de 2022, chegar a ser aprovado 

no Senado, antes da conclusão da tramitação deste Projeto de Lei na Câmara 

dos Deputados, certamente encontrará os deputados mais preparados para 

debaterem e votarem o assunto nas comissões ainda restantes e em Plenário, o 

que também confirma a importância da iniciativa de apresentação nesta Casa. 

10. Reconhecemos e homenageamos o Senador RODRIGO 

PACHECO, Presidente do Senado Federal, e o Ministro LUIZ FUX, Presidente 

do Supremo Tribunal Federal, pelo empreendimento que proporcionaram, e as 

pessoas que, ao longo das atividades, assídua e proficuamente, ofereceram 

valiosíssima colaboração jurídica para o bom êxito dos trabalhos.  

11. O legislador brasileiro saberá adotar as providências 

administrativas e legislativas, para fazer um novo marco do Direito Processual 

Administrativo, assim confia a Comissão de Juristas e também nós confiamos. 

12. Da análise deste projeto sob a ótica da responsabilidade 

fiscal, observa-se que este contempla matéria de caráter essencialmente 

normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na 

despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que dispõe que somente as 

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 

pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e 

orçamentária. 

13. À luz de todo exposto, conto com o apoio dos nobres Pares 

para aprovar este Projeto de Lei, de forma a demonstrar o compromisso do 

Congresso Nacional com a sociedade, que, ao final do dia, é quem suporta toda 

a estrutura do Estado para que ele possa prestar serviços aos cidadãos e 

proteger seus direitos. 

Sala das Sessões, ___/___/____ 

 

 

 

 

Deputado Alexis Fonteyne 

NOVO - SP 
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Exposição de motivos n. 1/2022/CJADMTR 

Brasília, setembro de 2022.  

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 

1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o anexo

anteprojeto de lei ordinária, que dispõe sobre alterações na Lei n. 9.784/99, lei 

do processo administrativo. 

2. O texto encaminhado é resultado do trabalho da Comissão

de Juristas instituída pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado e do Supremo 

Tribunal Federal n. 1/2022 para apresentar anteprojetos de proposições 

legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 

administrativo e tributário nacional. 

3. Nessa perspectiva, e mais especificamente quanto à parte

que incumbiu à Subcomissão de Processo Administrativo, o texto a seguir 

proposto tem o objetivo de atualizar, em diversos aspectos, a Lei n. 9.784/99, lei 

que ocupa o papel de competente protagonista no regramento do processo 

administrativo brasileiro. Assim, o esforço do grupo formado foi o de trazer para 

essa lei as diretrizes e matérias mais contemporâneas do Direito Administrativo 

encontradas em um cenário mais recente que o da sua entrada em vigor. Adotou-

se a premissa de que o texto constitucional estabelece, em seu artigo 24, XI, a 

competência da União para legislar concorrentemente sobre normas gerais de 

procedimentos em matéria processual, o que é fundamental para, no âmbito da 

nossa federação com mais de cinco mil entes, a uniformização de parâmetros 

garantidores mínimos dos direitos dos administrados nas suas relações 

processuais com a Administração Pública brasileira e os respectivos órgãos de 

controle. 

4. Uma das preocupações na condução dos trabalhos foi a de

que, no Brasil, o processo administrativo se torne célere, imparcial, transparente, 

previsível, e, notadamente, sirva de instrumento para a redução da judicialização 

excessiva existente em nosso país. A referência à Lei de Introdução às Normas 

do Direito brasileiro, por sua vez, reforça a importância do pragmatismo jurídico *C
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na relação jurídica processual e especialmente na formação da vontade estatal 

por meio do ato administrativo.  

5. A proposta também volta sua atenção para o

estabelecimento de normas gerais para processo administrativo eletrônico, a fim 

de que ele possa tornar a Administração Pública mais eficiente, mais 

transparente e mais próxima do cidadão. Em lugar de dificultar o acesso ao 

processo, a sua tramitação eletrônica facilita e amplia a participação do cidadão 

no processo administrativo. Os parâmetros a serem observados são, por 

exemplo, o do código fonte aberto, da interoperabilidade e o da simplificação dos 

requerimentos. Ainda no campo tecnológico do processo administrativo, o texto 

possibilita o uso de inteligência artificial pela Administração, desde que seja 

transparente, previsível, auditável, previamente informada aos interessados e 

seus dados e resultados possam ser revisados. 

6. Acompanhando a tendência do direito público de

fortalecimento do diálogo entre a Administração e o particular, a proposta 

disciplina o denominando negócio jurídico processual administrativo. Referido 

instituto autoriza as partes do processo a estabelecerem regras procedimentais 

que melhor se ajustem às suas necessidades. 

7. Houve, ao longo de toda a proposta, uma preocupação com

a duração razoável do processo. Por essa razão, foram fixados prazo máximos 

para a fase da instrução processual, para a etapa decisória e para a conclusão 

do processo.  

8. No que concerne à participação popular no processo

administrativo e na construção da vontade da Administração, houve proposta de 

regulamentação de questões importantes sobre a audiência e a consulta pública, 

o que se fez com o objetivo de garantir uma plena participação plural e

democrática no processo.

9. O efeito do silêncio da Administração foi tema estudado e

debatido pela Subcomissão de Processo Administrativo. Partindo-se da ideia de 

que o silêncio poderá produzir três efeitos (negativo, positivo e translativo), a 

opção normativa se deu pela predominância deste último. Nesse contexto, 

deixando a autoridade competente de decidir no prazo legalmente previsto, tal 

competência será, como regra, transferida à autoridade superior. O texto do 

anteprojeto também apresenta hipóteses em que o silêncio equivalerá a um *C
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indeferimento (efeito negativo), tal como na circunstância em que o requerimento 

implica responsabilidade patrimonial da Administração. A proposta destaca, 

ainda, que o efeito positivo do silêncio, equivalente a uma aceitação tácita, 

poderá ser reconhecido por meio de ato normativo ou de contrato administrativo. 

10. O anteprojeto também cuida do que denominou de omissão

reiterada. Trata-se de uma omissão resultante de uma falha recorrente de um 

órgão ou entidade que não decide tempestivamente. Tendo em vista que a causa 

da omissão reiterada nem sempre é a mesma provocadora da omissão pontual, 

as soluções normativas para os problemas são distintas entre si. Na omissão 

reiterada, a Administração poderá ser instada por qualquer interessado a 

apresentar um plano de ação em sessenta dias indicando, no mínimo, as 

medidas concretas a serem adotadas, o prazo esperado para a cessação da 

omissão reiterada e o(s) agente(s) público(s) responsável(is) pela supervisão do 

seu cumprimento. 

11. Com relação à necessidade de estabilidade, uniformidade e

de segurança jurídica, o anteprojeto propõe que a Administração deverá, sempre 

que possível, ampliar os efeitos de uma decisão a outros casos semelhantes, 

notadamente quando resultante de processo judicial com trânsito em julgado ou 

de tribunais superiores, bem como editar enunciados que lhes sejam vinculantes. 

12. Em virtude da potencial necessidade de apreciação de

aspectos técnicos em um processo administrativo, bem como dos seus impactos, 

o texto proposto se ocupa de tornar obrigatória a realização de análise de

impacto regulatório previamente à edição, alteração e revogação de atos

normativos de interesse geral dos administrados, dos agentes econômicos e dos

usuários de serviços públicos. Também há previsão quanto à possibilidade de

elaboração de uma avaliação de resultado regulatório, a fim de se verificar o

impacto de atos normativos em vigor, considerados os objetivos pretendidos e

os efeitos concretamente observados sobre o mercado e a sociedade em

decorrência de sua implementação.

13. No que tange à teoria das nulidades, o texto segue a

tendência do Direito Administrativo contemporâneo de se prestigiar, com amparo 

na segurança jurídica e no princípio da proteção da confiança, a convalidação 

como técnica para expurgar os vícios existentes e a solução administrativa que 

melhor preserve os efeitos irreversíveis dos atos inválidos. Nessa perspectiva, *C
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há previsão que autoriza expressamente a modulação temporal dos efeitos da 

invalidação, bem como dos efeitos da revogação. Em relação aos casos de má-

fé, o direito potestativo de anular da Administração é ampliado de cinco para dez 

anos, afastando-se a tese que origina insegurança jurídica de que a anulação 

poderia ocorrer a qualquer tempo nessas hipóteses. Também se assegura à 

autoridade competente a prerrogativa de suspender, de modo cautelar, a 

execução de ato administrativo no curso do processo de anulação. 

14. O tema da coisa julgada administrativa aparece no texto do

anteprojeto, de modo a impedir que, em uma mesma instância, a Administração 

decida matéria, cujo mérito já foi apreciado em relação às mesmas partes e fatos. 

Evita-se, assim, que a alternância constante no poder, própria de um sistema 

republicano, acarrete uma frequente e indesejada oscilação do que já foi 

efetivamente decidido pelo Estado. 

16. A Subcomissão de Processo Administrativo centrou grande

parte dos seus esforços na criação de um capítulo sobre o procedimento 

administrativo sancionador. Nele há menção quanto aos princípios que regem 

essa espécie de processo, o reconhecimento da relevância da instituição de 

mecanismos e procedimentos de integridade para a dosimetria da sanção e a 

previsão de que a divergência interpretativa não pode configurar infração. No 

que tange à vedação de dupla punição pelo mesmo fato, o texto determina que 

as autoridades evitem impor mais de uma sanção de igual natureza em razão do 

mesmo fato e, para tanto, poderão compartilhar provas, suspender um dos 

processos sancionadores, suspender uma das sanções ou mesmo atuar de 

forma coordenada. 

17. Ainda com relação ao procedimento administrativo

sancionador, houve uma preocupação com a cadeia de custódia para a 

preservação de todos os elementos de prova, bem como com a segregação das 

funções, a fim de se evitar a eventual concentração excessiva de poderes nas 

mãos de uma única autoridade. À semelhança do que já ocorreu com a reforma 

da Lei de Improbidade Administrativa promovida pela Lei n. 14.230/21, ampliou-

se a comunicabilidade das instâncias, de maneira que também as sentenças 

civis possam produzir efeitos no âmbito do processo administrativo.  

18. Por fim, o anteprojeto apresenta uma regra prescricional

geral para o procedimento administrativo sancionador, estipula que os prazos *C
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processuais devem ser computados em dias úteis, e, estimulando o diálogo das 

fontes, predica a aplicação de forma subsidiária ou supletiva, no que couber, das 

disposições previstas no Código de Processo Civil, no Código de Processo Penal 

e no Código Penal. 

19. São essas, portanto, as principais sugestões contidas no

texto de anteprojeto de alteração da Lei n. 9.784/99 que ora se apresenta como 

resultado do trabalho da Comissão de Juristas criada por V. Exa e pelo 

Presidente do STF, Ministro Luiz Fux, para a oportuna e percuciente análise do 

Poder Legislativo brasileiro quanto à sua conveniência e juridicidade. 

Ministra Regina Helena Costa  
Presidente da CJAMDR  

Valter Shuenquener de Araujo 
Relator da Subcomissão de Processo Administrativo 
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COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E 

PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

DECISÃO DA COMISSÃO DE JURISTAS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO NACIONAL 

A Comissão de Juristas responsável pela elaboração de anteprojetos de proposições 

legislativas que dinamizam, unificam e modernizam o processo administrativo e tributário 

nacional, criada pelo ATS nº 1/2022, reunida em 6 de setembro de 2022, aprovou o Relatório

Final da Comissão. 

Reuniões, em 6 de setembro de 2022. 

*C
D2

20
35

73
64

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220357364000

PL
 n

.3
00

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
12

/2
02

2 
13

:1
3:

44
.7

83
 - 

M
es

a

220



221 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8970/2017 

PL 3009/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 32 de 33 

 

  

*C
D2

20
35

73
64

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220357364000

PL
 n

.3
00

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
12

/2
02

2 
13

:1
3:

44
.7

83
 - 

M
es

a

221



222 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8970/2017 

PL 3009/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 33 de 33 

 

  
Secretaria-Geral da Mesa  
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Ofício nº 46/2022 – CJADMTR 

Em 6 de setembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

Assunto: Encerramento dos trabalhos da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exª. o encerramento, na presente data, dos trabalhos da 

comissão criada nos termos do Ato conjunto dos presidentes do Senado Federal e do 

Supremo Tribunal Federal n° 1, de 2022, “Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional”. 

 Neste sentido, encaminho a Vossa Excelência os anteprojetos 

aprovados por este colegiado (relatório final aprovado), para as providências devidas. 

Respeitosamente, 

Presidente da CJAMDR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da 

Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos 

administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário 

da União, quando no desempenho de função administrativa.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da estrutura 

da Administração indireta;  

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 

finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou 

competências, salvo autorização em lei;  

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes 

ou autoridades;  

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na 

Constituição;  

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em 

medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;  

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;  

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança 

e respeito aos direitos dos administrados;  

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de 

provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas 

situações de litígio;  



224 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8970/2017 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;  

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;  

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do 

fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.  

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

 

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de 

outros que lhe sejam assegurados:  

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o exercício de 

seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;  

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de 

interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as 

decisões proferidas;  

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de 

consideração pelo órgão competente;  

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a representação, 

por força de lei.  

 

CAPÍTULO III 

DOS DEVERES DO ADMINISTRADO 

 

Art. 4º São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros previstos 

em ato normativo:  

I - expor os fatos conforme a verdade;  

II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;  

III - não agir de modo temerário;  

IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos 

fatos.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO 

 

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada senão quando 

a lei expressamente a exigir.  

§ 1º Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a data e o local 

de sua realização e a assinatura da autoridade responsável.  

§ 2º Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver 

dúvida de autenticidade.  

§ 3º A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão 

administrativo.  

§ 4º O processo deverá ter suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas.  

 

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário normal de 

funcionamento da repartição na qual tramitar o processo.  

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os atos já iniciados, cujo adiamento 

prejudique o curso regular do procedimento ou cause dano ao interessado ou à Administração.  
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Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo 

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, 

salvo motivo de força maior.  

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante 

comprovada justificação.  

 

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencialmente na sede do órgão, 

cientificando-se o interessado se outro for o local de realização.  

 

CAPÍTULO IX 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 

 

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a 

intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.  

§ 1º A intimação deverá conter:  

I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;  

II - finalidade da intimação;  

III - data, hora e local em que deve comparecer;  

IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar;  

V - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento;  

VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.  

§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de três dias úteis quanto à data de 

comparecimento.  

§ 3º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de 

recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.  

§ 4º No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido, a 

intimação deve ser efetuada por meio de publicação oficial.  

§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o 

comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade.  

 

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da verdade dos fatos, 

nem a renúncia a direito pelo administrado.  

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garantido direito de ampla defesa ao 

interessado.  

 

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para o interessado em 

imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos 

de outra natureza, de seu interesse.  

 

CAPÍTULO X 

DA INSTRUÇÃO 

 

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à 

tomada de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo 

processo, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações probatórias.  

§ 1º O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados necessários à decisão 

do processo.  

§ 2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se do modo 

menos oneroso para estes.  
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Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as provas obtidas por meios ilícitos.  

 

Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de interesse geral, o órgão competente 

poderá, mediante despacho motivado, abrir período de consulta pública para manifestação de 

terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo para a parte interessada.  

§ 1º A abertura da consulta pública será objeto de divulgação pelos meios oficiais, a fim de que 

pessoas físicas ou jurídicas possam examinar os autos, fixando-se prazo para oferecimento de 

alegações escritas.  

§ 2º O comparecimento à consulta pública não confere, por si, a condição de interessado do 

processo, mas confere o direito de obter da Administração resposta fundamentada, que poderá 

ser comum a todas as alegações substancialmente iguais.  

 

Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, diante da relevância da questão, 

poderá ser realizada audiência pública para debates sobre a matéria do processo.  

 

Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria relevante, poderão estabelecer outros 

meios de participação de administrados, diretamente ou por meio de organizações e associações 

legalmente reconhecidas.  

 

Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de outros meios de participação de 

administrados deverão ser apresentados com a indicação do procedimento adotado.  

 

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audiência de outros órgãos ou entidades 

administrativas poderá ser realizada em reunião conjunta, com a participação de titulares ou 

representantes dos órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a ser juntada aos autos.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá ser 

emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de 

maior prazo.  

§ 1º Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o processo 

não terá seguimento até a respectiva apresentação, responsabilizando-se quem der causa ao 

atraso.  

§ 2º Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o 

processo poderá ter prosseguimento e ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da 

responsabilidade de quem se omitiu no atendimento.  

 

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser previamente obtidos laudos 

técnicos de órgãos administrativos e estes não cumprirem o encargo no prazo assinalado, o 

órgão responsável pela instrução deverá solicitar laudo técnico de outro órgão dotado de 

qualificação e capacidade técnica equivalentes.  

 

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo 

de dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado.  

 

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.  
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Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias 

reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos de 

terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.  

 

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emitir a decisão final elaborará 

relatório indicando o pedido inicial, o conteúdo das fases do procedimento e formulará proposta 

de decisão, objetivamente justificada, encaminhando o processo à autoridade competente.  

 

CAPÍTULO XI 

DO DEVER DE DECIDIR 

 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos 

administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.  

 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até 

trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.  

 

CAPÍTULO XI-A 

DA DECISÃO COORDENADA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

 

Art. 49-A. No âmbito da Administração Pública federal, as decisões administrativas que exijam 

a participação de 3 (três) ou mais setores, órgãos ou entidades poderão ser tomadas mediante 

decisão coordenada, sempre que: 

I - for justificável pela relevância da matéria; e 

II - houver discordância que prejudique a celeridade do processo administrativo decisório. 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se decisão coordenada a instância de natureza 

interinstitucional ou intersetorial que atua de forma compartilhada com a finalidade de 

simplificar o processo administrativo mediante participação concomitante de todas as 

autoridades e agentes decisórios e dos responsáveis pela instrução técnico-jurídica, observada 

a natureza do objeto e a compatibilidade do procedimento e de sua formalização com a 

legislação pertinente. 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

§ 4º A decisão coordenada não exclui a responsabilidade originária de cada órgão ou autoridade 

envolvida. 

§ 5º A decisão coordenada obedecerá aos princípios da legalidade, da eficiência e da 

transparência, com utilização, sempre que necessário, da simplificação do procedimento e da 

concentração das instâncias decisórias. 

§ 6º Não se aplica a decisão coordenada aos processos administrativos: 

I - de licitação; 

II - relacionados ao poder sancionador; ou 

III - em que estejam envolvidas autoridades de Poderes distintos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

14.210, de 30/9/2021) 

 

Art. 49-B. Poderão habilitar-se a participar da decisão coordenada, na qualidade de ouvintes, 

os interessados de que trata o art. 9º desta Lei. 

Parágrafo único. A participação na reunião, que poderá incluir direito a voz, será deferida por 

decisão irrecorrível da autoridade responsável pela convocação da decisão coordenada. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-veto-163517-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-veto-163517-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
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Art. 49-C. (VETADO na Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

 

Art. 49-D. Os participantes da decisão coordenada deverão ser intimados na forma do art. 26 

desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

 

Art. 49-E. Cada órgão ou entidade participante é responsável pela elaboração de documento 

específico sobre o tema atinente à respectiva competência, a fim de subsidiar os trabalhos e 

integrar o processo da decisão coordenada. 

Parágrafo único. O documento previsto no caput deste artigo abordará a questão objeto da 

decisão coordenada e eventuais precedentes. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.210, de 

30/9/2021) 

 

Art. 49-F. Eventual dissenso na solução do objeto da decisão coordenada deverá ser 

manifestado durante as reuniões, de forma fundamentada, acompanhado das propostas de 

solução e de alteração necessárias para a resolução da questão. 

Parágrafo único. Não poderá ser arguida matéria estranha ao objeto da convocação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

 

Art. 49-G. A conclusão dos trabalhos da decisão coordenada será consolidada em ata, que 

conterá as seguintes informações: 

I - relato sobre os itens da pauta; 

II - síntese dos fundamentos aduzidos; 

III - síntese das teses pertinentes ao objeto da convocação; 

IV - registro das orientações, das diretrizes, das soluções ou das propostas de atos 

governamentais relativos ao objeto da convocação; 

V - posicionamento dos participantes para subsidiar futura atuação governamental em matéria 

idêntica ou similar; e 

VI - decisão de cada órgão ou entidade relativa à matéria sujeita à sua competência. 

§ 1º Até a assinatura da ata, poderá ser complementada a fundamentação da decisão da 

autoridade ou do agente a respeito de matéria de competência do órgão ou da entidade 

representada. 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

§ 3º A ata será publicada por extrato no Diário Oficial da União, do qual deverão constar, além 

do registro referido no inciso IV do caput deste artigo, os dados identificadores da decisão 

coordenada e o órgão e o local em que se encontra a ata em seu inteiro teor, para conhecimento 

dos interessados. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

 

CAPÍTULO XII 

DA MOTIVAÇÃO 

 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos 

fundamentos jurídicos, quando:  

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;  

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;  

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;  

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;  

V - decidam recursos administrativos;  

VI - decorram de reexame de ofício;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-veto-163517-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-veto-163517-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
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VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, 

laudos, propostas e relatórios oficiais;  

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.  

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de 

concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, 

que, neste caso, serão parte integrante do ato.  

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecânico que 

reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos 

interessados.  

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais constará 

da respectiva ata ou de termo escrito.  

 

CAPÍTULO XIII 

DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 

 

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou parcialmente do 

pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.  

§ 1º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem a tenha 

formulado.  

§ 2º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o prosseguimento 

do processo, se a Administração considerar que o interesse público assim o exige.  

 

Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade 

ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente.  

 

CAPÍTULO XIV 

DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO 

 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, 

e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos.  

 

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos 

favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, 

salvo comprovada má-fé.  

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção 

do primeiro pagamento.  

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa 

que importe impugnação à validade do ato.  

 

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem 

prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela 

própria Administração.  

 

CAPÍTULO XV 

DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO 

 

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito.  

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar 

no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior.  
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§ 2º Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de caução.  

§ 3º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado da súmula 

vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a reconsiderar, 

explicitar, antes de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou 

inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.417, de 

19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006, em vigor 3 (três) meses após a publicação) 

  

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias administrativas, salvo 

disposição legal diversa.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer 

tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada.  

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção.  

 

CAPÍTULO XVI 

DOS PRAZOS 

 

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da 

contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.  

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em 

dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal.  

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.  

§ 3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do vencimento 

não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o último dia do 

mês.  

 

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos processuais não se 

suspendem.  

 

CAPÍTULO XVII 

DAS SANÇÕES 

 

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade competente, terão natureza pecuniária ou 

consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurado sempre o direito de defesa.  

 

CAPÍTULO XVIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria, 

aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.  

 

Art. 69-A. Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, os procedimentos 

administrativos em que figure como parte ou interessado:  

I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;  

II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental;  

III - (VETADO)  

IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11417-19-dezembro-2006-548408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11417-19-dezembro-2006-548408-norma-pl.html
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anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, ou 

outra doença grave, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 

tenha sido contraída após o início do processo.  

§ 1º A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua condição, deverá 

requerê-lo à autoridade administrativa competente, que determinará as providências a serem 

cumpridas.  

§ 2º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o regime de 

tramitação prioritária.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 12.008, de 29/7/2009) 

 

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília 29 de janeiro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros  

Paulo Paiva  

 

 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 

 

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. (Ementa com redação dada pela Lei nº 

12.376, de 30/12/2010) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, decreta: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores 

jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão.  

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou 

da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das 

possíveis alternativas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a 

invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo 

expresso suas consequências jurídicas e administrativas.  

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando for o caso, indicar 

as condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime e sem prejuízo 

aos interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em 

função das peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.655, de 25/4/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12008-29-julho-2009-589960-norma-pl.html
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%204.657-1942?OpenDocument
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu funcionamento 

e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na conformidade do 

texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará e 

submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não contrarie o 

anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de fevereiro 

de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da vigência desta 

resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro Parlamentar. 

(Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais Presidente e 

Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da Resolução nº 

5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes sejam 

correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação constante 

do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade do art. 24, 

II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência desta 

Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, pertinentes 

ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em 

relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para a apresentação 

de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças constituídas, na forma 

das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição partidária 

integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a representação 

imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais disposições em 

contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Matérias ou Atividades de Competência 

das Comissões 

 

Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos temáticos ou áreas 

de atividade: (Artigo com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004) 

I - Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural:  

a) política agrícola e assuntos atinentes à agricultura e à pesca profissional, destacadamente: 

1 - organização do setor rural; política nacional de cooperativismo; condições sociais no meio 

rural; migrações rural-urbanas; 

2 - estímulos fiscais, financeiros e creditícios à agricultura, à pesquisa e experimentação 

agrícolas; 

3 - política e sistema nacional de crédito rural; 

4 - política e planejamento agrícola e política de desenvolvimento tecnológico da agropecuária; 

extensão rural; 

5 - seguro agrícola; 

6 - política de abastecimento, comercialização e exportação de produtos agropecuários, 

marinhos e da aquicultura; 

7 - política de eletrificação rural; 

8 - política e programa nacional de irrigação; 

9 - vigilância e defesa sanitária animal e vegetal; 

10 - padronização e inspeção de produtos vegetais e animais; 

11 - padronização, inspeção e fiscalização do uso de defensivos agrotóxicos nas atividades 

agropecuárias; 

12 - política de insumos agropecuários; 

13 - meteorologia e climatologia; 

b) política e questões fundiárias; reforma agrária; justiça agrária; direito agrário, 

destacadamente: 

1 - uso ou posse temporária da terra; contratos agrários; 
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2 - colonização oficial e particular; 

3 - regularização dominial de terras rurais e de sua ocupação; 

4 - aquisição ou arrendamento de imóvel rural por pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras e na 

faixa de fronteira; 

5 - alienação e concessão de terras públicas; 

II - Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Resolução nº 23, de 2013)  

a) assuntos relativos à região amazônica, especialmente: 

1 - integração regional e limites legais; 

2 - valorização econômica; 

3 - assuntos indígenas; 

4 - caça, pesca, fauna e flora e sua regulamentação; 

5 - exploração dos recursos minerais, vegetais e hídricos; 

6 - turismo; 

7 - desenvolvimento sustentável; 

b) desenvolvimento e integração da região amazônica; planos regionais de desenvolvimento 

econômico e social; incentivo regional da Amazônia; 

c) desenvolvimento e integração de regiões; planos regionais de desenvolvimento econômico e 

social; incentivos regionais; 

d) planos nacionais e regionais de ordenação do território e de organização político-

administrativa; 

e) assuntos de interesse federal nos Municípios, Estados, Territórios e no Distrito Federal; 

f) sistema nacional de defesa civil; política de combate às calamidades; 

g) migrações internas; 

III - Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática:  

a) desenvolvimento científico e tecnológico; política nacional de ciência e tecnologia e 

organização institucional do setor; acordos de cooperação com outros países e organismos 

internacionais; 

b) sistema estatístico, cartográfico e demográfico nacional; 

c) os meios de comunicação social e a liberdade de imprensa; 

d) a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão; 

e) assuntos relativos a comunicações, telecomunicações, informática, telemática e robótica em 

geral; 

f) indústrias de computação e seus aspectos estratégicos; 

g) serviços postais, telegráficos, telefônicos, de telex, de radiodifusão e de transmissão de 

dados; 

h) outorga e renovação da exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

i) política nacional de informática e automação e de telecomunicações; 

j) regime jurídico das telecomunicações e informática; 

IV - Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:  

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, 

emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Câmara ou de suas Comissões; 

b) admissibilidade de proposta de emenda à Constituição; 

c) assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta, pelo 

Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão, ou em razão de recurso previsto 

neste Regimento; 

d) assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais, à organização do Estado, à 

organização dos Poderes e às funções essenciais da Justiça; 

e) matérias relativas a direito constitucional, eleitoral, civil, penal, penitenciário, processual, 

notarial; 
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f) Partidos Políticos, mandato e representação política, sistemas eleitorais e eleições; 

g) registros públicos; 

h) desapropriações; 

i) nacionalidade, cidadania, naturalização, regime jurídico dos estrangeiros; emigração e 

imigração; 

j) intervenção federal; 

l) uso dos símbolos nacionais; 

m) criação de novos Estados e Territórios; incorporação, subdivisão ou desmembramento de 

áreas de Estados ou de Territórios; 

n) transferência temporária da sede do Governo; 

o) anistia; 

p) direitos e deveres do mandato; perda de mandato de Deputado, nas hipóteses dos incisos I, 

II e VI do art. 55 da Constituição Federal; pedidos de licença para incorporação de Deputados 

às Forças Armadas; 

q) redação do vencido em Plenário e redação final das proposições em geral; 

V - Comissão de Defesa do Consumidor:  

a) economia popular e repressão ao abuso do poder econômico; 

b) relações de consumo e medidas de defesa do consumidor; 

c) composição, qualidade, apresentação, publicidade e distribuição de bens e serviços; 

VI - Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Resolução nº 12, de 2015) 

a) matérias atinentes a relações econômicas internacionais; 

b) assuntos relativos à ordem econômica nacional; 

c) política e atividade industrial, comercial e agrícola; setor econômico terciário, exceto os 

serviços de natureza financeira; 

d) sistema monetário; moeda; câmbio e reservas cambiais; 

e) comércio exterior; políticas de importação e exportação em geral; acordos comerciais, tarifas 

e cotas; 

f) atividade econômica estatal e em regime empresarial; programas de privatização; monopólios 

da União; 

g) proteção e benefícios especiais temporários, exceto os de natureza financeira e tributária, às 

empresas brasileiras de capital nacional; 

h) cooperativismo e outras formas de associativismo na atividade econômica, exceto quando 

relacionados com matéria própria de outra Comissão; 

i) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial para microempresas e para empresas 

de pequeno porte; 

j) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividades econômicas; diretrizes e bases do 

planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado; planos nacionais e regionais ou 

setoriais; 

l) matérias relativas a direito comercial, societário e falimentar; direito econômico; 

m) propriedade industrial e sua proteção; 

n) registro de comércio e atividades afins; 

o) políticas e sistema nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial; 

p) matérias relativas à prestação de serviços; (Alínea acrescida pela Resolução nº 12, de 2015) 

VII - Comissão de Desenvolvimento Urbano:  

a) assuntos atinentes a urbanismo e arquitetura; política e desenvolvimento urbano; uso, 

parcelamento e ocupação do solo urbano; habitação e sistema financeiro da habitação; 

transportes urbanos; infra-estrutura urbana e saneamento ambiental; 

b) matérias relativas a direito urbanístico e a ordenação jurídico-urbanística do território; planos 

nacionais e regionais de ordenação do território e da organização político-administrativa; 
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c) política e desenvolvimento municipal e territorial; 

d) matérias referentes ao direito municipal e edílico; 

e) regiões metropolitanas, aglomerações urbanas, regiões integradas de desenvolvimento e 

microrregiões; 

VIII - Comissão de Direitos Humanos e Minorias:  

a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaça ou violação de direitos 

humanos; 

b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção dos 

direitos humanos; 

c) colaboração com entidades não-governamentais, nacionais e internacionais, que atuem na 

defesa dos direitos humanos; 

d) pesquisas e estudos relativos à situação dos direitos humanos no Brasil e no mundo, inclusive 

para efeito de divulgação pública e fornecimento de subsídios para as demais Comissões da 

Casa; 

e) assuntos referentes às minorias étnicas e sociais, especialmente aos índios e às comunidades 

indígenas; regime das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios; 

f) preservação e proteção das culturas populares e étnicas do País; 

g) promoção da igualdade racial; (Alínea acrescida pela Resolução nº 15, de 2016) 

IX - Comissão de Educação: (“Caput” do inciso com redação dada pela Resolução nº 21, de 

2013) 

a) assuntos atinentes à educação em geral; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 21, de 

2013) 

b) política e sistema educacional, em seus aspectos institucionais, estruturais, funcionais e 

legais; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 21, de 2013) 

c) direito da educação; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 21, de 2013) 

d) recursos humanos e financeiros para a educação; (Alínea com redação dada pela Resolução 

nº 21, de 2013) 

e) (Revogada pela Resolução nº 21, de 2013) 

f) (Revogada pela Resolução nº 21, de 2013) 

X - Comissão de Finanças e Tributação:  

a) sistema financeiro nacional e entidades a ele vinculadas; mercado financeiro e de capitais; 

autorização para funcionamento das instituições financeiras; operações financeiras; crédito; 

bolsas de valores e de mercadorias; sistema de poupança; captação e garantia da poupança 

popular; 

b) sistema financeiro da habitação; 

c) sistema nacional de seguros privados e capitalização; 

d) títulos e valores mobiliários; 

e) regime jurídico do capital estrangeiro; remessa de lucros; 

f) dívida pública interna e externa; 

g) matérias financeiras e orçamentárias públicas, ressalvada a competência da Comissão Mista 

Permanente a que se refere o art. 166, § 1º, da Constituição Federal; normas gerais de direito 

financeiro; normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para a 

administração pública direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público; 

h) aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou 

adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual; 

i) fixação da remuneração dos membros do Congresso Nacional, do Presidente e do Vice-

Presidente da República, dos Ministros de Estado e dos membros da magistratura federal; 
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j) sistema tributário nacional e repartição das receitas tributárias; normas gerais de direito 

tributário; legislação referente a cada tributo; 

l) tributação, arrecadação, fiscalização; parafiscalidade; empréstimos compulsórios; 

contribuições sociais; administração fiscal; 

XI - Comissão de Fiscalização Financeira e Controle:  

a) tomada de contas do Presidente da República, na hipótese do art. 51, II, da Constituição 

Federal; 

b) acompanhamento e fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

da União e das entidades da administração direta e indireta, incluídas as sociedades e fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, sem prejuízo do exame por parte das demais 

Comissões nas áreas das respectivas competências e em articulação com a Comissão Mista 

Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal; 

c) planos e programas de desenvolvimento nacional ou regional, após exame, pelas demais 

Comissões, dos programas que lhes disserem respeito; 

d) representações do Tribunal de Contas solicitando sustação de contrato impugnado ou outras 

providências a cargo do Congresso Nacional, elaborando, em caso de parecer favorável, o 

respectivo projeto de decreto legislativo (Constituição Federal, art. 71, § 1º); 

e) exame dos relatórios de atividades do Tribunal de Contas da União (Constituição Federal, 

art. 71, § 4º); 

f) requisição de informações, relatórios, balanços e inspeções sobre as contas ou autorizações 

de despesas de órgãos e entidades da administração federal, diretamente ou por intermédio do 

Tribunal de Contas da União; 

g) implementação do Plano Anual de Fiscalização e Controle (PAFC), nos termos do art. 61-A 

deste Regimento; (Alínea acrescida pela Resolução nº 25, de 2017) 

h) apresentação do Relatório Anual de Fiscalização e Controle (RAFC), nos termos do § 1º do 

art. 61-A deste Regimento. (Alínea acrescida pela Resolução nº 25, de 2017) 

XII - Comissão de Legislação Participativa:  

a) sugestões de iniciativa legislativa apresentadas por associações e órgãos de classe, sindicatos 

e entidades organizadas da sociedade civil, exceto Partidos Políticos; 

b) pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades científicas e culturais e de 

qualquer das entidades mencionadas na alínea a deste inciso; 

XIII - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:  

a) política e sistema nacional do meio ambiente; direito ambiental; legislação de defesa 

ecológica; 

b) recursos naturais renováveis; flora, fauna e solo; edafologia e desertificação; 

c) desenvolvimento sustentável; 

XIV - Comissão de Minas e Energia:  

a) políticas e modelos mineral e energético brasileiros; 

b) a estrutura institucional e o papel dos agentes dos setores mineral e energético; 

c) fontes convencionais e alternativas de energia; 

d) pesquisa e exploração de recursos minerais e energéticos; 

e) formas de acesso ao bem mineral; empresas de mineração; 

f) política e estrutura de preços de recursos energéticos; 

g) comercialização e industrialização de minérios; 

h) fomento à atividade mineral; 

i) regime jurídico dos bens minerais e dos recursos energéticos; 

j) gestão, planejamento e controle dos recursos hídricos; regime jurídico de águas públicas e 

particulares; 

XV - Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional:  
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a) relações diplomáticas e consulares, econômicas e comerciais, culturais e científicas com 

outros países; relações com entidades internacionais multilaterais e regionais; 

b) política externa brasileira; serviço exterior brasileiro; 

c) tratados, atos, acordos e convênios internacionais e demais instrumentos de política externa; 

d) direito internacional público; ordem jurídica internacional; nacionalidade; cidadania e 

naturalização; regime jurídico dos estrangeiros; emigração e imigração; 

e) autorização para o Presidente ou o Vice-Presidente da República ausentar-se do território 

nacional; 

f) política de defesa nacional; estudos estratégicos e atividades de informação e contra-

informação; 

g) Forças Armadas e Auxiliares; administração pública militar; serviço militar e prestação civil 

alternativa; passagem de forças estrangeiras e sua permanência no território nacional; envio de 

tropas para o exterior; 

h) assuntos atinentes à faixa de fronteira e áreas consideradas indispensáveis à defesa nacional; 

i) direito militar e legislação de defesa nacional; direito marítimo, aeronáutico e espacial; 

j) litígios internacionais; declaração de guerra; condições de armistício ou de paz; requisições 

civis e militares em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 

m) outros assuntos pertinentes ao seu campo temático; (A Resolução nº 20, de 2004, saltou a 

letra “l” no sequenciamento de alíneas deste inciso) 

XVI - Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado:  

a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao uso de drogas e ao tráfico ilícito 

de entorpecentes ou atividades conexas; 

b) combate ao contrabando, crime organizado, sequestro, lavagem de dinheiro, violência rural 

e urbana; 

c) controle e comercialização de armas, proteção a testemunhas e vítimas de crime, e suas 

famílias; 

d) matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos institucionais; 

e) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas ao crime organizado, 

narcotráfico, violência rural e urbana e quaisquer situações conexas que afetem a segurança 

pública; 

f) sistema penitenciário, legislação penal e processual penal, do ponto de vista da segurança 

pública; 

g) políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais; 

h) fiscalização e acompanhamento de programas e políticas governamentais de segurança 

pública; 

i) colaboração com entidades não-governamentais que atuem nas matérias elencadas nas alíneas 

deste inciso, bem como realização de pesquisas, estudos e conferências sobre as matérias de 

sua competência; 

XVII - Comissão de Seguridade Social e Família:  

a) assuntos relativos à saúde, previdência e assistência social em geral; 

b) organização institucional da saúde no Brasil; 

c) política de saúde e processo de planificação em saúde; sistema único de saúde; 

d) ações e serviços de saúde pública, campanhas de saúde pública, erradicação de doenças 

endêmicas; vigilância epidemiológica, bioestatística e imunizações; 

e) assistência médica previdenciária; instituições privadas de saúde; 

f) medicinas alternativas; 

g) higiene, educação e assistência sanitária; 

h) atividades médicas e paramédicas; 

i) controle de drogas, medicamentos e alimentos; sangue e hemoderivados; 

j) exercício da medicina e profissões afins; recursos humanos para a saúde; 
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l) saúde ambiental, saúde ocupacional e infortunística; seguro de acidentes do trabalho urbano 

e rural; 

m) alimentação e nutrição; 

n) indústria químico-farmacêutica; proteção industrial de fármacos; 

o) organização institucional da previdência social do País; 

p) regime geral e regulamentos da previdência social urbana, rural e parlamentar; 

q) seguros e previdência privada; 

r) assistência oficial, inclusive a proteção à maternidade, à criança, ao adolescente, aos idosos 

e aos portadores de deficiência; 

s) regime jurídico das entidades civis de finalidades sociais e assistenciais; 

t) matérias relativas à família, à mulher, ao nascituro, à criança, ao adolescente, ao idoso e à 

pessoa com deficiência; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 15, de 2016) 

u) direito de família e do menor; 

XVIII - Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:  

a) matéria trabalhista urbana e rural; direito do trabalho e processual do trabalho e direito 

acidentário; 

b) contrato individual e convenções coletivas de trabalho; 

c) assuntos pertinentes à organização, fiscalização, tutela, segurança e medicina do trabalho; 

d) trabalho do menor de idade, da mulher e do estrangeiro; 

e) política salarial; 

f) política de emprego; política de aprendizagem e treinamento profissional; 

g) dissídios individual e coletivo; conflitos coletivos de trabalho; direito de greve; negociação 

coletiva; 

h) Justiça do Trabalho; Ministério Público do Trabalho; 

i) sindicalismo e organização sindical; sistema de representação classista; política e liberdade 

sindical; 

j) relação jurídica do trabalho no plano internacional; organizações internacionais; convenções; 

l) relações entre o capital e o trabalho; 

m) regulamentação do exercício das profissões; autarquias profissionais; 

n) organização político-administrativa da União e reforma administrativa; 

o) matéria referente a direito administrativo em geral; 

p) matérias relativas ao serviço público da administração federal direta e indireta, inclusive 

fundacional; 

q) regime jurídico dos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos; 

r) regime jurídico-administrativo dos bens públicos; 

s) prestação de serviços públicos em geral e seu regime jurídico; 

XIX - Comissão de Turismo: (“Caput” do inciso com redação dada pela Resolução nº 54, de 

2014) 

a) política e sistema nacional de turismo; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 54, de 

2014) 

b) exploração das atividades e dos serviços turísticos; (Alínea com redação dada pela 

Resolução nº 54, de 2014) 

c) colaboração com entidades públicas e não governamentais nacionais e internacionais, que 

atuem na formação de política de turismo; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 54, de 

2014) 

d) (Revogada pela Resolução nº 54, de 2014) 

e) (Revogada pela Resolução nº 54, de 2014) 

XX - Comissão de Viação e Transportes:  

a) assuntos referentes ao sistema nacional de viação e aos sistemas de transportes em geral; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-15-28-abril-2016-782949-publicacaooriginal-150191-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2014/resolucaodacamaradosdeputados-54-19-fevereiro-2014-778223-publicacaooriginal-143476-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2014/resolucaodacamaradosdeputados-54-19-fevereiro-2014-778223-publicacaooriginal-143476-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2014/resolucaodacamaradosdeputados-54-19-fevereiro-2014-778223-publicacaooriginal-143476-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2014/resolucaodacamaradosdeputados-54-19-fevereiro-2014-778223-publicacaooriginal-143476-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2014/resolucaodacamaradosdeputados-54-19-fevereiro-2014-778223-publicacaooriginal-143476-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2014/resolucaodacamaradosdeputados-54-19-fevereiro-2014-778223-publicacaooriginal-143476-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2014/resolucaodacamaradosdeputados-54-19-fevereiro-2014-778223-publicacaooriginal-143476-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2014/resolucaodacamaradosdeputados-54-19-fevereiro-2014-778223-publicacaooriginal-143476-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2014/resolucaodacamaradosdeputados-54-19-fevereiro-2014-778223-publicacaooriginal-143476-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2014/resolucaodacamaradosdeputados-54-19-fevereiro-2014-778223-publicacaooriginal-143476-pl.html
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b) transportes aéreo, marítimo, aquaviário, ferroviário, rodoviário e metroviário; transporte por 

dutos; 

c) ordenação e exploração dos serviços de transportes; 

d) transportes urbano, interestadual, intermunicipal e internacional; 

e) marinha mercante, portos e vias navegáveis; navegação marítima e de cabotagem e a interior; 

direito marítimo; 

f) aviação civil, aeroportos e infra-estrutura aeroportuária; segurança e controle do tráfego 

aéreo; direito aeronáutico; 

g) transporte de passageiros e de cargas; regime jurídico e legislação setorial; acordos e 

convenções internacionais; responsabilidade civil do transportador; 

h) segurança, política, educação e legislação de trânsito e tráfego. 

XXI - Comissão de Cultura: 

a) desenvolvimento cultural, inclusive patrimônio histórico, geográfico, arqueológico, cultural, 

artístico e científico, acordos culturais com outros países; 

b) direito de imprensa, informação e manifestação do pensamento e expressão da atividade 

intelectual, artística, científica e de comunicação; 

c) produção intelectual e sua proteção, direitos autorais e conexos; 

d) gestão da documentação governamental e patrimônio arquivístico nacional; 

e) diversões e espetáculos públicos; 

f) datas comemorativas; 

g) homenagens cívicas. (Inciso acrescido pela Resolução nº 21, de 2013) 

XXII - Comissão do Esporte: 

a) sistema desportivo nacional e sua organização; política e plano nacional de educação física 

e desportiva; 

b) normas gerais sobre desporto; justiça desportiva. (Inciso acrescido pela Resolução nº 54, de 

2014) 

XXIII - Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 

a) todas as matérias atinentes às pessoas com deficiência; 

b) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaça ou a violação dos 

direitos das pessoas com deficiência; 

c) pesquisas e estudos científicos, inclusive aqueles que utilizem células-tronco, que visem a 

melhorar as condições de vida das pessoas com deficiência; 

d) colaboração com entidades não governamentais, nacionais e internacionais, que atuem na 

defesa dos direitos das pessoas com deficiência; 

e) acompanhamento de ações tomadas em âmbito internacional por instituições multilaterais, 

Estados estrangeiros e organizações não governamentais internacionais nas áreas da tutela da 

pessoa com deficiência; 

f) acompanhamento da ação dos conselhos de direitos das pessoas com deficiência, instalados 

na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios; (Inciso acrescido pela Resolução 

nº 1, de 2015) 

XXIV - Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 

a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas à ameaça ou à violação dos 

direitos da mulher, em especial as vítimas de violência doméstica, física, psicológica e moral, 

e respectiva discussão e deliberação; 

b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção dos 

direitos da mulher, visando ao seu empoderamento na sociedade brasileira; 

c) incentivo e fiscalização de programas de apoio às mulheres chefes de família monoparentais; 

d) monitoramento da saúde materno-infantil e neonatal, dos programas de apoio a mulheres em 

estado puerperal, em especial nas regiões mais carentes do País; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-21-27-fevereiro-2013-775437-publicacaooriginal-139135-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-21-27-fevereiro-2013-775437-publicacaooriginal-139135-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2014/resolucaodacamaradosdeputados-54-19-fevereiro-2014-778223-publicacaooriginal-143476-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2014/resolucaodacamaradosdeputados-54-19-fevereiro-2014-778223-publicacaooriginal-143476-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-1-25-fevereiro-2015-780184-publicacaooriginal-146192-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-1-25-fevereiro-2015-780184-publicacaooriginal-146192-pl.html
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e) incentivo e monitoramento dos programas de prevenção e de enfrentamento do câncer do 

útero, do colo do útero, do ovário e de mama; 

f) incentivo e monitoramento dos programas de prevenção e de enfrentamento das doenças 

sexualmente transmissíveis - DSTs e da AIDS; 

g) incentivo e monitoramento de programas relativos à prevenção e ao combate à violência e à 

exploração sexual de crianças e de adolescentes do sexo feminino; 

h) monitoramento das condições de trabalho, em especial da mulher do campo; 

i) pesquisas e estudos acerca da situação das mulheres no Brasil e no mundo, em especial 

quando relacionados a campanhas nacionais para o parto humanizado, à amamentação e ao 

aleitamento materno e ao direito de acesso a creches pelas mulheres trabalhadoras; 

j) atribuição, nos termos da Resolução nº 3, de 25 de junho de 2003, do Diploma Mulher-Cidadã 

Carlota Pereira de Queirós, observando-se os critérios estabelecidos na Resolução nº 13, de 20 

de novembro de 2003; 

k) incentivo à conscientização da imagem da mulher na sociedade; 

l) matérias atinentes à igualdade racial das mulheres; recebimento, avaliação e investigação de 

denúncias relativas à discriminação racial de mulheres, promoção e defesa da igualdade racial 

das mulheres; (Inciso acrescido pela Resolução nº 15, de 2016) 

XXV - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa: 

a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas à ameaça ou à violação de 

direitos da pessoa idosa; 

b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção dos 

direitos da pessoa idosa; 

c) programa de apoio à pessoa idosa em situação de risco social; 

d) monitoramento de políticas públicas relacionadas às pessoas idosas; 

e) acompanhamento da ação dos conselhos de direitos das pessoas idosas, instalados na União, 

nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios; 

f) pesquisas e estudos relativos à situação das pessoas idosas no Brasil e no mundo, inclusive 

para efeito de divulgação pública e fornecimento de subsídios para as demais Comissões da 

Casa; 

g) incentivo à conscientização da imagem dos idosos na sociedade; 

h) regime jurídico de proteção à pessoa idosa. (Inciso acrescido pela Resolução nº 15, de 2016) 

Parágrafo único. Os campos temáticos ou áreas de atividades de cada Comissão Permanente 

abrangem ainda os órgãos e programas governamentais com eles relacionados e respectivo 

acompanhamento e fiscalização orçamentária, sem prejuízo da competência da Comissão Mista 

Permanente a que se refere o art. 166, § 1º, da Constituição Federal. 

 

Seção III 

Das Comissões Temporárias 

 

Art. 33. As Comissões Temporárias são:  

I - Especiais;  

II - de Inquérito;  

III - Externas.  

§ 1º As Comissões Temporárias compor-se-ão do número de membros que for previsto no ato 

ou requerimento de sua constituição, designados pelo Presidente por indicação dos Líderes, ou 

independentemente desta se, no prazo de quarenta e oito horas após criar-se a Comissão, não 

se fizer a escolha.  

§ 2º Na constituição das Comissões Temporárias observar-se-á o rodízio entre as bancadas não 

contempladas, de tal forma que todos os Partidos ou Blocos Parlamentares possam fazer-se 

representar.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-15-28-abril-2016-782949-publicacaooriginal-150191-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-15-28-abril-2016-782949-publicacaooriginal-150191-pl.html
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§ 3º A participação do Deputado em Comissão Temporária cumprir-se-á sem prejuízo de suas 

funções em Comissões Permanentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 483, DE 2023 
(Do Sr. Julio Lopes) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização de assinatura eletrônica em 
documentos públicos, criando a diretriz das Informações Digitais 
Eletrônicas Integradas e Acessíveis - IDEIA; e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3009/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. JULIO LOPES) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
utilização de assinatura eletrônica em 
documentos públicos, criando a diretriz das 
Informações Digitais Eletrônicas Integradas 
e Acessíveis - IDEIA; e dá outras 
providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria diretriz a ser obedecida pelo Poder Público 

de todos os entes federativos, denominada Informações Digitais Eletrônicas 

Integradas e Acessíveis – IDEIA. 

Art. 2º A Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 3º ........................................................................................ 

.................................................................................................... 

XXII – a obrigatoriedade do uso das assinaturas eletrônicas nas 

interações e nas comunicações entre os órgãos e entidades públicas federais, 

estaduais, distritais e municipais, e entre estas e os cidadãos;  

........................................................................................... 

§1º As interações e comunicações a que se refere o inciso XXII 

deste artigo devem ser publicadas na internet imediatamente após serem 

praticadas, observadas as restrições impostas pela Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

§2º Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio 

eletrônico para a realização da assinatura, os atos do poder público poderão 

ser praticados segundo as regras ordinárias, em meio físico, desde que, sob 

pena de invalidade do documento e responsabilização do agente público 

omisso, haja posterior digitalização do documento físico, com a aposição da 

respectiva assinatura eletrônica”. (NR) *C
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“Art. 5º ....................................................................................... 

Parágrafo único. Entes públicos que emitem atestados, 

certidões, diplomas ou outros documentos comprobatórios com validade legal 

deverão obrigatoriamente fazê-lo em meio digital, assinados eletronicamente 

na forma do art. 7º desta Lei e da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020”. 

(NR) 

Art. 3º A recusa, sem motivos relevantes devidamente 

justificados, por parte do agente público, em dar cumprimento ao disposto 

nesta Lei, dará ensejo à apuração de possível ato de improbidade 

administrativa, nos termos do art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 

sem prejuízo das demais sanções eventualmente cabíveis. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O bom êxito da Lei de Acesso à Informação (LAI) é 

incontestável, após mais de uma década de vigência dessa norma. 

Todavia, entendemos que o cenário de potencialização da 

publicidade, trazido pela LAI, ainda pode ser aperfeiçoado. 

Assim, para dar maior efetividade à LAI e normas correlatas, 

estamos sugerindo a adoção de regra geral, a ser seguida por todos os entes 

federativos, qual seja, a utilização em larga escala das assinaturas eletrônicas, 

as quais têm a vantagem de serem “eternas”, isto é, facilmente auditáveis. 

Essa regra geral é uma diretriz que denominamos Informações 

Digitais Eletrônicas Integradas e Acessíveis – IDEIA. 

Aliás, a integração de informações entre as diferentes esferas 

de governo já está prevista na legislação que pretendemos alterar (art. 3º, IX). 
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Nesse sentido, nossa proposição busca alterar a recente Lei do 

Governo Digital, por ser norma aplicável a todos os entes federativos, e que já 

vale, inclusive, para todos os Municípios do País1. 

São históricas as palavras do Ministro Celso de Mello, ao 

enfatizar a importância do princípio da publicidade dos atos governamentais: 

“(...) Alguns dos muitos abusos cometidos pelo regime de 

exceção instituído no Brasil em 1964 traduziram-se, dentre os 

vários atos de arbítrio puro que o caracterizaram, na concepção 

e formulação teórica de um sistema claramente inconvivente 

com a prática das liberdades públicas. Esse sistema, 

fortemente estimulado pelo "perigoso fascínio do absoluto" (Pe. 

Joseph Comblin, A ideologia da segurança nacional: o poder 

militar na América Latina. 3. ed. SP: Civilização Brasileira, 

1980. p. 225, trad. de A. Veiga Fialho), ao privilegiar e cultivar o 

sigilo, transformando-o em praxis governamental 

institucionalizada, frontalmente ofendeu o princípio 

democrático, pois, consoante adverte Norberto Bobbio, em 

lição magistral sobre o tema (O futuro da democracia. SP: Paz 

e Terra, 1986), não há, nos modelos políticos que 

consagram a democracia, espaço possível reservado ao 

mistério. O novo estatuto político brasileiro – que rejeita o 

poder que oculta e não tolera o poder que se oculta – 

consagrou a publicidade dos atos e das atividades estatais 

como valor constitucionalmente assegurado, disciplinando-

o, com expressa ressalva para as situações de interesse 

público, entre os direitos e garantias fundamentais. A Carta 

Federal, ao proclamar os direitos e deveres individuais e 

coletivos (art. 5º), enunciou preceitos básicos, cuja 

compreensão é essencial à caracterização da ordem 

democrática como um regime do poder visível, ou, na lição 

expressiva de Bobbio, como "um modelo ideal do governo 

público em público". (MI 284, rel. p/ o ac. min. Celso de Mello, j. 

22-11-1991, P, DJ de 26-6-1992.) 

                                            
1
 Vide Lei do Governo Digital passa a valer para municípios de todo o país. Disponível em:   

https://www.gov.br/pt-br/noticias/financas-impostos-e-gestao-publica/2021/10/lei-do-governo-digital-
passa-a-valer-para-municipios-de-todo-o-pais. Acesso em 1º/2/2023. 
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Em linha com a orientação do Supremo Tribunal Federal, 

tomamos o cuidado de não estabelecer, em nosso projeto de lei, qualquer 

distinção entre atos de governo e atos administrativos: todos os atos emanados 

do Poder Público devem ser feitos em meio digital, com assinatura eletrônica, 

ainda que, por razões técnicas, o ato tenha sido feito inicialmente em meio 

analógico (um documento do Word salvo em alguma mídia off-line, ou mesmo 

um manuscrito em papel, por exemplo). 

Ademais, como a obrigatoriedade que estamos propondo é 

ampla, e no interesse da sociedade em geral, tomamos o cuidado de fixar 

norma sancionadora para o agente público que, sem motivação idônea, deixar 

de cumprir o comando da norma proposta. Com isso, buscamos dar máxima 

efetividade à Lei, a fim de evitar que esta seja considerada, no futuro, como 

apenas “mais uma lei que não pegou”. 

Entendemos que nossa proposição constitui reforço necessário 

à legislação em vigor: a Lei da Assinatura Eletrônica (Lei nº 14.063, de 23 de 

setembro de 2020), Lei do Governo Digital (Lei nº 14.129, de 29 de março de 

2021), Lei da ICP-Brasil (Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001), Código de Defesa do Usuário do Serviço Público (Lei nº 13.460, de 26 

de junho de 2017), entre outras. Apesar de estarem em plena vigência, tais leis 

ainda não conseguiram, de fato, transformar o cotidiano da administração 

pública e promover a cultura da digitalização massificada da infinidade de atos 

governamentais realizados todos os dias, nos quatro cantos do País. 

Para não ferir princípios constitucionais, fizemos a ressalva 

quanto à inaplicabilidade dos comandos sugeridos às relações jurídicas 

protegidas pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

Ante o exposto, por entendermos que a IDEIA é uma excelente 

ideia, rogamos aos nobres Pares a aprovação de nosso projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 
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Deputado JULIO LOPES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
  

LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 14.129, DE 29 DE 
MARÇO DE 2021 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-03-
29;14129  

LEI Nº 13.709, DE 14 DE 
AGOSTO DE 2018 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-08-
14;13709  

LEI Nº 14.063, DE 23 DE 
SETEMBRO DE 2020 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2020-09-
23;14063  

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO 
DE 1992 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1992-06-
02;8429  

  

 
 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.808, DE 2023 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, para dispor sobre a 
obrigação de a administração pública usar meios de gravação de sons e 
imagens na lavratura de autos de infração. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1732/2020. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-03-29;14129
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-03-29;14129
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13709
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13709
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2020-09-23;14063
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2020-09-23;14063
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1992-06-02;8429
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1992-06-02;8429
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Câmara dos Deputados

Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 
(Deputado Federal JOSÉ MEDEIROS)

Altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, para dispor sobre a obrigação de a
administração  pública  usar  meios  de
gravação de sons e imagens na lavratura de
autos de infração.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar

com a seguinte alteração:

“Art. 3º.......................................................................................

§1º  O  auto  de  infração  administrativa  será  instruído  com
fotografias,  vídeos  ou  outros  meios  de  gravação  de  sons  e
imagens, a cargo da autoridade que o lavrar, salvo em caso de
excepcionalidade  devidamente  comprovada,  quando  será
acompanhado,  pelo  menos,  de  relato  circunstanciado  e
minudente do ocorrido”. (NR)

§2º Para os efeitos do §1º,  a excepcionalidade não se dará
quando for de responsabilidade do órgão ou entidade pública
ter equipamento com registro audiovisual.

§3º Ao administrado é garantido livre acesso às imagens, sons
e  demais  dados  referidos  no  §1º,  a  fim  de  permitir-lhe  o
exercício da ampla defesa e do contraditório efetivo.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Ao  discorrer  sobre  os  direitos  e  garantias  fundamentais,  a

Constituição Federal, no art. 5º, é expressa:

LV - aos litigantes, em processo judicial ou  administrativo, e
aos  acusados  em  geral  são  assegurados  o  contraditório  e
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233029663700

PL
 n

.3
80

8/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
08

/2
02

3 
17

:0
4:

34
.7

50
 - 

M
ES

A

249



250 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8970/2017 

 
  

2

O Código de Processo Civil, por sua vez, eleva essas garantias

a um novo patamar: 

CPC/2015:

Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios
legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não
especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos
em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na
convicção do juiz.

E aqui  é  preciso  ressaltar  a  interface  que  o  próprio  Código

prevê entre a norma processual civil e a norma processual administrativa:

Art.  15.  Na  ausência  de  normas  que  regulem  processos
eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste
Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.

Tomando essas importantes considerações como norte, o PL

aqui proposto vem ao encontro desses comandos acima transcritos e gera o

dever  de  o  poder  público,  ele  próprio,  investir  em tecnologias  que possam

registrar melhor o momento de eventual aplicação de sanção administrativa,

como  multas  de  trânsito,  interdições  de  estabelecimentos  comerciais  por

descumprimento  da  legislação  sanitária,  apreensão  de  produtos  objeto  de

contrafação etc.

Não  se  está  meramente  impondo  um ônus  à  administração

pública. 

O que estamos buscando é a verdadeira paridade de armas no

processo administrativo. Um auto de infração rico em detalhes (com imagens e

sons) é vantajoso tanto para o administrado quanto para o poder público. 

A segurança jurídica é reforçada para os dois lados.

Diz  o  conhecido  adágio  que  “uma  imagem  vale  por  mil

palavras”.  É  essa  realidade  que  pretendemos  imprimir  ao  processo

administrativo.

Caso o administrado esteja em dúvidas sobre o que está sendo

imputado a ele,  poderá ter franco acesso às imagens e sons coletados por

ocasião da lavratura do auto de infração ou instrumento similar.
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É salutar,  inclusive para o poder público, que o exercício do

poder de polícia não se dê em consequência apenas da fé pública de que goza

a autoridade competente para aplicar a sanção. 

Dessa forma, quando o agente público erra, por eventual culpa

ou dolo, muitas vezes o particular não tem meios para provar que não deveria

ter sofrido a penalidade, porque não cometeu a infração, restando-lhe apenas,

como forma de defesa, contraditar a fé pública do agente, o que, em termos

práticos, não costuma ser muito eficiente.

E o que dizer da chamada prova negativa, que é exigida, por

exemplo,  quando  o  administrado  tem  que  provar  que  não  estava  em

determinado lugar em tal dia e tal hora?

A prova negativa, algumas vezes dita prova diabólica, milita em

favor do agente público, contrariando a regra de que quem alega tem o ônus de

provar. Como o agente público goza da presunção de legalidade, legitimidade e

probidade em seus atos, a palavra deste acaba prevalecendo, embora nem

sempre condizente com a realidade.

A  exigência  de  fotografias,  vídeos  ou  outras  formas  de

comprovação  já  está  prevista  no  Decreto  nº  9.760,  de  2019,  que  altera  o

Decreto  nº  6.514,  de  2008,  o  qual  dispõe  sobre  o  processo  administrativo

federal para apuração de infrações ambientais. 

O que este PL faz é estender essas providências a todas as

hipóteses do exercício do poder de polícia a cargo da União, mesmo porque,

segundo o Superior Tribunal de Justiça sumulou recentemente (17/6/2019):

Súmula  633:  “A  Lei  9.784/1999,  especialmente  no  que  diz
respeito  ao  prazo  decadencial  para  a  revisão  de  atos
administrativos  no  âmbito  da  Administração  Pública  federal,
pode  ser  aplicada,  de  forma  subsidiária,  aos  estados  e
municípios,  se  inexistente  norma local  e  específica  que
regule a matéria.” (Grifamos)

Por outro lado, caso seja impossível ou inviável a gravação de

imagens  e/ou  sons,  deverá  ser  lavrado  o  auto  de  infração  ou  instrumento

similar tomando-se o cuidado de relatar minudentemente as circunstâncias do

fato e da conduta, para que seja possibilitada a ampla defesa e o contraditório

ao administrado. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros
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Dada a relevância prática da matéria, contamos com o apoio

dos nobres Pares, na aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado JOSÉ MEDEIROS
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 9.784, DE 29 DE  
JANEIRO DE 1999  
Art. 3º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1999-
0129;9784   

  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.287, DE 2024 
(Do Sr. Duda Ramos) 

 
Altera a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais, para determinar aos controladores de bancos de 
dados públicos a implementação de medidas para coibir a coleta ilícita de 
dados pessoais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4960/2019. 
POR OPORTUNO, PARA ADEQUAÇÃO DO DESPACHO À 
RESOLUÇÃO Nº 1/2023, DETERMINO A DISTRIBUIÇÃO DA MATÉRIA 
À COMISSÃO ESPECIAL, CONFORME ART. 34, II, DO REGIMENTO, 
COMPOSTA PELAS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; SEGURANÇA 
PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E 
ART. 54, RICD) - ART. 24, II, ORDINÁRIO. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1999-01-29;9784
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1999-01-29;9784
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1999-01-29;9784
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1999-01-29;9784
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1999-01-29;9784
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1999-01-29;9784
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. DUDA RAMOS)

Altera a Lei no 13.709, de 14 de agosto
de 2018,  Lei  Geral  de  Proteção de Dados
Pessoais, para determinar aos controladores
de  bancos  de  dados  públicos  a
implementação  de  medidas  para  coibir  a
coleta ilícita de dados pessoais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a de no 13.709, de 14 de agosto de 2018,

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, para determinar aos controladores

de bancos de dados públicos a implementação de medidas para coibir a coleta

ilícita de dados pessoais.

Art.  2o A Lei  no 13.709,  de 14 de agosto de 2018,  passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25. .......................................................................

Parágrafo  único.  O  uso  compartilhado  de  que

trata o caput, ou a consulta a banco de dados pelo público em

geral, deve ser condicionado à existência de mecanismos que

impeçam a coleta massiva, ou em bloco, de dados pessoais

devendo o controlador, com relação ao usuário que acesse os

dados, obter:

I – sua identificação;

II –  informação acerca da finalidade, nos termos

do  inciso  I,  do  art.  6o,  para  a  qual  os  dados  estão  sendo

consultados;
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duda Ramos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246446399700
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III  –  consentimento informado de que os dados

não poderão ser, salvo em atendimento ao disposto no art. 26:

a) coletados para fins de formação de banco de

dados;

b)  utilizados mais de uma vez ou armazenados;

e

c) repassados a terceiro.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O uso cada vez mais massivo de processos de digitalização de

documentos, processos e de formas de prestação de serviços, aliado à maior

capacidade de tráfego da internet e de processamento e armazenamento de

dados  pelos  recursos  computacionais,  redundou  em  uma  disponibilidade

enorme  de  informações  de  maneira  instantânea  para  o  público  em  geral.

Atualmente,  além  das  ferramentas  de  busca  mais  populares  do  mercado,

diversos órgãos públicos e instituições das mais variadas oferecem aos seus

usuários pesquisas  online em seus bancos de dados de maneira gratuita e

aberta ao público em geral.

Essa disponibilidade de informações em profusão tem efeitos

benéficos para redução de assimetrias, o que favorece os setores público e

privado,  assim  como  a  sociedade  em  geral.  Tanto  o  usufruto  de  serviços

públicos  é facilitado,  quanto  também ocorre uma diminuição na barreira  de

entrada a novas empresas, bem como a localização e checagem de idoneidade

de compradores, fornecedores e prestadores de serviços. As externalidades

positivas  são  incontestes.  Todavia,  as  ferramentas  tecnológicas  também

podem ser utilizadas para aspectos deletérios. Nesse aspecto, infelizmente, o

Brasil  ocupa  uma  posição  de  destaque.  É  rotineira  a  divulgação  de  novos

golpes aplicados na praça e,  em comum, esses estelionatos  se  nutrem de

informação obtida  na internet.  Muitas  das  vezes  a  informação  é  deixada  à
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mostra pelos próprios usuários em perfis  nas redes sociais,  quer  sejam de

relacionamento ou profissionais.  Em outros casos, porém, as informações a

respeito  das  futuras  vítimas  são  obtidas  dos  sítios  eletrônicos  de  órgãos

públicos.

São várias as fontes e métodos aplicados.  O vazamento de

cadastros de assinantes de telefonia e a clonagem de telefones e de cartões de

créditos são alguns dos exemplos mais corriqueiros. Porém, quando o golpe

aplicado é fruto de dados cuja guarda encontra-se com o Poder  Público,  a

situação  é  muito  mais  grave  e  preocupante.  É  exemplo  o  assédio  de

vendedores de créditos consignados a aposentados, mediante o emprego de

práticas  abusivas,  prevalecendo-se  da  dificuldade  de  entendimento,  venda

telefônica e outros subterfúgios. Outra conduta igualmente ilícita é o contato

para  o  envio  de  documentação  e  pagamento  de  boletos  para  suposta

contratação devido à aprovação em concurso público ou para recebimento de

sentenças judiciais.

A alta profusão desses golpes decorre de uma falta de maior

cuidado  com  o  acesso  aos  bancos  de  dados  disponibilizados  por  esses

serviços digitais. Bancos de dados que não são planejados com dispositivos

adequados  de  segurança  permitem,  por  exemplo,  a  coleta  massiva  de

informações pessoais com ferramentas básicas de raspagem de dados – que,

deve ser dito, são algoritmos fundamentais para a análise de dados e para o

desenvolvimento de produtos e serviços – e, dessa forma, formam volumoso

banco de dados com qualquer finalidade. Todavia, a coleta também pode ser

feita de maneira manual e individual. O importante para esses mantenedores

públicos de informações pessoais é que os dados a serem consultados sejam

obtidos e utilizados de forma legal. E a responsabilidade pela guarda dessas

informações é do órgão público que oferece o serviço.

No  Brasil,  o  tratamento  de  dados  –  isto  é,  toda  operação

realizada  com  dados  pessoais,  ali  incluída  a  consulta  –  deve  atender  a

princípios  firmemente  estabelecidos  na  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados

Pessoais (LGPD).  Dentre esses,  estabelecidos no art.  6o,  encontra-se o da

finalidade,  quer  seja:  a  “realização do tratamento para  propósitos  legítimos,

específicos, explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento *C
D2
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posterior de forma incompatível com essas finalidades”. Assim, o Poder Público

tem o dever de prever mecanismos de proteção que garantam o tratamento de

dados com a maior segurança possível. Ao mesmo tempo, essa maior proteção

deve prever a continuidade da abertura dos dados para consultas legítimas, por

conta  de  todos  os  benefícios  decorrentes  de  se  ter  dados  abertos  e

disponíveis,  de  maneira  geral,  como  discutido  anteriormente.  Com  esse

propósito,  o de proteger o acesso aos dados pessoais,  porém, mantendo o

acesso  às  informações,  oferecemos o  presente  projeto  de  lei  que  altera  a

LGPD.

Mediante nossa proposta, o usuário que acessar um banco de

dados de qualquer serviço público terá que se identificar e assinar um termo de

consentimento em que ele informa a finalidade para a qual está acessando os

dados e se compromete a não formar banco de dados ou repassar os dados a

terceiros. Ademais, o serviço deverá impedir a coleta massiva de dados, como

aquelas realizadas mediante o emprego de técnicas robotizadas de raspagem

de dados.

Estamos certos de que a aprovação da proposta irá contribuir

para a diminuição da proliferação de golpes e crimes praticados com o auxílio

de  informações  colhidas  livremente  na  internet  e  nos  diversos  sistemas

públicos de consultas.

Dessa maneira, e pelos motivos expostos solicitamos o apoio

dos Nobres Pares para a aprovação da medida.

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2024.

Deputado DUDA RAMOS
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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